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verso na cidade de Slo Paulo. 

sua funçio. sem pr&v:i.a autor:i.zaçlo da Mesa. 
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Art. 4o. Ainda com mais idoso na direçJo dos 
trabalhos e havendo maioria 
o disposto nos artigos 10 e 

absoluta dos membros. observando-se 
1 1 ,.. P ,:1 ~::. ·:::. ,:~ ;-·· .... ~:; •::: .... /: .:~~ •::: 1 "'' :i. ·~: :;r o d <;1 j··.·í •::: ·:::. ,,1 q u .,, 

regerá·os trabalhos da C~mara durante a primeira sessao 
tiva. iniciando-se pela do Presidente. 

l•:::•;J:i. ·:::.lü .... 

havendo nómero legal. o Vereador ma1s idoso den-
presentes permanecerá na Presid0ncia e convocará sessSes 

diárias. at4 que seja eleita a Mesa. 

H 2o. - Declarado eleito e empossado o Presidente. este 
direç5o dos trabalhos. passando-se h eleiç5o dos demais 

·r:tT!...li...C:l II 
DA MESA DA CAMARA 

Ct·:P :t "f'!...IL.Cl I 
DISPOSICOES PRELIMINARES 

(:·: r· t . :·:·:·; o " .... (\ i···i .::: ·:::. ·:':'! •::: 1 •::: i t .::: ,. .::: o rr: l'i! .. ::: n d <:': t u d •::: 1 
se-á do Presidente. do lo. Vice-Presidente. du 
te, do :Lo .. Secretário e du 

do 
eleitos os lo. e 2o. Suplentes da Mesa. 

( 1..1 1'1! 

'·) :i . .::: .::: .... F:· r· •:': ·:;; :i. d •::: n .... 

As funçSes dos membros da Mesa somente cessaria: 

T p (: 1.::: i'i! o ('• 'i:. •::: ~.: 

11 

I I I peLa renóncia. apresentada por escrito; 

1'·.) pela destituiçio do cargo~ 

1.) pela perda do mandato. 

Art. 7o. - Vago qualquer cargo da Mesa. a eleiçJo respectiva 
deverá realizar-se na fase do Expediente da primeira sess5o sub-
sequente à vaga ocorrida. ou em sess5o extraordinária 
f :i. n, c o n ' . .J ()c·:·:·, d -:":'1 .. 

ter1no sucessivamente: 

I - o lo. Vice-Presidente; 

II o 2o. Vice-Presidente; 

ne goc. 
H 1:= 



III - o 1o. S~cr~tArio~ 
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VII o V~r~ador ma1s idoso. 
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tjrio nJo poderio -Fazer parte de nenhuma ComissJo Permanente. 

Parágrafo ónico - Em ComissSes Temporárias --~ .. n.:·=·,c 
d i :;:. p C) ·:::. t o n C) 
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DA ELEIÇAO DA MESA 

Art. 9o. - A eleiçJo para renovaçJo da Mesa realizar-se-á no 
(:1 i .a :I. ~-:·:-; d 1::! ci 1::! :í: 1::! ri,\:) r· o :-· 1::: rn ·:::.•::: -:::. ·:::. -~-;:t C) 1::~ ::-:: t i···- -=·=·~ o r· d :i. n <~~, r· i -=·=·, :-· 1::: (-:, p c~·:::.~==· 1::: d C)~::. 1::! J,::~ i ···· 
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U lo. - Somente será permitida 
cargo. na mesma legislatura. 
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Art. 10 - A elei~Jo da Mesa far-se-A em primeiro escrutínio 
por maioria absoluta de uotos. cargo por cargo. obedecendo-se ~ 

ordem constante do artigo 5o. e seu par~grafo ónico. 

n :~~i' o ~·:~ 1 i::: -:·:, n i~: a r· r11 ~:i :i. C) t· i -:·:·, H :l.u, 
.,·;, b ·::; o lu t '"t , .. 

- Se qualquer dos candidatos 
proceder-se-á a segundo •::: ·::: . .:::r· u t :í. n :i. o ,, .::t o qu,:~l ·::;ó 

os dois candidatos mais votados no primeiro. para 
em votaçJo. considerando-se eleito o que obt :i.•-..>,:::r· 

so dos concorrentes, e se persistir o empate. disputarXo o 
p C) r· ·:::. C) r·· t. ;::: i C) 11 

() 

H 3o .. - Nào sendo possível, por qualquer motivo, efetivar-se 
o u (:: C) l'f1 p ].,::: -!:. -:·:1 r· .... ·:::. 1::: ~·:1 i::: l j::: :i. ~~:·~·;=(C) d -:·:·! j··.··i 1::! ·:::. ·:·:·i n -:·:"!. p r· :i. n, i::: i r· -:·:·, 

fim convocada, o Presidente convocará sessJo 
sessao para esse 

para o dia seguinte 
e, se necessário, para os dias subsequentes, at4 plena consecuçJo 
(:\•::: ~::. ~::. 1::: C) b j ,;;:-i:. i 1.} D u 



Para a eleiçào da Mesa, 
em c6dula própria, para 
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cada cargo. com a indicaçâo 
deste e os nomes dos concorrentes. 

(:!t· t . 
< ·::; •::: ~==- ·:::. '"' n t _,,, ) 
c-:":"! d <":"1 u l"fi d •::: 
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DAS ATRIBUIÇOES DA MESA 

eleita, em ato que deverá ser publicado den
dias após sua constituiçio, fixará a compe-
·:::. 1::: u ·::; n1 1::! H! l::1 i···· () ·::~ :·· r·· •::: ~::.1::. '::! :i. t .:·:·,,::i -::i ~==· -::1 ·:;:. -:':l ·t. r·· ~i. 1::, ti :i. ~~: ;:\ 1::! ·:::. j -=·;:! 

r::·, r· t , :1. :J .... f~-~ í···í 1::: ~;;. -:·:1 C C) H1 p t;;: 'i:. i::! :,· d t;;: n t t· 1::: Ci U 'f:. i"''· -:':i ;:;. -E! t i""'· :i. ):) U i ~~:f:~ t;;: ~::. 1::! ·;;:. t. -:-:"i b 1::: 1 (: ···· 
cidas em lei e neste Regimento ou deles implicitamente resultarl-
t =::: ·:::. :.- -:·:1 d :i. r·· ~::: ,p: ;-r c:; d C) ·:::. t r\ -::·1 b -::i 1 h o :::. 1 1::: ~_:_:J :i. ~==· 1-::-, t. :i. ~._.~ o ;::. ~::: d C) ·:::. ~::. 1::: r· I.) :i. 1p: D ·:::. ,·:·, d n1 :i. r 1 :i. ·::: ..... 
trativos da Câmara. especialmente: 

1 No setor legislativo: 

-:·:·i c: n n 1-.J o (:: ·:·:·! ;··\ ·:::. 1::~ :::. :::. f:;· 1::: :::. (; x t i .... ·:·:·1 (::t t·· d :i. n /i r· :i. ,;·~ ·:::. ~= 

b propor privativamente \ Câmara: 

-i:. o,.-

•I 
.I. projetos que disponham sua organizaçio. funcionamen

ou extinçio dos cargos, em
e fixaçio da respectiva remu-

2) projetos de lei que disponham sobre 
suplementares ou especiais. atravfs de anulaçio parcial ou 
de dotaçio da Câmara; 

-!:.ota 1 

3) projeto de decreto legislativo sobre a remuneraçio do Pre
feito e Vice-Prefeito; 

4) projeto de resoluçào que disponha sobre a remuneraçào dos 
1-.) 1::: r· !::: ·:·:, d C) r· ~::: ·:::. ,. 

c) tomar as providGncias necessárias à regularidade do·::; -!:.r-a···-
balhos legislativos~ 

d) declarar a perda do mandato de Vereador de oficio ou medi-
~':'i n t. ~::: p r·· (::t : . .J C) c-:·:~ 1p: :;·r o d '::: q u -:·:·t 1 q u 1::: r· d C)·:::. !'f11::: n1 b r· C)·:::. (! -:·:·, C :;·;i·n~ -:':'1 r· -:·:, C) u d 1::: p -:·:·, r· t :i. d C) 

político nela representado, assegurado o 
casos previstos nos incisos 
gânica do Município; 

I I I,. 'l'll 
.1.-.; 

e) instalar Tribuna Popular na 
VII do Título VI. 

li - No setor administrativo: 

os serviços administrativos 

:I. H,. 

C-::iP i. -1:. u 1o 

.• 1 •• 
l..ld 

borar seu regulamento, interpretando 
recurso. os seus dispositivos; 

conclusivamente, em grau de 

!:) ) ·:::. u p 1 t::: ri i~::: n -!:. ·:·:·t t·· :·· !'i!~::! d :i. ·:·:·l n '!:. ~==~ -:·:·, t. cJ :·· ·:·:·i ·:::. cl o t. ,·:·, ~~:fi·,::!·::~ do (:;ti .... ';;: ,·:·1 n1 !;:! n t o d -::l c:::;;;· .. .. 
n1 .::·! t·· -:·:·, :-- c~ b ·::;~:::r· l . .J .:·:, do D 1 :i. m i t 1::: d -:·:·, -:·:·: u t n r· :i. :.:·: ,:i i~: ~y c:: c C:; n ~:; -1: . . ::·, n t 1::! d .;:·i l1::: :i. c:r r· ~;: -:·:~ Ht ~::: n .. .. 



folha n.· ~ 

n." ... :?J_~·:s=············ -~~--1:e ~ 

tjria, desde que sejam provenientes de anulaçio 
de suas dotaç5es orçamentárias; 

c) devolver à Tesouraria da Prefeitura, o saldo de ca1xa e
xistente na Câmara no final do exercício; 

d) enviar ao Tribunal de Contas do Município, at6 o dia 31 de 
mar~o, as contas do exercício anterior; 

e) nomear, promover, comissionar, 
licen~as, p8r em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e 
punir servidores da Câmara Municipal nos termos da lei; 

·f ) t· 1::: ·:..:; U l-:':"1 !Ti 1;:: n t -:':'t i.... C) p t· O c 1::: ·:;;. ·:::. D d (;: l :i. (:: :i. t -:·:·i ~~:(::i·!::: ~::. C) t;:, ·;;:. :::: t· 1-..' -:·:·1 n d D .... ~::. 1::: O d :i. ·:::. ···· 
posto no artigo 129 e parjgrafos da Lei OrgJnica do Município~ 

g) permitir sejam divulgados os trabalhos da Câmara no Plená
rio ou nas Comiss5es, observando-se o disposto no artigo 85 da 
Lei Orgânica do MunicÍpio, sem Gnus para os cofres pÓblicos. 

h) determinar abertura de sindicâncias e inqu6ritos adminis
tr·.,:·tt :i. i..' O·::: ... 

Os membros da Mesa reunir-se-io pelo rn.;;:no<;:. qu :i.n z.:::···· 
nalmente a fim de deliberar, por maioria .. ! .. 

I..! i::: 

os assuntos da Câmara sujeitos ao seu exame, assinando e dando 
put,licaçio os respectivos atos e decis5es. 

Art. 15 - Os contratos, de qualquer natureza, que a Câmara 
Municipal firmar com terceiros será assinado pela maioria dos 
membros efetivos da Mesa. sob pena de nulidade. 

C (:t F:· :t T 1...! !... Cl I 1-) 
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Art. 16 - Cl Presidente 6 o representante da Câmara, em 
c:'u ·F o r· a d'::: :J.,::: .. 

JU:l./.":0 

neste Regimento, ou decorram da natureza de suas -Fun···· 

I - Quanto às sess5es: 

.:;j 

n:,:::n-l:.o :.: 
anunciar a convocaçio das sess5es, nos termos deste 

b) abrir, presidir, suspender e encerrar as sess5es; 
c ) p -:·:·J ~==· ·:::. -:·:·, r· -:·:·, p r· (: ~::. :i. ci i":·:·i n c :i. -:·=·, -:·:·! C) u -1:. r·· C) 1-.) 1::! r· 1::: -:·:·J do r· :-- l:) 1::: l'il c C) n1 o 

qualquer deles para secretariá-la, na ausGncia de membros 
p 1'':: n t '"' ~'' d .::1 h '"' ~:: .. ::1 ~: 

d) manter a ordem dos trabalhos, interpretar e -Fazer 
o Regim@nto Interno~ 

e) mandar proceder~ chamada leitura dos pap6is e 

F:,:::•.:Ji ···· 

(::<U ~::.u ···· 

<:::UI"i!Pi"· :i.t· 

p t· C)p C)···· 

·F ) t ;··· . .::1 n ·=::. 1n :i. t :i. r· .,:·1 c:o F' 1 •::: n /1 r·· :i. C) ,.. .:;1 q u .::1 :i. q u 1::: r·· c n nt u n :i . .:::<:"i ···· 
~&es que julgar convenientesy 

·.:.:.1 ) (::C) n c 1::! d ~:::r· ou n i::: '.:.:.1 ·:':i ;~·. .::·i p -::-1 1 -:':i 1-.J iH -:·:·: -::·1 o·:::. t.) -::: t·· 1::: -d d C) r· 1::: :::. :·· n o ~::. t i::: i···. m cJ :::. i;·. 1::: ···· 

·.:.:.~:i. H1•:::n -!: . . ::1 :i.·:::.~-' 

h) interromper o orador que se desviar questio em debate 
ou falar sem o respeito devido à Câmara ou qualquer de seus rif(!HI···· 

1.:·: 
•,,! 
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do 19 ..... 

b; ():Õ:·. chamando-o 1 ordem 
Cla, cassando-lhe a palavra, podendo. ainda suspender 
quando n~o atendido e as circunstâncias o exigirem~ 

:i. ) (:: h ·=·:·, n, -:·:·: r· .a ~·:·, -i:. 1::! n tp: ?i"::) d Ct C) r· -:·:, d C);···. :·· q u ·=·=·, n d C) ·::~ e •::: ·::; ·.J o t. d (' 

g u •::: t. '"' rr: d :i. r· •::: :i. t. o !J 
:.i ) -:·:·1 n u n c :i. -::·, r· ~·:·, I],~ d 1::! m (:J D I) i .J ,::: ·:::. u i:;t 1r1 (:: t 1::: i""'· ;~j ;;:I :i. :::. (:: u ~::. ~::. ;y C) (! t.J cJ '1:. a 1;: :;~lJ C) ·=·=·~ 

mat6ria dela constante; 
1) anunciar o resultado das vota~5es; 
m) 0stabelecer o ponto da quest~o sobre o qual deva ser feita 

.;·:·1 '.) c) t ·=·=·, ~~: ~:;r c) ~.! 

n ) t;:l i::: t. ~::! r .. · r11 :L n .::·, t· =-- n C) :::. t. 1::: r· Ht C) ·:::. 

rimento de qualquer Vereador, 
p r· 1::: ·:::. r::! n ~~: ·:':'! ~-= 

oficio ou a roque
a verificaç~o de 

o) anotar, em c<:~da documento, a decis~o do Plen~rio; 
i::: ) r· 1::: ·:::. u 1 t) !::! r· q u ·:·:·1 1 q u 1::: r· q u (: ·:::. ·t :;-;=t (::t d 1::: 

Regimento, estabelecer precedentes 
dos, para soluç~o de casos análogos; 

CJ r· (Í (:: n1 1::: :·· 

; .... '"' :J :i. i'il•':: n t <':1 :i. ~::. , .. 
qu.,·:1ndo Dl'il:i.~::.~::.o o 
q u •::: ·:::. •::: r· ~i( o .::1 n () t <:1 .... 

<:~os preceitos legais e regimentais; 
i~·. ) -:·:"t n U n C i -:·:i r· D '1:. é t· !TI i n C) d E1 ~;:. ·;;:. r:;! ~;:. ~;;.f:; 1:;~ ·;;:. :·· C () i"! 1.) O (:: ~·:·! n d () :·· -:·:·1 n t r!;! ·:::. :-· ~:·, 

·::~ ?t () ~=~ r::: ·.:.:J u :i. n t (; ri 

II - Quanto 1s proposi~des: 

.::'1 -::1 :::· 

h distribuir proposiç5es, processos documentos 1s Comis-

c) determinar, <:~requerimento do <:~utor, a retirada de 
Slçoes, nus termos regimentais; 

p r·()p o···· 

d) decl<:~rar prejudicad<:~ a proposi~~o. em face da rejei~~o ou 

~::.:i. cf C) 

ln.;:,nt :i. do;: 
·F ) i''· 1::: c U ·:::. -:·:·t i···. ~::. i..! }::; ~=~ t. :i. t. U t :i. 1-.J C) ·:;;. D U (: i 'fi •::: n d -:·:·! :::. q U 1::: n ?{ () ·:::. 1::: j ~:·, i"f! p r::: t· t. :i. n i::~ n '1:. 1;:~ :::. 

1 proposiç~o inicial; 
g) determin<:~r o desarquiv<:~mento de proposiç~o 

·:,:,~:i. n1•'::n '!: . . ::1 :i.~::.:.: 
h ) t· ;;:! t j_ i:', a i''· ;j ·:':i p -:':i u t ·:':'! d .;';'t () t'· d r::: ITi (J D Il :i. i:"t 

com as exig0ncias regiment<:~is; 
:i. ) d .::: ~::. p .::1 c h a f"· ; ... · •::: q u •::: f"· :i. ii'l '"' n '1:. c:< ~::. 

e dem<:~is pap6is submetidos 1 sua 
'·..' 1::~ ;:·· D -:·:·: :L ::;. C) U 

·=-=·i p r· 1::: c :i. -:·:·i 1;: ?to ~.! 

•:::·:::.c;'·· :i. t ()·;:;. ,,. 

j ) C) b ·:::.!:::r· '·.1 -:·:'1 i.... (;~ ·F -:·:i :~·: t::: r· C){:)·:::. 1::: r· 1 . .J ·:·:·, t· C)·:::. p r· ·:·:·! z c:.·:::. r· ~::: ·.:.:.1 :i. n: (: n -t. -:·:·! :i. ·::;. ~-= 

1) solicitar informaç5es e colaboraç5es t6cnicas p<:~ra estudo 
de mat6r:i.a sujeit<:~ b aprecia~~o da Cjmara. quando requerido pelas 
c Ci l'il :i. ~::. <:;. (\ ,,,, <:; :.: 

m) devolver proposiçJo que contenha 
'i:.·:':'! :i.·::: ... 

III - Quanto 1s Comiss5es: 

-:':'1 

r···:':·;J :i. l'il•'::n 'i: .. ::1 :i.·:::. !J 

b) designar substitutos para os membros das Comissdes em caso 
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ou impedimento ocasional, observada 
~~: -:·:·! o p -:·:! r· -!:. :i. (Í /1 r··· :i. -:·:·, ;.: 

c) declarar a destitui~io de membros das Comiss6es, quando 
deixarem de comparecer a 5 (cinco) reuni6es ordinjrias consecu-
t :i. '·.! .;;, ·:::. C) u :1. () ( d •::: ;~ ) :i. n t •::: r· .:::,·i! ]..;;, d .;;, ~::. ,.. ·:::. '"' l"il n1 c:; t. i '·..' o :.i u ~::. t :i. + :i. c.;;, d D .. 

I'· . ...' Quanto ~s reun:i.Ges da Mesa: 

a CDnvocar e presidir as reuni&es da Mesa; 
b) tomar parte nas suas d:i.s.:::uss6es e delibera~Ges, .:::om direi

to a voto e assinar os respectivos atos e decis&es; 
c) distribuir as mat6rias que dependerem dD parecer da Mesa~ 
d) encaminhar as decisGes da Mesa, cuja execu~io nio for 

atribuída a outro de seus membros .. 

a determinar a publica~Jo de todos os atos da C3mara, da ma
t6, 1a de expediente, da Ordem do Dia e dD inteiro teor dos deba-

b) revisar DS debates, nJo permitindo a publica~JD de expres
s6es e conceitos anti-regimentais ou o-Fensivos ao decDro da C3ma-

bem .:::C~mo de pronunciamentos que envDlverem o-Fensas 1s in ~::.t. :i.···· 

de religi}D ou de classe, configurarem .:::rime contra a 
contiverem incitamento 1 prjtica de crimes de qualquer 

honr·.;;, ou 
n.;;,tur·•:::z.;;,; 

c) determinar a publica~Jo de informa~Jes, notas e documentos 
que digam respeito às atividades da C3mara e deuam 
r::l::) :::.H 

VI - Quanto ~s atividades e rela~Ges externas da C3mara: 

·=·=·~ ~i i'i:-:·:·1 n t i::: r· :.. •::: i'!' i n C) ri11::: d -:·:·, C :;·~·i· iYi ~·tJ r· ·=·=·~ :.. t. c:; (:1 c:::. C)·:::. 

com o Prefeito e demais autoridades~ 
b ) .::·1 ',:_:.J i i.... j u cl :i. c :i. ·=·:·i lni ;;:~ n t !::: y ~::: i"fi n o l'fl t;;: o -:·:·, c: :;·;1 rn -:·:·, t· -:·:·, :.. i! .::·! 1j i .... 1::~ ·F 1::! r· 1::: n d u nr ' ' () u 

por delibera~io do Plenário~ 
.:::) determinar lugar reseruado aos representantes credenciados 

da imprensa escrita, falada e televisionada~ 

d) zelar pelo prestígio da C8mara e pelos direitos. garantias 
e respeito devido aos seus membros .. 

I 

III exercer a Che-Fia do Executivo 

I'-.) justificar a aus0ncia de Vereador 1s sessGes plenjri-
as e às reuniGes das ComissGes Permanentes, quando motivada 
desempenho oe suas +unçGes em ComissGes Temporár·ias. em caso de 
doença, nojo ou gala, mediante requerimento do interessado; 
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'.)J - promulgar as rcsolu~Gcs c decretos 1·::: ·.:.:.1 :i. ·:::. 1.:;, t i ..... C) ~::. 

as leis com san~io tAcita QU nos caSQS prcvist()s n() <:tt·-1:. i•.J() 

'-.) I I I "fi ''' n t . .::: r· cu r· r· •::: ~=:. p o n d t; n c :i .. ;;, C) + :i. c :i. a 1 d .. :;; c: ~-:·1 n1 ;:; r· <:~ n o ·:=; <:: ~==· ~==· u n t o ~:; 
que lhe sao <:~fetos~ 

t.) lI I rubricar os livros dcstin;:;dos ;:;os servi~os d;:; Câmara. 

IX - nome<:~r c exoner<:~r o Chefe c os <:~uxiliares do G;:;binete 
d ·:·:·l P r·· !::~ ~;;. :i. d ::·:·! n c :i. -:·:·, :: 

X - <:~utorizar a despesa da Câmara e o seu pagamento, den-
tro dos limites do or~amento, observando as disposi~Ges 
requisitando da Prefeitura o respectivo numer6rio; 

1•:::•.:;,1<:: :i.<;:. ,,,, 

><I - dar andamento legal aos recursos :i. n t ,,,,r· p o·:::. t o·:::. 
seus atos. de modo a garantir o direito das p<:~rtcs; 

XII -providenciar a expedi~io. no pr<:~zo de 20 (vinte) dias 
ccrtidGcs que lhe forem ·:::.o 1 :i. c :i. t a d .:;; ·:;; ,.. h •::: H1 .:::C) 1'1! o a -!:. •::: n d •:': r·· 

XIV d<:~r conhecimento h Câmara, na 6ltima sessio ordinAria 

- Par<:~ <:~usentar-sc 

forma regimental. 

do i"'iu n :i. •::: :í. p :i. o p ot·· 
n !::: (:: 1::~ ·:::. :::. -::·~ r· i -::1 m 1::: n t 1::: 

m<:~is de 15 (quin
licenciar-sc. na 

Nos periodos de recesso d<:~ Câm<:~r<:~, <:~ li.:::en-
~<:~ do Presidente se efet:i.v<:~rá mediante CC)munica~io escrita ao seu 
substituto leg<:~l. 

Art. 20 - Par<:~ tom<:~r parte em qu<:~lquer discussio. o Presiden
te dos trabalhos deverá <:~fast<:~r-sc da Presid0nci<:~. 

Art. 21 Nenhum membro da Mcs<:~ ou Vereador poderá presidir 
a sessio durante a discussio e vota~Jo de m<:~t~ria de sua au·toria. 

Será sempre comput<:~d<:~, para efeito li 11 
qUOf'Uii'l , .. d 

prcsen~a do Presidente dos trab<:~lhos. 

(·, ;·"· t . :;:: 3 .... D. u .::1 n d o C) F:· r· •::: ~==· :i. d ,,,, n t •::: •::: ·:::. t :i. '·..' •::: r"· c C) m <'~ p .:;, 1.;:, '·.! t· E1 ,. n o •::: >=: •::: r· .... 
.:::ício de sua fun~Ges, durdntc EIS scssGcs plenárias, nio poderá 
ser interrompido nem aparteE~do. 

da ,.(!"OC. 

o11~ 



____ de~ 

!lo 1 'J . 

C(, F:· :f. ·r l...ll... D 1-.) 

:o U :;;;; t) I c:: 1:: ···· F F: E: :;::; I :o :c i""-l"f :C H 

Sempre que o F'residente nio ::;·•::: 
•• .•• 1 .••.• 

-::li ... r·! d (' n () 
h o;-··. ;:1 r· '"' ·J :i. in•::: n t .:,-, 1 
·:::. u b ·:::. t. :i. t. u :i. r· ti n o 

d •':: :i. n :f .::: :i. o d ,;·: ·;;;. 
d .::: ·:::. "'' ri1 p •::: n h() d ,,,, 

sess6es. o lo. Vice-F'residente o 
suas funç6es. cedendo-lhe o lugar h 

·:::. u -:·:·t p r· 1::: ·:::. ~::: n ~~: -:·:·1 " 

H lo. - O mesmo far~ o 2o. Vice-Presidente em relaçio 
'-) :i. c •::: ····F' r· •':: ~:;. :i. d •::: n t. •::: ~: 

presid0ncia. durante 
sessao. as substituiçS~s processar-se-io segundo as 

Art. 25 - Obedecida a ordem estabelecida no -:":"lt·-1:. i •.JD 

os Vice-F'residentes substituiria o 
licenças. ficando 

•:::ril 

n ;:,·:::. -=·:·iu ·::;.t'ú'inc:i. .::t ·:::. :·· 
h:i.pó-1_-_,,,,,,_,,,,,,.,_. :i. n '-.! •::: ~''· ·:.-. :i. d o ~:'- n _,,-, p ].,::: n :i. t. u d •::: d i:"! -::; ;'·· •':: ·::; p •:': '::: -i:. :i. '-.! _::, ·::; 

C: r::, F' I ·r L.ll... U \.) I 
ü D~;;; ~;;;r;cr:-::r-::T (,F; I DE 

Sio atribuiç6es do lo. SecretArio: 

I p r· o.:::'"' d '": t· .~:, c h -::1 n,.::1 d .::, ,. n o~::- c,-,-, ·:::.o·::; p r· •::: '·--' i '''· ·1:. o·:;; 
mento. assinando as respectivas folhas; 

li 
deliberaçio da C&mara; 

·;:;u a~''· 
du ,:,-, ~'' 

-r ,::1 lt a·:::., .. 
ú 1 t i n: ;:1 ·::;. 

ITI 
proposiç6es e pap6is entregues ~ Mesa. 
beraçio da C&mara; 

e zelar pela guarda de 
para conhecimento e deli-

I'-) CC);--······ 

C) -f :i. C :i. -:":"! :i. da Câmara. sujeitando-se <:"1 D .::: () n h.::: .::: :i. lü •::: n t D :-· 

apreciaçio e assinatura do Presidente; 

\.) - encerrar com as anotaç5es. as folhas de 
presença ao final de cada sessio; 

'.)I secretariar as reuni5es da Mesa. redigindo. em livro 
próprio, as respectivas atas; 

VII redigir as atas das sess5es secretas; 

'-.)I I I - substituir o Presidente, ni:"l falti:"i dos 

D 2o. Secret~rio substituir~ o lo. Secret~ 
rio em suas faltas. aus0ncias, impedimentos ou licenças. ficando, 
nas duas óltimas hipóteses. investido na plenitude das respect:i.-
1-.J -:·:·, ·:::. f u n ~~: E:~ i::~ ·:::. 11 
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Art. 27 - O primeiro Suplente da Mesa e, na sua 
gundo, serâo chamados a substituir 
e, sucessivamente, o lo. Secretário. bem como o 2o. Vice-Presi
dente e o lo. Vice·-Presidente, quando afastados temporariamente 

Par~grafo ónico - Quando o lo. Suplentes da Mesa ·::~ ·:::. '1:. i .... 
verem ocupando os cargos de lo. e 2o. Vice-Presidentes. vago o 
cargo de Presidente. assumirá o lo. Secretário. 

C:: (; P l ·r U L. C:l 1-) I I 
:o ('; s c c:1 r·-1 T t·, ::::. :u (:-; i"'í r:::::: t1 

Art. 28 - As contas da Mesa da Câmara compor-se-io de: 

I balancetes mensais, com relaçio ~s verbas recebidas e 
aplicadas. que deverio ser apresentadas à Câmara 
at4 o dia 20 do mGs seguinte ao vencido; 

II - balanço geral anual, que deverá ser enviado at4 o dia 
31 de março do exercício seguinte ao Tr·ibunal de Contas do Muni-
c fp :i.(] 11 

Art. 29 - Os balancetes, assinados pelo Presidente e o balan
ço anual. assinado pela Mesa, serâo publicados no órgJo oficial 
de imprensa do MunicÍpio e afixados no saguao da Câmara para co
nhecimento geral. 

c:: (:·; F> :í: T l...i L. O i.) I I I 
:o (:·; F: I-:: i'l (I i'-i C I (:·, C :0 :c :::; ·r I ·r U I Ç: (.~{ U I! (; i''í E: ::::; ;::·, 

t1 r·· t . J() 

l'fl(:n 'i:.(! 

d<:J ·::~ l'il 

por oficio a ela dirigido e se efetivará. independente
deliberaçâo do Plenário, a partir do momento que for li-· 

1::· ·=·:·, i:·. A ·.J ;--·· a ·f D r:·l n i (::o ···· :c In c: .J ~==· C) d (; ir. i::: n (f n c :i. -:':'1 c o :J.,:;! t i '·.l -i:'i c! ti;! t C) t::i . .-;, -:·=·, j····í 1::~ ···· 
sa, o oficio respectivo será levado ao conhecimento do Plenário. 

Art. 31 - t passivel de destituiçJo o membro da q u "'~ 
exorbite de suas atribuiç5es. negligencie ou delas se omita. me
diante processo regulado nos artigos seguintes. 

N lo. - Independe de qualquer formalizaçio regimental a des
tituiçâ~ automática de cargo da Mesa. declarada por via judicial. 

N 2o. -O Membro da Mesa que faltar a 5 (cinco) reuni5es con-
·::: . .:;~ cu -i:. i • . .1 .. :'1 ·:::. ()U :L (i ( d •::: :<·: ) .::; 1 t ·==~r· n <:i d .. ::: ~==·. ~:: . .::: n1 n;ot :i. • . ..'o :! u ~:; t :i. f :i. c <:1 do,. p •:::r· d•'::r· /; 
automaticamente o cargo que ocupa, mediante comunicaçio pelo Pre
sidente ao Plenário. 

Art. 32 - O processo de destituiçio terá inicio por represen
taçJo subscrita. no minimo, pela maioria absoluta da Câmara. ne-

:1.0 

rle.l:"c. 

o;,1°~ 



1 :L d.::1 p C) t· q u <:i l q u ·==~ r· 
em qualquer fase da sessio. com ampla e circunstanciada fundü .... 
m 1::! n t -:-:'1 ~~: ~:;=t C) ·::;C) i:) r· 1::: -=·=·I ~:; :i. r· t· 1::: ~:.:; u 1 ~:·1 i .... i d -:·:! d ~::: ·:::. :i. H1 p u t ,·=·, (:f-::·, ~;:. " 

" lo. - Oferecida a representa~Xo. nos termos do presente ar
tigo, seria sorteados 3 (tr0s> Vereadores, entre os desimpedidos. 
p.::lr·.:;, 

d-:":'1 ~::. 

constituírem a Comissio 
-:;:. ·==~ '.:.:! 1..1 :i. n t •::: ~='· :· 

mais idoso de seus membros. 

:~:~ :·:·:: () 11 

•'',/ ·:::.1:::r· ,·;,C) 

pi····.::·! ZD dt;;; 

p r· ,!i~•-.! :i. a • 

- Instalada a Comissio Processante, o 
notificados. dentro de 3 (tr0s) dias, 

:1. O ( d 1::: :.:·: ) d :i. ~·=·, ·:::. p ·=·:·: r· -:':! -:·:·1 p r·· 1::: ·:::. ~::: n t. -:·:·t ~~: ~;:i'() r p C) r· 

# 3o. - Findo o prazo estabelecido no 

r· 1::~ u n :i. r· -:·~:, d 1::: n t. i~'· cJ 

F:o r· •'=~ ~='· :i. d r::: n c :i. "' d o 

acusado ou acusa
abrindo-se-lhes o 

escrito, de defesa 

Comissio Processante. de posse ou nio da defesa pr4via, procederá 
';. '" 
-:;!':::- dilig0ncias que entender necess~rias, emitindo ao final. 

[I ()U 

atos e dilig0ncias da Comissio Processante. 

" 5o. A Comiss5o Processante terá prazo m~ximo e improrro-
gável de 20 (vinte) dias para emitir e dar à publica~Xo o parecer 
a q u ,,,~ ,,.1 1 u d '"' o p a i''· /1 ·.::.1 ;"· i:'l -F o :::: o • d '"' ~:=. t ·==~ .::1 ;·"· t. i ·.:.:J C) ,_. o q u a 1 d •::: '·.! '"' ?"· /: c o n c 1 u i r' 
pela improced0ncia das acusa~Ges, se julg~-las infundadas, ou. em 
(:: ~·:·i ·:::.C) c o n t r· -:·;:, r·· :i. C) :-· p C) r· p r· c:; :.i ,::: t. C) d 1::: , .... 1::: ~:::.C) 1 u ~~: :;·s· C) p r··. o p C) n d C) -=·=·~ d ~::! ·:::. t :L 'i:. u :i. !~:·~~i· C) 

do acusado ou acusados. 

(:·i i···. -I:. r: 3 :::: ···· CJ p .:·:·l t· j::! c 1::! i·"· d -=·:·: C:: o i'il :i. ~::. ·:::.~-~·o P r· C) c 1::: :::. ·::~ -t·:·, n t i::: ·:::. 1::! i·"· .:';:, 

em discussio e vota~io ónicas, nas -Fases de Expediente 
ra sessio ordinária subsequente à publicaçio. 

Parágra-Fo Ónico - Se. por qualquer 
nas -Fases de Expediente da primeira sessio ordinária 
do parecer, as sess&es C:•U 

,·:: p r-,::~c: :i. a do,. 
d.::1 pi"· :i.ln,::::i ..... 

c o n .::: 1 u :i. r· 

.::r ~==· 

extraordinárias para esse fim convocadas. serio integral e exclu
·:::. :i. '·.! .,;·1 l'fl ''o~ l'l t •::! d •0:! ·;::. t :i. !'l <''I d .,;·; ·;:;. <':'i O p j"'· C• !0:- ·;:; (! •.:.:.1 U :i. IYi•O:• 1"1 t O dO 1;:; X i:l li' i •:Z! d ·::Í i'iid -1:. {;i''· :i. a ,. d t ~~i! Ei 

definitiva delibera~Xo do Plenário sobre a mesma. 

Art. 34 - O parecer da Comissio Processante que concluir pela 
improced0ncia das acusaçGes será votado por maioria simples. pro-

I I à remessa do processo à Comissio 
Justiça. se rejeitado. 

" lo. - Ocorrendo a hipótese prevista no l!'lClSO II do presen
te artigo, a Comissio de Constitui~Xo e Justiça elaborar~. dentro 

dias da deliberaçio do 
por projeto de resolu~Xo propondo 
·:':'!CU·::: .. :·:·idC)·;;;. :: 

:!.:1. 

do ,·;1 CU <;;. -:':'1 dO C) U 
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O parecer mencionado no parágrafo 
ciado na mesma forma prevista no artigo 33. 
~·:·! p t· C) 1-..' -::·1 Ç :~-;:;'C) D 1-..' D t D ·f -:':i 1-..' D t· /1 l,.J ;;;; J Cl1::: :-· n D ri i :!. n l lTI D :-· :·:·:·: ./ :_::: 

membros da Câmara. 

Art. 35 - Aprovado o parecer que concluir por projeto de re-
do acusado ou dos acusados ... .. ... .~ 

':: :- 1;: ~ !' . .;:1 

A resoluç~o respectiva 
enviada ~ publicaç~o. dentro de 48 (quarenta e oito) horas da de
liberaçio do Plenário: 

I - pela Mesa. se a destituiçio ,-;,t in·_:_:;:i.do 
maioria de seus membros; 

II - pela Comiss~o de ConstitLiiçio e Justiça, em caso con-
trár:i.o. ou quando na hipótese do inciso anterior. a 
fizer dentro do prazo estabelecido. 

C) 

Art. ~6 - O membro da Mesa envolvido 
rá presidir nem secretariar os trabalhos. 
ver sendo apreciado o parecer da Comissio 

nas acusaçGes n5o pode
quando e enquanto est:i.-

cer da Comiss5o de Constituiçio e Justiça. estando 
impedido de participar de sua uotaçio. 

Art. 37- Para discutir o parecer da Comiss5o 

i •.J u <":! 1 rt1•::: n t •::: 

da Comissio de Constituiçio e 
15 (quinze) minutos. exceto o 
dos. cada um dos quais poderá 
minutos. sendo uedada a cessao 

Justiça. cada Vereador disporá de 
relator e o acusado, ou os acusa-

durante 120 (cento e uinte) 

:i. n ~:;. c r· :i. *~: ..::t o :-· 

T:f:Ti..JLD III 
:o t·, ;:; c o i··-i 1 '::; :;::; m:-:: ':::: 

C t, F' l TU L. O I 
:0 I :;:;F' D ::;:; I ç: Cr:c ':::: F' F: C 1. .. I i··--í I i"-1 (:,F: :c::::; 

Art. 38 - As ComissGes seria: 

I Permanentes as de caráter t6cnico-legislatiuo. que 
t&m por finalidade apreciar os assuntos ou proposiçGes submetidas 
ao seu exame. assim como exercer as demais atribuiçGes previstas 
na Lei OrgJnica do Município e neste Regimento. 

IJ 
cifico. que se extinguem quando atingida a sua finalidade ou ex
pirado seu prazo de duraçio. 

(!\'0 
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::;:; :c Ç i:\ (1 I 
Disposi~Ges Preliminares 

c: C) rn :i. ·:::. :::. E:~~::: ~;;. 

tem d~ seguintes denomina~Ges~ 

I Constitui~io e Justi~a~ 

II - Finan~as e Ur~amento; 

I I I F' C) 1 :í. t. :i. c .::1 1...1 r b .::1 n .,:1 ;· i"i •'': t r· o p o 1 :i. t .. ::1 n .,·:1 •::: i"í •::: i (J t1 n1 b :i. •::: n t •::: ' 

IV - Administra~io Póblica, 

1..) E:duca~io. Saóde e F'romo~io Social. 

EEC?'iO I I 
:0 -:":'! (~ D Ht p D ;::. :i. ~~: ~~:J' C) (i -:·:·! ·:::. [:C) l'fl i ·;:;. ;;:.(::i· 1;;! ·:::. 1:;. 1::: r· l"fi -:·:·1 n !;;~ n t. 1::: ::;. 

Art. 40 - As ComissGes Permanentes sio compostas de 10 
membros. assegurando-se, tanto quanto 
proporcional partidária e demais crit4rios e normas para a repre
senta~io das bancadas. 

H lo. - Os membros das ComissGes 
fun~Ges at6 o final da sessio legislativa para a qual tenham sido 
:i. n d :i. c.::; do·:::. ,. 

=H :·:·:·: C) :1 i"'-1 C) -:·:·! t. C) ~::1.::·1 C C• H1 p D :::. l ~~: -:·:·1 C) d -:·:'! ·:::. C:: C) lfl :i. :::. :::. ;::·:;· 1::! ~::. F:: 1::: i···· ri I E1 n r;:! n t 1::! ·:::. ·i: :i. =.:.:; U 

i···. -=·=i r· -:f, :::. ~::! li'1 p r·· 1::: Ct n o 1n ~::~ (J o 1-.) 1::: r· ~::~ ~=·~ ;::~ Ct i.... ,:::·F :::! t i t) C) :-· ·=·:·j :i. n da q u ~::: 1 :i. c c n c: :1 . . .-:-, d D =~ 

Os suplentes de Vereador nio 
nem assumir a PresidGncia. Vice-PresidGncia e Secretaria 

(! 1 t;;! i t. D :~:. 1::: 

d~·:·l·:::. CO"" 

n 4o. - Todo Vereador deuerá fazer 

de outra, observado o artigo 8o •• 

n;•::: n o ~::. ,.. u 1n a 
<:;.ub~::.t:i.tuto 

Art. 41 - A representa~io num6rica das bancadas nas ComissGes 
será estabelecida dividindo-se o nómero de Vereadores de cada 
partido. exceto os citados no artigo 8o •• pelo CDríl:i.:::.···· 

:i. n t •::: :i. r· () d () quociente final, dito quociente partid~rio, 
representará o nómero de lugares a que cada bancada terá nas Co
D'J:i. ;;;.;;:.(::;!;;;·;;;. 11 

n :l.u .. 
do ''.:::.:":iFUt. I!;· 

As vagas remanescentes. uma vez aplicado o 
seriu distribuídas aos partidos. levando-se 

ct· :i. t. {:r· i C) 

•::! IYI C C) n t .:il 

as fra~Ges do quociente partidário. da maior para a menor. 

H 2o. - Em caso de empate terá sempre preferGncia P.::;r·t :i. do 



1 
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V L 'Jf11 y••v-• 

que ainda estiver sem representaçio nas ComissGes, 
conta a ordem estabelecida no artigo 39. 

:H :::: C) ~~ ···· F' ~::: r· ·::;. :i. ·:::. 'i:. :i. n d C) C) 1::: D"I p -:·:·: t (! ::· C) c ig i t. {!r· :i. D ·:::. 1::: ,.--. {~:, p -:·:·: r· -:·:, C) 

de maior representaç}o partidária. 
P,:,r·t :i.du 

Art. 42 O Presidente da Câmara fará publicar na Imprensa 
Oficial para a la. sessJo ordinjria da sessXu legislativa, a re
P r· •::: ·=::. •::: n -!:. ,::, ·~: X o n u n: é t· :i. c <:t d D ·=::. p .::; ;···. t :i. d c ·=::. n .::: ~:; C () J"í! :i. ~=:. ·:::. 6•::: ·:::. ,.. t .::: n d c:. .::1 ~::. 1 :i. d .::: ···· 
ranças c prazo de 5 (c:i.nco) d:i.as óteis para a :i.nd:i.caçXo dos mem·-
b r· () ·:==. q u '"' ,.. .::: c:. J'il o -1:. :i. t. u 1 ,·:, 1 ... '"' ·:::. '"' ~::. u b ·:::. t :i. t u t () ·:==. , :i. r· ~~r.:::. :i. n t "'' '.::! ;· .. · -::1 t· c .::1 d .,:1 c o .... 
m :i. ·:::.·:::.?!"c)" 

O Presidente fará, de ot1c1o, a 
se, no prazo fixado, a liderança 
representaçXo para compor as Comiss6es. 

43 Constituídas 
delas para, sob a 

as Com:i.ss5es Permanentes, reun:i.r-se-á 
F: r· 1::! ·:::.:i. cl f} n c :i. -=·:·i do rí! -:·:·1 :i. ·:::. :L d () ·:::. r::;t d •::: ·:::. 1::: u ·:::. rfi ~::: H1 ··-· 

Vice-Presidentes e Secretários, respeitada, tanto quanto 
vel, a proporcionalidade part:i.dár:i.a. 

:;::;: 1 o .. .... D c D r·· t· 1::! n (:t (::t 1::! Ht p -:·:·: t. 1::! para qualquer dos 
sXo será por sorteio. 

po·::;<::.:f_ .... 

H 2o. - Ap6s a comunicaçXc do resultado em Plenár1o, o Presi-
(:1 (! n t r::: 1::: n •.) :Í. -:-:'! , .... /t .}, p U b ]. :i. C ~·:·i i~::~·~( C) n ·:·:·i J trt p t· t;;; n ;::. ·:·:·1 [I ·i: :i. C :i. ·:·:·1 J -:·:·1 C D l'i! p D ::;. :Í. 1;: ~.;:{C) n C) H1 :i. .... 
nal de cada Com:i.ssXo, com a designaçiro dos loca:i.s, dias e horári
() ·:::. d -:':'1 ·:;;. r· 1::: u n :i. f:i' t;:: ~::. n 

H 3o. - Dentro da mesma legislatura, os mandatos dos membros 
de uma CcmissXc Permanente ficam automaticamente prorrogados at& 

....... 
a sua recompos1çao. 

=i:* ·-=-'{·c:: u .... (~~ ·:::. i'ii C) d :L ·i: :i. c: .;:·i {~: (::;·,::: ·:::. n u nt ,f~~ r· :i. c~·=·, ·::~ q u ~::: 1-.1 i::: n h·:·:·, l'it 

bancadas dos partidos, que importem modificaç6es 
l:i.dade part:i.dár:i.a na compos:i.çGes das Comiss6es, 
partir da sessXo legislativa subsequente. 

o~:::c)r· r· 1:::i .... 
d-:·:·t p r· opor·:::: :i. c:~n ~·:·, .... 

s6 prevalecerio a 

Art. 44 - Os membros das Com:i.ss5es Permanentes d(::::.-1:. :i ..... 
tuídos caso nJo compareçam a 5 (c:i.nco) reuni5es ordinárias conse-
c: U t. :i. '.) -:·:·! ·;::. C) U l () ( d (: :~·: ) :Í. i"1 'i:. 1::: j·"· C -:·:·1 1-:·:·1 d ·:·:·1 ~;:. :·· ;;;. (: !TI i'ii C) t. i 1-.J C) j U ·::;. t. i ·i: :i. C ~·:'t d D " 

H lo. - A dest:i.tu:i.çiro dar-se-á por sj.mples pet:i.çXo de qual
quer Vereador dir:i.g:i.da ao Presidente da C~mara que, ap6s compro
var a autenticidade das faltas. declarará vago o cargo na Co
n, :i. ·:::. ·:::. ~;=( () n 

H 2o. NXo se aplicará o disposto neste art:i.gc:. ao Vereador 
que comunicar ao Presidente da ComissXo as raz5es de sua ausMnc:i.a 
para posterior justificaçXo das faltas perante o Presidente da 
C~mara, nos termos da inciso IV 
o pedido de just:i.f:i.caçâo. 



H 3o. - O Vereador destituído nos termos do 
n :;-;:i· C) p C) d 1::! r· /, ·:::. j::! t· d 1::: ·:::. :i. ~.:.:J n -:·:, d C) p ~·=·, r· ·:·:·i :i. n t. •::: ;.:.:.i r· .::·, t· n ~::: n h u In -:·:·1 

Permanente at& o final da sessSo legislativa. 

Art. 45 - NO caso de vaga, licen~a ou :i. n1 p "'' <::! :i. !"il•':: n t. o qUE! 1···· 
quer membro das ComissGes Permanentes, caberá ao Presidente da 
CJmara a designa~So do substituto, mediante indica~So do Líder do 
Partido a que perten~a a vaga. 

Parágrafo ónico - A substitui~Jo perdurará enquanto persistir 
a licen~a ou o impedimento. 

:;:;;,:::.;;:Xo I I I 
Da Compet0ncia das ComissGes Permanentes 

sua compet0ncia, cabe: 

I estudar proposi.;;:Ges e outras 

a) dando-lhes parecer, oferecendo-lhes substitutivos ou emen-
da:::.:.: 

1::• ) ·:·:·1 p i···. ~::: ·:::. (: n t ~·:·, n cl o t·· 1::: 1-:·=·, t. {:t r· 1 c:. c c:. n c 1 u ·:::. i '.) C) ·:;;. C) i:) r· (: -:·:·1 ·:::. 

:i. n q u •:i: r· :i. to::: ... 

Il promover estudos, pesquisas e investiga~Ges sobre as-
suntos de interesse pÓblicop 

III - tomar a iniciativa de elabora~Jo de proposi.;;:Ges liga-
das ao estudo de tais assuntos, ou decorrentes de indica~Jo da 
CJmara ou de dispositivos regimentais; 

Jl .. ) redigir o vencido em primeira discussio ou em discus-
sao ónica e oferecer redaçio final aos projetos, 
seu m6rito, bem como, quando for o caso, propor 
discussXo nos termos regimentais; 

V - realizar audi0ncias póblicas~ 

~·:·!CC) r· do c:DHI () 

r·· 1::: ·=·=·~ i:) 1::! r· t u r· .:·:~ d .::'i 

VI - convocar os Secretários Municipais, os responsáveis 
pela administraçio direta ou indireta e os Conselheiros do Tribu
rlal de Contas do Município para pres·tar informa.;;:Ges sobre assun
tos inerentes às suas atribuiçGesp 

VII - receber petiç&es, reclamaç&es. representações ou 
q u '"' :i. x .::1 ·:::. d •::: .::1 -:::.·:::.o c i .::1 ç ó"•::: ·::; 1::: '"' n t :i. d .::1 d •::: :::. c C) m u n i ·1:. .ó r· :i. ,] :::. (::tu d •::: q 1..1 <'! 1 q u •::: i .. , 
pessoa contra atos e on1issGes de autoridades municipais ou ent:i.
d <":! d •::: :::. p (i b 1 :i. ç .::I ::; ;.: 

VIII - solicitar ao Prefeito informaç&es sobre assuntos ine
rentes à administraçio, dentro da compet0n.:::ia da Comissio; 

:~.:::; 



1\ fiscalizar, inclusive dilig0ncias, visto-
r· :i. <:1 .,,, i'=~ 1•::: '·..' a n -1:. <':i n1 ·==~ n t. o ·::; ' i :i. n 1 o c (::t ' i ,. c:. '"· ,::1 t o ~==· d .::1 .:,1 d n: i n i ~==· t t· a ·~: ?i' o d :i. r· ·==~ t ,.,, •::: 
indireta nos termos da legislaçâo pertinente, em especial para 
verificar a regularidade, a efici0ncia e a eficácia dos seus ór· 
·.:.:.1 ?t C) ~:;. n () 
-:':1 U X :Í. 1 :i. 0:) 

cumprimento dos objetivos :i. n -:::. t i t. u c :i. c n E! :i. ·:::. ,. r· 1::~ c o r·· r· (! n cl D .::·, C) 

do TribunEJl de Contas de Município sempre q u 1::! n ~==~ c 1::! ~=~ ~::. /1 t· :i. C) ;.: 

}:~ - discutir e vetar projetos de lei que 
simples e dispensada a compet0nc:i.a do Plenário, salvo com recurso 
de 1/10 (um d4c:i.mo) dos membros da Casa; 

\I - acompanhar, junto ao Executivo, os atos de regulamen
taçâo, velando por sua completa adequEJçlo; 

><I I - accmpanhar, junto ao Executivo, a elaboraçlo da p r· c)···· 

posta orçamentária, oem como a sua posterior execuçlo; 

><I I I solicitar informaç&es ou depoimentos a u '1:. o r' :i. d <:1 d .::~ ~==-

XIV - apreciar programas de obras. planos regionais 
tor:i.a:i.s de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer; 

···i I I .. ·· .. · .. ·· - requisitar. dos responsáveis, a exib:i.çlo oe 
prestaçlo dos esclarecimentos necessários; 

do.::: u ~'~'''"' n .... 

XVI - solicitar ao Presidente do Tribunal de Contas :i.nfor 
1n -:·:·i i;: C) 1::! ·:::. ·::~ () b r· (;! -:·:·, ·:::. ~::. u n -1:. C)·:::. :i. n ~::: r· t;:: n t. ~::: ·:::. -~~ -:·=·1 t. u ~·:1 1;: ?í c; -:·:t d n-1 :i. n :i. ~:; t r· -:·:·, t :i. ' . .J -:·:·, d ~==~ ~::. ~::. 1::: 

Art. 47 - C da compet0nc:i.a especifica: 

J Da Com:i.sslo de Constituiçlo e Justiça: 

·=·:·i c; p :i. n E: r·· ·:::. C) b r· i::: 
p i''· o p () ·:::. :i. ·~: f:i' ·==~ ·::; :·· ,·:1 -:::. 

D -:·:·: ·;:;. p !::; (:: -1:. C) 

q u <:1 :i. '" n A C) 

constitucional. legal e regimental 
poderio tramitar na Càmara sem o 

b) des:i.ncumbir-se de outras atribuiçGes que lhe confere 
F:•:::·.:_:J:i.!'fl•'::nt.o, 

II Da Com:i.sslo de F:i.nançEJs e Orçamentos: 

examinar e emitir parecer sobre projetos de lei 
ao plano plurianual, hs diretrizes orçamentárias. EIG orçamento a
nual e aos cr4d:i.tos adicionais. al(m das contas apresentadas anu
a 1 n: •':: n ti::: p i==~ 1 .;::. F:· i''· •::: f •='~ :i. to ,. p ·==~ 1 ,·:: r-·i ·::~ <:;. d C: <:'1 C :;·;i·nl-:''1 t· .::1 •::: p •'=~ 1 o T r-· :i. h u n a 1 d •::: 
Contas do MunicÍpio; 

b) examinar e emitir parecer sobre os planos e programas mu
nicipais e setoriais previstos na Lei Orgàn:i.ca do Município, e 
~::: x ,;:~i·"· (::~:::i···. C) a (::o rr1 p .J n h .:':i n1 ,::: n 'l:. o ~::! -::'! ·r :i. ·:::.c·=·=·~ J :i. z -:·=·~ i~: ~;·;r C) o r· t~: ;·:·1 ri11::: n t /, r· :i. ·=·=·, ~: 

c) receber as emendas h proposta orçamentária do Município e 
sobre elas emitir parecer; 

d) elaborar a redaçio final do projeto de lei 
e) opinar sobre proposiçGes referentes~ mat6r:i.a tributária, 

abertura de cr&ditos. empr(stimos pób:!.icos. divida póblica e ou-
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alterem a despesa ou a receita 
do Município e acarretem responsabilidades para o erjrio 
p -:':'! 1 ~! 

f obten~ào de empr6stimos de particulares. 

Mun :i.c:i.·--· 

III 
(·tntb:i.•:::n-1:.•::: :: 

Da ComissJo de Política Urbana, Metropolitana e 

a) opinar sobre todas propos1~oes e mat6rias relativas a: 

1 - cadastro territorial do Município, planos 9erais e parei-
ais de urbaniza~Jo ou reurbaniza~Jo, zoneamento e uso e 
d C) ·;:;. C) :J. C) ~.! 

2 - obras e servi~os póblicos, seu uso e 9ozo, venda, hipote-
ca, permuta, outorga de concessJo administrativa ou direito 
de uso de bens imóveis de propriedade do Municipiop 

3 - servi~os de utilidade pÓblica, sejam ou nJo de concessJo 
municipal, planos habitacionais elaborados ou executados pelo Mu
nicirio, diretamente ou ror interm6dio de autarquias ou entidades 
p -:":'i j'"· <':"1 >0:! '0:- t_ <":"! t ·::1 :i. ~:;. ;; 

4 - cria~Jo, organiza~Jo ou supressJo ae distritos e 
tr:i.tos. divisJo do território em jreas administrativas; 

5 - Plano Diretor; 

·:::.ubdi ·:::.···· 

6 - transportes coletivos ou individuais, frete e carga, vias 
urbanas e estradas municipais e a respectiva sinaliza~Jo, bem co
mo os meios de comunicaçJo; 

7 controle da poluiçào ambiental em todos os seus aspectos, 
prote~Jo da vida humana e preservaçio dos recursos naturais; 

H ···· d :i. ·:::. c :i. p 1 i n <:; d ::1 ~::- i:"! t i '·.! :i. d .;;; d •::: ~::. •::: c D n ó m :i . .::: -::t ·:::. d •=:: <;;. •::: n '·.! o 1 '·.! :i. d a ·:=:. n o i··.·1 u .... 
n io::::f.p :i. o;.: 

9 - economia urbani:"l e rural desenvolvimento 
científico aplicado à industr:i.a e ao com6rc:i.o; 

10 turismo e ae~esa do consumidor; 

11 - i:"ibastec:i.mento de produtos. 

bl examinar, a título informativo. os 

·•·t I .1. ..... - Da Com:i.ssJo de Admin:i.straçào Póblica: 

p(ib l:i.>:::o<::. 

a opinar sobre todas as propos:i.ç5es e mat6r:i.as relativas a: 

1 - cr:i.aç}o, estruturaç}o e atr:i.buiçào da adm:i.n:i.straç}o dire
ta e indireta e das empresas onde o MunicÍpio tenha pi:"lrt:i.c:i.paçào; 

·17 
.1. I 



1 :i. <::: i t .:;, ·~: ó •::: ·:::. ,. •::: 1n -1:. o d "' '"· ~='· u a 1n ;;,j:;J: :i. d ''' t~;~ ·:::. ;. · · 
c o n -1:. i"· ,·;, 'i:. <:t •;;: ?i' c d •::: p i···. C)dU t C)·;;;.:·· D b i"· .,,, ·:::. '"' ·:::. '"' r· • . .! :i. •;;: o ·:::. d _.,, .,:, d 1'11 :i. n :i. •::. t r· ''' •;;: ;~'i' C) d :i. r· •::: t <:: 
•::· :i. nd:i.i'···:':t<:; ;: 

3 - p~ssoal fixe ~ v<:triSv~l da Pr~f~itur<:t, 
Contas 0 da C8mar<:t Municipal, b~m comD a política 

do Ti''· :i. b u n <:t 1 d •::: 
d 1::: r·· 1::: c: u r·· ~==·C) ~==· h u .... 

4 - s0rv:i.ços pÓblicos r~alizados ou pr~stados p0lo Município. 
d i r· •::: -1:. ,·:,In •::: n -1:. •::: ou p o r· :i. n t ,,,, t· n; .;~, d :i. o d •::: a u t .,;·, t· q u :i. <:"; ~::. C) u o r· •.::J A C)~==· p ,.,., r· .;;, •::: ~::. t ,·,l t d .... 
:i.s 0xcluidos os d~ ass:i.st0nc:i.a m~d:i.co-hosp:i.talar 0 d0 pronto-so-

\.) Di:! Com:i.ssio de Educaç:Yo. Saód~ ~ Promoçio Social: 

a op:i.ndr sobr0 todas as propos:i.~ó0s e mat~rias relativas a: 

1 sistema municipal de ensino~ 

2 - conc~ssio d~ bolsas d~ estudos com findl:i.dade 
t. i":' f! n c :L -:·:·, ~~-, p '::: ~:; q u :i. ~::. -:·:·1 t. 1::! c n C) 1 f:·; ·.:.:.1 :i. c -:·:·i 1::: (: :i. ~::! n t. J. f :i. c -:·:·! F -:·:·! i~·. ~·:·l C) ·=·:i p 1::: r· ·f 1::: :i. 1;: C) ~·:·l 1n 1::: n 'i:. r:::; 

t::l C) ~==~ n ·::; :i. n C) ;: 

3- programas de merenda 0scolar~ 

4 preserva~Xo da m0mór1a da cidade no plano 
sagíst1co. de s~u patrim8n:i.o histórico. cultural. 
q u :i. ·t:. '"' '!:. 6 n i .:::o ;: 

6 - conc~ss:Yo de titules honorificas. outorga 

•:::·::;.'i:, •fi:t :i. CD ,.. p a :i ... .. 
.;':'1 í•''• t. f ·:::. t. :i. (: (] i::~ -:':"1 t· ... . 

qu~. reconhecidamente, tenham 
prestado servi~os ao Municipio; 

7 - serviços. equipamentos ~ programas culturais. educaciona
is, esportivos. recreativos ~ de lazer voltados à comunidade; 

8 sistema 6nico d~ sa6de e seguridade social~ 

9 vigilância sanitária. epidemiol6gica e nutricional~ 

:L :!. ···· r:: t· C) ~.:,:_i ;···. ·:·:·l l'fi ·:':'i ~::. 1j 1::~ p r· C) 'i:. 1:;: i~: :;-;:(C) -:·:·i C) :i. d C) ·;;;. () :· .;~ l'fl U 1 !··; 1::: r· 
adolesc0nt~ ~ portador~s de deficiGncia. 

b) receber. analisar e avaliar as r~clama~S~s. consultas e 
d~ndncias relativas b questio da discriminaçio racial. 

Art. 48 - t vedado \s 
proposiçâo ou qualquer mat~ria submetida ao seu ~xame. opinar so
bre asp~ctos que nio sejam d~ sua atribui.çio específica. 

:I. h 
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Dos Pr~sid~nt~s. Vic~-Pr~sid~nt~s ~ S~cr~tários 

c:: c:. n1 :i. ~::. ~::. b. •::: ·:::. F''"' t· 1'!1 ,·;, n •::: n t •::: ·::; 

Os Pr~sid~nt~s. Vic~-Pr~sid~nt~s ~ S~cr~tários 
c: u n: :i. ·:::. ·:;:. U.::: '''· F''"' r· lú <:: n .::: n -1:. ,,,, ~::. '"· •::: r· :;;to •::: ~:: . .:::c:. 1 h :i. d c:• ·::; n .,.,, do d :i. !:;p cJ~::. to n CJ 
ar·t :i.•.:.;~o 43 .. 

Art .. 50 - Ao Pr~sid~nt~ d<:: Comissio P~rm<::n~nt~ comp~t~: 

... . ..... · 
I fix<::r. d~ comum <::cordo com os membros d<:: I. .. :DI"il :1. ;;;·;:: .. :·:·I C):-· D 

hurário d<::s reuniffes urdinárias; 

I I convoc<::r audi0ncias pÓblicas. ouvida a Comissio; 

IV - convocar r~uni&es extraordinárias. de oficio ou a re-
querimento da maioria dos membros da Comissio; 

1 •. ) determin<::r a leitura das atas d<::s r~uni&es e subm~tG-

VI - dar conhecimento ~ Comissâo 
distribui-la aos rel<::tores. designados 

da m<::t6ria rec~bid<:: ~ 
mediante rodízio, p<::ra 

emitirem parecer; 

t..) I I - advertir o orador que se exceder no decorrer dos 
bates ou faltar b consideraçâo para com seus pares; 

i..) I I I 
d·:::b.;:,t•::::.: 

- interromper o orador que se 

I>< - submeter a votos as qu0st&es em debate e proclamar () 

resultadu das votaçGes; 

posituras com prazo fatal para apreciaçâo; 

><I 
te os pareceres da Comissio; 

XII - enviar b Mesa toda a mat6ria da Comissio destinada ao 
conhecim~nto do Plenário; 

><I I I solicitar ao Presidente da C3mara provid0ncias. junto 
~s lideranças partidárias. no sentido de serem indicados substi-
-1:. u -I:. C)·:::. p -:·:·! r· -=·=·, ro 1::: JY1 b r·· o:::. d ~-:i c: o 1n :i. ~==· ·:::. ~-;=t c:: 1::! r:·, c -:·:·1 ·:::. CJ t::i 1::: '·..' -:·:·1 •_:_:J -:·:·, :-· 1 :i. c 1::! n 1j.;: -=·=·~ cJ u :i. H! p 1::: .... 

d :i. ri!l::!n t D ~-: 

XIV - representar a Comissio nas suas relaç&es com a Mesa e 
com outras Comissffes; 

:x:l._) resolver. de acordo com o Regimento. todas qu•:::'::.···· 
suscitadas nas reuni&es ...... 

•.. ld c~ c) n' :i. -:::. -:::. :;x () ;~ 

•I {''• 
.1 •. _,.. 



XVI apresentar ao Presidente da C~mara relatório me~~~I"e 
anual dos trabalhos da Comissio; 

>< 1·) I I 
justificaçio das faltas de membros da Comissio às reuni&es~ 

XVIII - designar os membros de Subcomissio. 

Par~grafo ónico - O Presidente da Comissio fun···· 
cionar como relator, mas terj voto em todas as deliberaç&es in
ternas, al4m do voto de qualidade quando for o caso. 

Art. 51 - Dos atos e deliberaç&es do Presidente 
caberá recurso ae qualquer de seus membros para o Plenário da Co
In :i.~;:.·:::. ?t C) u 

O Vice-Presidente substituir~ o Presidente nos seus 
impedimentos, e suceder-lhe-á em caso de vaga, na forma 
n c:< ,::1 r· t :i. ·.:.:J C) 

Parágrafo ónico - O Vice-Presidente () F' r· •::: ·:::. :i. d •::: n t •::: 
sempre que por ele convocado, cabendo-lhe representar a 
por delega~3~ pessoal do Presidente. 

C D 1'11 i ·:::. ·:::. ·;~~ U 

Art. 53 - Ao Secretário da Comissio Permanente compete: 

I presidir as reuni&es da Comissào nas aus0ncias simul-
tineas do Presidente e Vice-Presidente; 

II - fazer obseruar os prazos 
que tramitam na Comissio; 

JII 
'"';.::ti"' .:':'1 'i:. o·:::. 

1'·) 
b:i.das pela Comissio; 

r· •::: •.J :i. l'i'l •::: n t a :i. ~::. 

pauta cJ,·:~~:; 

c~() H! :i. :::.·:::.:;~:i· c) 
;"· '"' u n :i. Fi' •::: ~::. ,.. d () •::. 

n ,·;, I l'i1 p r· •::: n ;::. ,::1 

V - redigir as atas das ·euni&es secretas da Com:i.ssáo. 

Parágrafo ónico - Nas 
Vice-Presidente e Secretário . .1" 

' .. 1<:1 

~::. :i. IH U l t ;J 1"1 •:O: <:': ~:;. d O 

dos membros presentes a presid0nc:i.a da reuniâo. 

::;;; :c ç i~\ u I .. ) 

D .;;; ·::;. ~:; 1..1 b c () IT! i ·:::. "'·;:; •::: ~::. 

F'r·•:::·:::.:i.d•:::nt•::: ,. 
·':'1 O l'fl E; :i. ·:::. :i. d D ·:::. D 

.r:·· ..... l -::1 



Folha n."~---------- ------·- oe proc. 

n " .... ?...... ~----- do 19 ~ 

~:::•::: As Comissõ~s P~rman~nt~s pod~rio 
/lUX. i..egbl•tiV 

c o n ·:::. t :i. t u :i. i'·· , d •=:: n t , ·· •::: •,,l.,,õ 

s~us prÓprios compon~nt~s. s~m pod~r d~cis6rio: 

I - Subcomissõ~s P~rman~nt~s. m~diant~ proposta da 
d~ s~us m~mbros, r~s~rvando-lh~s part~ das mat6rias do 

p~ctivo campo t~mático ou ~r~a d~ atua~Xo; 

r!Ji:"J1 o···· 

I I ···· S u b c o''~~ :i. '"· ·:::. ;::-;· •::: ·==:. ·r,,,, n1 p o r· ii r· :i. "' ·::; ,.. n, •::: d :i. .;:, n -!:. '"' p r·· c:• p c:.·:::. t d d •=:: q u ·'='' 1 .... 
qu~r d~ s~us m~mbros. pdrd o des~mp~nho d~ dt:i.v:i.dad~s ~sp~cificds 
ou o trato d~ assuntos d~fin:i.dos no r~sp~ctivo ato d~ cr:i.d~io. 

H lo. - O pl~n~r:i.o da Comissio P~rman~nt~ fixar~ o nóm~ro de 
m~mbros das Subcom:i.ssõ~s. d~s:i.snando-os nominalm~nt~. 

** :·:·:·: D 11 t···l o +. u n c :i. o n -:·=·i n1 ~::~ n t. C) d ~·:i ·:::. ~;:; u b c C) m :i. ·:::. :::.fi. 1::: ·:::. ·=·=·~ p 1 :i. c -:·:·; i'·· ···· :::. 1::! ···· -:·;:1 :-· n C) 

q U 1::~ C C) U h 1::: r··. :-· -:·:·i ~;:. (:1 :i. ·:::. p D ~:;. :i. ~~: f)' 1::: ·:::. (i 1::: ·:;;. t. 1::: F:~ 1;;; ·.:.:.1 :i. rn~::! n t. C) r·· 1::! ]. -:::1 t i U Ei ·:;;. ;':'! D f U n C :i. D n -:·:·! •••• 

m~nto das Comiss&~s P~rman~nt~s. 

~m Subcomissio P~rman~nt~ ou 
T •:::I'!! F c:. r·/; t· i-:':"! 

F:· l '"' n -~:, r· :i. (::; d a 
concluir~ por um r~lat6r:i.o, 
r~sp~ctiva Com:i.ssio. 

~::;; :c Ç: i::\ C:l 1-.) I 
ü .;;, ·:::. F: •=:: u n :i. ó .::: ·::; 

do 

I ord:i.nariam~nt~. uma v~z por s~mana. às 2as ou 6as 
f~iras. ~xc~to nos dias f~riados ~ d~ ponto facultativo. 

TI - ~xtraordinar:i.am~nt~. s~mpr~ qu~ n~c~ss5r:i.o 
convoca~ao por ~scr:i.to. quando 
Pr~sid~nt~s. ou a r~qu~r:i.m~nto 

sio. m~nc:i.onando-s~ 
.;;; P I' •::: .::: :i. a d Ei , 

·f: 1::: i t -:':'! d ;;:: D ·f :f. C :i. C) p 1:;! 1 C) ·;::. r· 1::: ;;;. p 1;;; C t :i. 1.) D ·::;. 

da maioria dos m~mbros da Comis
os casos, a mat6r:i.a qu~ deva s~r 

H lo. - Quando a Câmara ~st:i.v~r ~m r~c~sso. as Com:i.ss&~s s6 
p () d ;:::r· ~~:i· D t· ~::: u n :i. t· ···· ·:::. (: t;;! rü c-::·, i .... ·:·;:1 t 1::: r· 1::~ ::.:: t r· .::·, () t· ij :i. n /1 t· :i. cJ :,. p ·=·=·I r· -:·:1 t r· -:·:·1 t ·=·=·! r· d (: -:·:·, ~:~ .... 
sunto r~l~vant~ ~ :i.nadi~v~l. 

H 2o. - As Com:i.ss&~s nio pod~rio r~un:i.r-s~ durant~ () 

corr~r d~ sess&~s ordin5rias 

Art. 58 - As Com:i.ss&~s P~rman~nt~s d~v~m r~un:i.r-s~ nas 
destinadas a ~ss~ fim e com a rr~s~n~a da 
l::tr·· D·:;:." 

-!:.r·.;:,n·=::.----

P,;-;;----j,_::Ji"·,:i-fD (!n:i.C() .... Quando,. po;'·· qu.:;,Jqu•:::t· I'IIDt:i.• . .Jo,. "'' r-·•=::un:i.·;;ru t.:i. .... 
'.) 1::: t· d 1::: i···. 1::: ·:·:·i 1 :i. :.:·: ·=·=·i ;···. ···· :::.1::: •::! i'i'l ou t r· (::t 1 o c ~·=·i 1 :-- {! :i. n (I :i. ~==· p ~::: n :::. t: 1-.J 1::: 1 ~·:·, c o m u n :i. c Ei ~~: ·::=~t ;:::, 
pur ~scr:i.to ~com ant~c~d0nc:i.a d~ 24 (vint~ ~quatro) horas a to·
dos os m~mbros da Com:i.ssio. 

'':0•1 
r:.:.l. 



Folha n" :2.2.. de~oc 
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o 19 ·-·· ·-·· 

(:·i r·· t " :·:-:; t.? ···· ,:~·, ·:::. t· a::: u n :i. f':i' ~::! ·:::. ·::l-:·:·1 ~::. c:: o rii :i. :::. ~:;. (\ 1::: ·:::. F' 1:;: ;···. m -:·:·1 n 1::! n t 1::: ·::; 

cas, salvo delibera~io em contrár·io da maioria de seus membros. 

F' -:·:·, r· -:·;:, '.:.:.1 r· -:·:·i ·F C) r:·l n :i. c C) .... j···l-:':'t ·:::. r· ~::: u n :i. f:;(! ~;:. ·:::. ,::! c i:·. 1::: -!:. ~·:·, ~:;. ·:::. (1 p C) d •::: r· ?t C) 1::: ·:::. -1:. -:·:·i t· p r·· 1::: ···· 

sentes os membros da Comissio e as pessoas por ela convocadas. 

Art. 60 - Poderio, ainda, participar das reuniJes da·:::. C::o!rt:i.<:; .... 
sôes Permanentes, como convidados, t6cnicos de reconhecida compe
t0ncia ou representantes de entidades id8neas, em condi~ôes de 
propiciar esclarecimentos sobre o assunto submetido 1 aprecia~io 
d.::;·:::. m•:':·::;.n;,:·;·:;: .• 

Parágrafo 6nico - Esse convite será formulado pelo Presidente 
da Comissio, por iniciativa pr6pria ou a requerimento de qualquer 
1·) ,,,, r· .::: a d u i''· • 

.... D <:; <:;. r· •::: u n :i. ?) •::: "'· ...! "' :::. C D n 1 'i. -,;,. ,,:. o .;:, ,,;. 
que nelas houver ocorrido, 

lavrar-se-io atas, com u 
·:::. u 1n /: r· :i. c:r d () 
p i•''•!::::::.J:::n '1:. i::!·:::. H 

depois de rubricadas em 
folhas e lacrddas pelo Presidente, Vice-Presidente 

:;;:; I:: Ç p;· C:l 1·) I I 
:o c~==- ·r r· .::; h ,·:1 1 h o ·:::. 

Ui"ii{·;, ' . .J,::::.;·: 
t o d d <;:. ;:; ·:::. 

t.JC)t C):;;. 

delihera~5es das 
presente d maioria 

Co1ni ~:;.<;:.('),:::·:::. 

<':'! b·:::.o lu-!:. ,::t 
serio tomadas por 
d (! ·:;;. •'ó: U <;; l'il •:0: 1'1'1 b i'· D ~;:. ,. 

Parágrafo ónicn - Os prcjetns e demais propcsiçJes distribui
dos às Comissffes seria examinados por relator designado ou7 quan
do for o casn. por subcom:i.ssâo, que emitirá parecer no tocante 1 
n1 a t (,r· :i. ,·:; d •::: ·::;. u .:;, .:::o l'ft p •::: t !:i': n .::: :i. .::1 r· •::· ·_:_:~ :i. l'il'"' n t <':'1 1 .. 

•:::l'fl i 'Í.'. :i. t· . ...... ! .• 
1 ••• -::il..ld 

Comissio terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por mais 
8 (oito) dias, pelo Presidente da C::om:i.ssio. a requerimento devi
d ,·:1 rr; •::: n t •::: f u n d <:t n: •::: n t a d .:::. .. 

H lo. - O prazo previsto neste artigo come~a a correr a par-
t i i.... d D p r·· i H r!::: :i. r·· Ct (f :i. -::·r t:i t i 1 ~:;. u t::i ~==· 1::: q u !::: n t. 1::: .:·:·, () q u 1::: C) p r·· ()c 1::! :::.·:::.o d 1::: i.... 1::! 1·1 t r· .. 3 .... 

d .:·:·1 i"! ·!·:1 C C) Hl :i. ·;;;. ·:;:. :;·~j' C) ,. 

H 2o. O Presidente da Comissiu, dentro do prazo máximo de 3 
Ctr0s> dias 6teis, designará os respectivos relatores ou Suhco
t'il :i.·:::.<::.·:xo ... 

dias para manifestar-se, 
bu :i. ·~:?i'o .. 

a Subcomissâo terá o prazo de 8 (oito) 
por escr:i.tD, a partir da data da d:i.stri-

Se huuver pedido de vista, este .. ...... ,·: 
·:::-~::!i' d 



H 5o. - 86 se concederá uista do processo depois de 
mesmo deuidamente relatado. 

Ar·t. 64 - Decorridos os prazos preuistos no artigo anterior, 
deuerá o processo ser deuoluido à Secretaria. com ou sem parecer. 
sendo que. na falta deste. o Presidente da Cornissio 
!'i! C) ·t-, :i. 1-.-'C:t" 

Parágrafo ónico O disposto neste ar·tigo nJo se aplica ~ Co-
rnissio de Constitui~io e Justi~a. 

(:i r· t. ~~ 6 ~:-:·i ···· :o 1::: p i::~ n 1j ;::: n cl o cJ p {:1 t·· i::: c i::~ r· () ~::! 1::: x -==·: r11 ~::: d ,;;! q u i;·, 1 q u ~::: i:·. o u t j···. C) 

p t·· o c !::: ·:::. ·:::. () -:·:·: :i. n d -:·:·! n ?!" () :::: h 1::: ,_:_:.1 -:·:1 d C) i:·1 C C) n1 :i. ·:::. -:::. :;-r C) :-· d 1::: '-) (:! ir. /1 ·:::. 1::: u r~ r· 1::~ ·:::. :i. d 1::: n t 1::: r· 1::: -··· 

q u :i.·::; :i. t ,fi .... lo Câmara. sendo que, neste 
prazos estabelecidos no 
( ;j ~::! z ) (:f :i. a ·:::. c C) r· r·- :i. (:I c:r :::. :-· n c:t 

sem flu8ncia. por 10 
data da requisi~io. 

Parágrafo dnico - A entrada do processo requisitado na Comis .. .. 
:::. a C) ,.,., n t •::: ·:::. d .::: d •::: .:::o r· i'·· :i. do·:::. o·:::. :!. O ( d •::: :<: ) d :i. ''' ·:::. d .;,1 r· /, (::o n t :i. n u :i. da d •:': .(;, f 1 u .. .. 
(! n C: i ,;1 dO F i''· a Z C) i n t •::: i"· i"· O lí'i p :i. dO • 

Art. 66 - Dependendo o parecer de audi8nc:i.as pÓblic:as qu;:;ndo 
uersarem sobre as matérias contidas no artigo 41 da Lei Orgânica. 
os prazos estabelecidos no artigo 63 ·f :i . .:::.':'il'il por· 3() 

(trinta) dias óteis. para a realiza~io das mesmas. 

Parágrafo ón:i.c:o - Obseruar-se-á o interstício m J.n :i.n1c:r :1.0 
pÓblic:as nec:ess5-a realiza~io das 

reduzido b metade com anu8ncia do Plenário. 

t•:::nh.':'JI'i! 
d•:::n: do 

l. ··.:~ 

'···'! 

::~:i. d(::; 

D:i..::1 , .. 

Decorridos os prazos de todas ''• r• -::1 :::· 

enuiados. poderio os processos ser 
com ou sem parecer. pelo Presidente 

qu•::: 
:i. n c lu f do·:::. n i'! Dr· .... 

di:: c;::i'n;.::"li'"'d ,. d(: o···· 

fíc:io. ou a requerimento de qualquer 
do p i''· n n u n c :i. a J'ii •::: n 'i:. u d u F' 1 .::: n .~:, i''· :i. o • 

Vereador. independentemente 

Parágrafo ónic:o - Para os fins do d :i. ·::; p C) •::. t. D <:1 r· t :i. ·.:.:J(::O ,.. o 
F: f t· 1::: :::. :i. c! 1::~ n t ,;:! (I-:·:·i C :;J H1 -:·:·i r· -:·:·1 :.. ·:::. 1::~ n i::: c ~::! ·:::. :::. -:·~, ir. :i. C) :·· d 1::~ t 1::! r· l'ft i n -:·:·t r· /1 -:·:l p i ..... D n t. -:·:·l t f' a ií'l :i. .... 
ta~iu do processo. 

68 - As Comiss&es Permanentes .. i ... 
l,,ii .. J 

cutivo. por interm&dio do Presidente da C3mara. todas as informa
~Ges julgadas necessárias. 

H 1o. - O pedido de informaçGes dirigido ao Exec:utiuo suspen
de os prazos previstos no artigo 63, deuendo o oficio ser encami
nhado no máximo em 2 (dois) dias dteis. 

:g: :·:·:·: C) 11 •••• (·, ·:::. u ·:::. p t;:: n ·:::. ?i'() rH ~::~ n c :i. C) n -:·:·: (:!.::, n C) p -:·:·! t· -:?i :_:.:; r· E1 f o -:·:) n t 1::: ?"· :i. C) i··\ c:!::: ·:::. ~::. -::·, .... 
rá ao cabo de 30 (trinta) dias corridos. contados da data em que 

ofício, se n Executiuo, dentro deste 



( -!:. r-· :i. n t .;:; ) d :i. <;; ~::. 

remessa das informaçSes antes 
dará continuidade à flu&ncia do 

1::: rfr -:·:·i n .:·:·, d () =·· C)~::. '-..'C) t. o·:::. 1::: n1 ·:::. ~::: p ~·:·1 r· -:·:·1 .::1 o 
~6blicas realizadas. 

Art. 69 - O recesso da C3mara sobresta 
signados na presente Seçio. 

'2~:L .. Fo~ha 3 J:-~-:L·----
n. -------------- ------- ---

a u d :i. (;n c :i. a<;; 

D ·:::. p {'· Ei :.;·: C) ~:;. C D n ···· 

Art. 70 - Quando qualquer processo for d:i.stribuido a 
uma Comissio. cada qual dará seu parecer separadamente. 
em primeiro lugar a ComissJo de ConstituiçJo e Justiça e, 

Art. 71 - Mediante comum acordo de seus Presidentes, em 
de urg&ncia justificada, poderio as ComissSes Permanentes r·· •::: <:; 1 :i.···· 
zar reuniSes conjuntas para exame de proposiçSes ou 
t?ria a elas submetidas, facultando-se, neste caso, 

q u a 1 q u •::: r·· nt .;;; ···· 
.;:; ap r-·•:::·:::.•:::n -t:. <:; •••• 

a presid0ncia dos trabalhos caberá ao 
tes das ComissSes reunidas. 

Art. 72 - A manifestaçJo de uma 

ma :í. ~=:. 

d •::: t •::: ;'·· I"il :i. n .;;; da 
mat6ria nio exclui a possibilidade de nova manifestaçJo mesmo em 
proposiçio de sua autoria, se o Plenário assim deliberar. 

Art. f~ - As disposi~Ses e prazos estabelecidos n<:i 

seçio nao se aplicam 
tabelecido em lei. 

<":"1 O ·:;;. p ;---· D j •:O: -1:. C:< ·;;:. 

::::,E: Ç i:\C:I i..) I I I 

Art. 74 - Parecer 6 o pronunciamento oficial da Cnmissio so
bre qualquer mat&ria sujeita ao seu estudo. 

casos expressamente 
neste Regimento, o parecer será 
p ·:':'it·t. (!·:::. :: 

I 

constará de 3 (tr0s> 

II C O n C 1 U ·;:;.:;:~:'C) d O ;···· •:O; ]. i:"! t O t· r t <":1 n -!:. D q U .;;; n t O p O ~;:. <::. :Í. 1-.1 •=:: 1 ~==-:i. n -1: . • ;::·i:. :i.···· 
~~. com sua opiniio sobre a conveni0ncia da 
total ou parcial da mat6ria e quando for o 
substitutivo ou emenda; 

.··-~ . . 
aprova~ao ou reJelçao 
caso, oferecendo-lhe 

III - decisio da Comissio. com a assinatura dos membros que 



votaram a favor ou contra. 

Art. 75 - Os membros das ComissSes poderio emitir J u :1. :.::o 
·:::.C) b r-· 1::: ·:·:·, rn ;,·:·1 n i f 1::! ~==·'i:. ·:·:·l 1;: :~r C) ;::i C) r· ~::: 1-:·:·i t. c) r· :: n C) !T1 /, x :i. rn c) d u i .... ·=·:·i n t 1::! ~::·i ( (: :i. n c c.J ) 1n :i. ···· 
nutos. permitida a cessâo de tempo. 

h lo. - O relat6rio somente será transformado em 
aprovado pela maioria dos membros presentes. 

:;::~ :·::·: C) u .... (:1 ·:;:. :i. i'il p 1~::: ~::. -:·:·1 p () ·;;;. :i. rp: ~f D rj -:·:1 -::i ·;;;. ·;::. i n -::·1 t. U r~ ·:':'i :·· ·:::. t;:: H'! q U d J q U t;;! i.... D U t t· -:':'1 

observa~io. implicará na concordância total do signatário h mani
festa~io do relator. 

ainda considerados~ 

T 
. 1. 

TI 

o·::: . 

···· ;::: o n t r· ii r· :i. o '''· ,. u <::-

contagem de votos 

que tragam ao lado da a·::;·=::. :i. n <:~ -!:. u r·· a d() 

tragam ao lado da assinatur<:~ 

(:·~ i .... l. .. ·;-:-· ·;.:-· ···· F: c:; d ,;:! r·· /1 o 1'!"1 ;::: rn I::E r· C) d -:·:·1 c: C) J"íl :i. ~::. ~::. :;}·c:. 1::: :=< -:·:·1 r· .:·:·1 i.... ' ' 1-.J C) t D 1::~ IT! ::; r::: p -=·=·, r· -:·:·, .... 
d C) '' d 1::: 1-..' :i. da l'f11::: n t 1::: f u n d ,;-; 11';1::: n t ,;·; do ;: 

J i 
1 p 1::: 1 -:':"t ·:::. c cr n c 1 u ~::. E:i· 1::: ·::; ; i :·· q u ~·:·1 n d o :-- 1::: n1!::i o t· -:·:·, ·f-' -:·:·1 , _ _.~ C) r· /, 1._.1 ~==~ 1 ~~ ·:::. con···· 

clusGes do relator. lhes d0 outra e d:i.vers<:~ fundamenta~io; 

do 

I I I .... ' 1 c C) n t. r· ~:;:t r· :i. () '' :·· q u -:·:·, n d o ·:::. ~::: c:' p c:' n J··1 ·=·=·, ·f t· C) n t -:·:·, 1 nt !::: n -!:. (: .\ ·;::. c (::t n c: 1 u ···· 
·;;;. f':i' 1;:! ·:::. (:i C) r· 1::: 1-:·:·1 t C) i~·. u 

h lo. O voto do relator nio acolhido pel<:~ maiuria dos pr·~:::----

~::. 1:': n -!:. "'' ·:::. (:: C) n ~::. t :i. t u :i. ;·--· /; 1 1 1-.i o t o 1-.! 1::: n .::: :i. d o 1' .. 

do relator. desde que acolhido pel<:~ maioria dos presentes p<:~ssar~ 
a constituir seu parecer. 

Em sendo o voto do relator vencido e nâo havendo voto 
em separado. o Presidente designará um dos C D H! :i. ;;:.·;;;.;r D :·· 

que votou contrar:i.<:~mente ao relator. para que red:i.j<:~, em 48 (qu<:~

renta e oito) hor<:~s. o voto vencedor. 

Para emitir parecer verbal. nus casos expressamente 

os nomes dos membros da Com:i.ssio ouvidos e declarará quais os que 
·::;. '::: ri I-:':'! n i ·F r:::·:::. t. ·:':'1 r· ·:':'! l'ft f -:':'! 1.) ()r· .;1~1 !,) i::! :i. ·:::. !::! q u ~·:·l :i. ·:;:. () ·:::. (:: D n t. r· /, r· :i. () ·:::. 2:, p j"'• () p Ct ·:::. :i. ~~: :;-;=j' o 11 

. .:r u ·;:; t. :i. •;;: .;;; p 1::: ]..;;; 

p r· c;; p o·::; :i. ç :;-;:,.-C) :·· 

Con ~:::lu :í. do () 
inconstitucionalidade 

da Cum:i.ssio de Const:i.tui~io e 
ou ilegalidade de qualquer 

será t:i.d<:~ como rejeitada, cabendo 
p;·--·a ;;:u dr:;; 



( 1:. ;···.:i. n t .;:; 

1-'í•:::·:;: .. ;;," 
dias ap6s a notifica~Xo feita pela Assessoria 

p -:·:·t r· /i '.J t· ~·:·! + C) ('I n :i. C D :C H1 C -::I ·:;:. D d 1::: t·· 1::! C U t·· -:::. C) :-· -i:'t p t· C) 1-) -:·:·1 d D D 

...... ae ~oc. 

do 19 7f? 

Comisslo de Constituiçlo e Justiça que concluir pela 
cionalidade ou ilegalidade da proposiçio, esta ser~ 

rejeitado o parecer. será a proposiçlo encaminhada 
(: O l"il :i. ·:;:. ·;:; Li" l:Õ! ~;:. a 

:i. n c o n :;:. t :i. t. u ···· 

Art. 80 - O projeto de 1e1 
quanto ao m&rito. de todas as ComissGes. será tido como 
do. ressalvado o recurso previsto no artigo 79. 

:::; r: ç:: i:\ u I >::: 

Da Deliberaçáo Sobre ProposiçGes 
Pelas ComissGes Permanen·tes 

-:':'! j""'• q u :i. I,) -:':'! (:i -:':'J ~! 

h~:; d•::: l"il:":"i :i.~;:. 

con t r· l1 r· :i. o,. 
r-,::: :.i •::: :i. t ''' ···· 

Art. 81 - As ComissGes Permanentes poderio discutir e 
inclusive projetos 

razáo de mat&ria de 

I - de iniciativa popular; 

II 

.;:'Jl··-t :i.'_:_:_lü -4/:- r 

•:::;:: ç •::: t u :":"1 do·::; 

III - que tenham recebido pareceres divergentes~ 

T li 
.1. '•/ 

:i.n···· 
o·:::. 

Parágrafo ónico - U projeto de lei somente poder~ ser discu
tido e votado depois de tramitar pelas ComissGes Permanentes a 
que foi distribuído. 

Art. 82 - Apresentada emenda perante o Plenário. a 
çao que poderá ser objeto de deliberaçâo das ComissGes. 
mos do artigo 46. inciso X. haverá manifesta~io das 

p t· DP c:r:::. :i.···· 
no·:;:. t.•:::r· ···· 
C:: D ri! :i. ·:::.~::.f:;·,::: ·:::. 

competentes. a que foi distribuída para estudo da mat&ria .. 

Parágrafo dnico - Mio se dispensará a compet0ncia do Plenário 
discutir e votar proposiçâo que possa ser votada pelas c(::.···· 

missGes nos termos deste artigo se, no prazo de 5 (cinco) sessGes 
ordinárias a partir da publicaçio do respectivo anóncio no Diário 
Oficial do Município, houver recursos nesse sentido, de 1/10 um 
d6cimo) dos membros da Casa. em sessio e pro~1ido por decisio do 
Plenário da C~mara. 

Art .. 83 - Ressalvada a hip6tese de interposiçio do recurso de 

casos em que as deliberaçGes das ComissGes nâo tenham eficácia 
(:: (;:. n (: 1 u :::. :i. , _ _.~ .::·1 :.. -:·:·i p r· C) p o :::. :i. ~~: ~~)"' () p -=·=·~ ·:::. ~::. J. 1.) 1::! 1 cl t::: (! :i. ·::;. c u ·:::. ·:::. :;·~i' o i::: '·..' c:; t. ·=·=·, ~~: :;·~i'() n ·:·:·, ~:; c:: c: .... 

todas as ComissGes a que for distribuída. será tida como rejeita-



Folha n. • ;..L--t-
n • ___ :?_~-Í:-------

recurso ao Plenário nos termos do artigo 
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t:ux. 

'?'r:? 

ComissXo pertinente, 
esta será encaminhada à sanç~o ou promulgaç~o. conforme o caso. 

::::~ :c Ç: t·i" D >< 
Das Audi0ncias P6blicas 

Art. 85 - Cada Comiss~o Permanente poderá realizar. :i. ~:;o 1.::, d-a----
mente ou em conjunto. audi0ncias pdblicas com entidades da socie-
d -:·:·, d 1::: c :i. 1-..' :i. 1 p -:·:·1 r·· -:·:·1 i n ·:::.'i:. f"· u :i. r· 1n -:·:·, t. {;;r· :i. .:;, 1 1::: ~.:_:J i ·;::. ]..;:·, t. :i. 1.) ·:·:·, •::: !'!! t. r· :;·;·;· m i t 1::: :·· ,;:! p tr r· .. ·:·1 

tratar de assuntos de interesse pÓblico relevante. atinentes b 
sua área de atuaç~o. mediante proposta de qualquer membro da Co
missio ou a pedido d-a entid-ade interessada. 

Parágrafo ónico - As ComissSes Permanentes 
uma só audi0ncia englobando dois ou mais projetos de lei 
vos b mesma mat6ria. 

Art. 86 - Aprovada a reunido de audi0ncia pÓblica, a ComissJo 
·:::. 1::! 1 (:c :i. C) n -:·:·, r· -:·;:! : p ~·:·l t· -:·:·J ·:::.;;;:r· i::! ri! ou '·..' :i. d ·=·:·, ·:::. :.. -:·:·1 ·:::. -:·:·l u t ()r· :i. d -=·:·1 d ;;;: ·:;:. :·· -:·:·, ~:; p s::: ·:::.·:::.C)~·:·, -:::. :i. n t. (~ .... 
ressadas e os especialistas ligados às entidades participantes. 
cabendo ao Presidente da ComissJo expedir os convites. 

H lo. - Ha hipótese de haver defensores e opositores relati
vamente à mat6ria objeto de exame. a Comissio procederá de forma 
que possibilite a audi0ncia de diversas correntes de opir1iio. 

H 2o. - O autor do projeto ou o convidado 
ao tema ou quest~o em debate e disporá. para tanto. de 20 (vinte) 
minutos. prorrogáveis à juízo da Comiss~o. nio podendo ser 
ti;;!·:':"! dOu 

.;:,par·----

H 3o. Caso o expositor se desvie do assunto. ou perturbe a 
ordem dos trabalhos, o Presidente da Comiss~o poderá adverti-lo. 
cassar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do recinto. 

H 4o. - A parte convidada poderá valer-se de assessores 
denciados, se para tal fim tiver obtido consentimento 
dente da Comissio. 

do 

c r·.::: .. ·· 

H 5o. - Os Vereadores inscritos para interpelar o expositor 
poderio faz0-lo estritamente sobre o assunto da exposiçio. pelo 
prazo de 3 (tr0s) minutos. tendo o interpelado igual tempo para 
r· •::! <;:. P D n d •::! t· • ·F .;;; C: U l -!:. Ei d .,·;i ~;:. a r· ( p 1 :i. <::: d •::! i:'l -!:. ;---· é p 1 :i. .::: ;;, , p •::! l D li! •::! ~::- li: n p ;•·· d Z C) ,_. 

ved<:~do <:~o orador interpelar qualquer dos presentes. 

Art. 87 - Hos casos previstos no artigo 41 d<:~ Lei Orgânica do 
MunicÍpio. na forma solicitada pela Comiss~o competente. a Mesa 
C) b t·· :i. =.:.:.1·:·:·1 r· ···· ·:::. ~::: ···· . .:;:, -:·=·, p t· C) rn C) 1._; ~::! t· ·=·;, p u b 1 :i. :::: Ei :;: ~:r C) i::: ni p 1::: 1 C) m 1::: n cJ -:::. ;::~ ( do i :::. ) :.i o r· ···· 

n .;;, i ~==- d '"! -·:1 c·. -::1 1·1 ·:.I •':! c :i. ;--·- cu 1 <:1 ç :;-r (:J ,_. u b ·::; •::! r· '·--' .;;, n d c• ---- ~::- '"! ,. q u .;;, n do .:::ou b '"!r· ,.. o d :i. ~::. ---
posto no artigo 117 da citada Lei Orgânica. 

da rroc. 

~ 
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Aux. LegLlê. 

póblicas, solicitadas 
pela sociedade civil dependerXo 

a u .::1 :i. (~ n <::: :i. ,:;; ~::. 
d,;:: 

I ···· r· \::~ q u t:;! r· i l"i! 1::: n t. o ·:::. u !:) ·:::. c r·· :i. t. () p o t·· O . :1. ~.:-;·; ( u H1 d {: c :i. n, C) p D r· c 1::~ n t o ) 
d :;:; ,,,, 1 •::: :i. t () t· '"' ·:::. do h u n i <::: :f r :i. o r q u a n do d -:":"! t r· <":i i"rl :i. t .;;, ·~: 2i" o d ,;:; p r· o j ,,,, t o·:::. d '"' 
lei n5o elencados nu artigo 41 da Lei Orgânica do hunicfpio; 

II - requerimento de 
ou representantes de, no mínimo, 1500 (um mil e quinhentos) elei--
t ()i · ~::: ·:::. d C) r.-i u n :L c f p :i. c:; :-· ·:::. t:::r i::t r· 1::~ .::·i ~::. ·::~ u n '!:. (::t ct 1::: :i. n t (! i···. 1::: ·:::. ·:::. 1::! p (i !::t 1 i c <::t 11 

H lo. - O requerimento de eleitores deverá conter o nome le
gível, o nómero do titulo. zon<":i eleitoral. seç5o e a assinatura 
ou imrressXo digital. se analfabeto. 

H 2o. - As entidades. legalmente constituídas e em funciona
mento há pelo menos um ano. dever5o instruir o requerimento con; 
cópia autenticada de seus estatutos sociais, registrado em cartó-
r· :te):·· ou 
d,:;; at.::; 

do Cadastro Geral de Contribuintes CCGC>. bem como cópia 
da reuniXo ou assembl~:i.a que decidiu solicitar a audiGn--

audiGncia póblica lavrar-se-á ata, 
arquivando-se. no âmbito da ComissXo. os pronunciamentos escritos 
e documentos que os acompanharem. 

H lo. - As notas taquigráficas das 
gatórias. determinadas pelo artigo 41 
pio, integrar5u o processo. 

audiGncias pÓblicas obri
d .::: !... '"' :i. Ui'·· •_:_:.1 i~i- n :i. (: .:;, do t···í u n :i. c J. ···· 

0 2o. - t permitido, a qualquer tempo, o translado de peças ~ 

fornecimento de cópias aos :i.nt~ressados. 

C(:·,P:í:Ti.JLD I J I 
DAS CUMISSOES TEMPDRARIAS 

II - Cumisslo de R~presentaçlo. 

O·l 
... • 1. - As Comiss&es Parlamentares de Inqu~rito sXo as que 

a apuraçXo de fatos determinados ou denóncias cuja 
ou investigada nXo seja da compet0ncia de 

nenhuma Comiss5o Permanente. 

Art. 92 - As ComissGes Parlamentares de Inqu4rito terXo pode-
r· '::: ~:; d '::: i n '-.J 1::: ~==· t i '.:.:.1 ·=·:·~ ~~: :-~t C) p t· {) p r· i c' ~::. d {·:·1 ~::. E! u t. c:r r· :i. cl .;;, d 1::! :::. :.i u d :i. c :i. -:·:·r :i. ·:::. :: Ei 1 é rt1 d -:":i ·::: . 

. ;;, -!:. t· :i. b u :i. <;: Ó •::: ~;:. p ;'·· ,,,, '·.! :i. !::- t a ~::- h ~:;. C o ri; :i. '''· ·:::. ó •::: •::. F''"';---- l"i! .;:; n '"' n -!:. '"' ~::- , <:::r;-; In<:; -1:. ~~~:r· :i. <:~ d •::: :i. n ·---
t •::: ;'"· •::: ~::- ~::- •::: d c' í···i u n :i. c 1. p :i. c ,. •:': ·:::. '"' t· ?i" c c t· :L ,:;, d .::1 ·:::. n; •':: d :i .. ;;; r-; t '"' i'"· •':: q u '"' r· :i. 1"11 .::: n t c:' d ,,,, 
1/3 (um ter~c) dos membros da Cjmara, aprovados por maioria abso
luta. para apura~Xo de fato determinado, em prazo certo, adequado 

.. ~i c C) n ·:::.1::: (: u ç :;-;r C) (f o:::. ·:::. 1::! u ~==· ·f :i. n ·:::. :-· ~::. ,:;: n c! o ·:::. u .;:·1 ·:::. c: D n c 1 u ·:::.f)~:::·:::. :-- ~::. ~::! f o r· c.! c.::·, ·::;.C) :-· 

A 



encaminhadas ao Minist4rio Póblico para que promova a 
lidade civil ou criminal dos infratores. 

presente artigo ser~ 
discutido e votado no Prolongamento do Ex:Jediente. sem encaminha
mento de vota~So. nem declara~So de voto. 

H 2o. - Mio se criar~ Comissio Parlamentar de I n q u ,(:~ r· i t. C) 

quanto estiver funcionando pelo menos 5 (cinco) Comiss5es. 

A Comissio Parlamentar de Inqu4rito funcionar~ na se-

investiga~Jo. as Comiss5es Parla-
mentares de Inqu4rito poderio: 

I tomar depoimento •::1 .::: .;;; u t u r· i d .;:, d ·::~ 
testemunhas e inquiri-las sob c C) n-1 p t· c• m i ·:::. ·:::. () ~.~ 

li - pruceder a verificaç5es cuntábeis em livrus. 
e ducumentos de 6rgius da administra~Su direta. indireta. 

p <':'! p ·f~: :i.·::;. 
fund<:, .... 

cional e. pur delibera~Su du Plenário, du Tribunal de 
r·íu n i c i pio:.: 

Con t <:; ~:; 

III - requerer a intima~So judicial ao juiz competente. 
quando do nio comparecimento do intimado pela Comissâo, por 2 
(duas) convuca~5es consecutivas. 

Art. 94 - O requerimento de forma~So de Comissiu 
de Inqu(ritu deverá indicar. necessariamente: 

I 

II o nómero de membros; 

funcionamento, que niu poderá ser ~:;u P ,,,, .... 

U 1u. - A Comissio que nâo se instalar e iniciar seus traba
lhos dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias estará automati
.::: .;;, n;•::: n t •:': •::: :>; t. :i. n t .. ;;, • 

U 2o. - A Comissio. devidamente instalada. poderá. ~ crit6rio 
de seus membros. desenvolver seus trabalhos no período de recesso 
p ·:·:, r· 1 <:; m ·::~ n t .. ;;, r· , 

Art. 95 - A designa~âo oos membros das Comiss5es Parlamenta-
i:·. (: ~::. (f1::! I n q u é t· :i. 'i:. C) (: -:·:·i !:) (! t· l::! -:·:·l c:; P r· 1::: ·:::. :i. d 1::: n t (! d .::·i C~} 1n .;;, r· <:·, ,. 

tanto quanto possível a representa~So proporcional partidária. 

Parágrafo ónico O Presidente da Comissâo será sempre o pr1-
meiro signatário do requerimento que a prop8s. 

Art. 96 - A Comissio Parlamentar de Inqu6rito. quando da con-
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:o~·~N~~~ 
c 1 u ·:::. ?!" () d (: ~::. <::: u ~:; -1:. i .... -:·:·i b -:·=·, 1 h o ·:::. =·· ,::! 1 E: b o r· -=·=·~ r· .;;:, p ·=·:1 r· 1::: c 1::: r· ~::. o b r· 1::: .:·, n: -:·:1 '1:. ,f~! i··· :i. .:~··t 1..1 :i. ··· 
-:·:·, n d C)···· (::t 2:1 p u l::t 1 i ;::: ~·:, i~: ?i'() ~· n C) 1T1 /1 ::~ :i. i"i! () :-- ~:·:·; ( .::: :i. n c: C) ) d :L .::·, ·:::. (! -1:. ,::: :i. ~==· -:·=·, p f::,~::. u 1::! n ···· 
cerrdmento do prazo. 

Pdrágrafo ór1ico - O Presidente da Comissào dever~ comunicar 
<::: 1n F' 1 .::: n .,~i r· :i. o a c o n c l u ·=::. ::r C) d •::: ~==· .::: u ·::=. t. r· .::1 b .::1 :i. h D ~::. ,.. 1n '"' n .::: :i. c• n t~ n d o ""' d .,:1 t .:1 '"' m 
que D respectivD parecer será publicado na Imprensa Oficial. 

Art. 97 - Sempre que a Com:i.ssâD Parlamentar de Inqu6ritD jul
gar necessário cDnsubstanciar D resultado de seu trabalho numa 
prDpDsiçâo, apresentá-la-á em separadD, constituindo seu parecer 
a respectiva justificaçâD. 

(;;'"·-!:." ?E: 
d•:::n ·i:. i'·. o do 

F'lenhr:i.o houver aprovado em 

concluir seus trabalhDs 
automaticamente extinta, 
tempD hábil. prorrogaçào 

de seu prazo de funcionamentD, a requerimento de membro da CDmis
·:::. :~:~r o " 

Parágrafo ónico - S6 será adm:i.tidD um pedido 
na forma do presente artigo, nào podendo o prazD ser superior 
~quele fixado origináriamente para seu funcionamento. 

(·, ~;;. [:C) iTI :i. ~;;. ·:::.(:':i. i::: ·;;;. 
-=·:·1 C:::;·;)· rfl -=·=·~ t· -:·:t t::: ri1 .::1 -!:. C) ·:::. 

RepresentaçàD t0m por finalidade 
externos. e seria constituídas por 

deliberaçio da Mesa, do Presidente DU a requerimento subscrito. 
n ._..._.. l"il :í. n :i. !no,.. p <::: 1 <:i l"i"t-:":"1 i o r·· :i."' a b !::.o lu t .::1 d C)';:. ln•:::m br· o!::. d.::, C~'ln;.;;, r·· a ,. :i. n d•:::p •=::n .... 
d .;:: n t. •::: 1"1"1 •::: n "1:. •::: d .::: d •::: 1 :i. b •=:: r· <:"i ç :;·~i" o do F> 1 •:=: n ;,:, r· :i. o .. 

F'arjgrafD dn:i.co - A des:i.gnaçâo dos membros será 
do Presidente da C~mara. e quando constituída 

d•::: CDii"IP •:::-1:. (in .... 
a t· •:=: q u •::: r· :i. IH •::: n t () 

da ma:i.Dria absoluta. será sempre presidida pelo primeiro de seus 
signatários, quando dela niD faça parte o Presidente da C~mara. 

Art .. 100- S6 será admitida a formaçio de CDm:i.ssGes Especiais 
n C) :::. ;::: -:·:·l :::. C) ~==· 1::: ::-=: p r· 1::! ~::. ·:::. -:·:·, !Ti 1::: n t. i::: p (· 1::: 1.) :i. ·;:;. t. C) ·:::. n 1::: ·:::. t ~::! F: t::: ,_:;,~ :i. n-1 1::! n 'l:. C) " 

Parágrafo ónico - Aplicam-se hs Com:i.ssGes Temporárias. no qu0 
couber. as d:i.sposiçGes regimentais relativas ~s Com:i.ssGes 
n(:n t~:::·:;:." 

Art .. 101 - F'lenário 
mara, const:i.tu:í.do pela 

·r :t T l...l L. C:! I 1·) 

:UC:i r·L.Ei""!(lhiD 

é C) () t· ·.:.:.!~~i' C) d (: 1 i b ~:::r· ·=·:·, t. :i. 1-.-l C) 

reun:i.io dos Vereadores 
local, forma ~ nómero estabelecidDs neste Regimento. 

I - maioria simples~ 

:] () 



Folh• n.~:J·~·_s:=··· 
n • ....... .,..... - .••••••.. 

IV m~iori~ qu~lific~d~. 

" lo. A m~ioria simples 6 a que representa o maior resulta-
do de vota~~o. dentre os presentes. 

" 2o. - A maioria absoluta 
dos membros da Câmara. 

a que atinge ou ultrapassa 3/5 
trGs quintos) dos membros da Câmara. 

qualificada 6 a que atinge ou ultrapassa a 
2/3 (dois ter~os) dos membros da Câmara. 

" 5o. - As delibera~Ges do Plenário, em qualquer 
das sessGes. só poderXo ser efetuadas com a presen~a 
~bsoluta dos membros da Câmara. 

Art. 103 - O Plenário deliberará: 

U lo. - Por maioria absoluta sobre: 

I - mat6ria tributária; 

d ,::r ~::. p a r· t ,,,, -:;:. 
da nr .::1 i o r- :i. ,:,-, 

II Código de Obras e Edifica~Ges e outros Códigos; 

III - Estatuto dos Servidores Municipais; 

! f · .... .. ! .. 
Ui::~ 

VI - concessao de direito real de uso; 

i..) I 1 ··' .. 1..11::: 

t.) I lI 
lar. inclusive para as autarquias. funda~Ges e demais 
controladas pelo Poder Póblico~ 

1 >< l•::::i. d·::; diretrizes or~amentárias. plano 

· ...... ...... 

.::1 d r11 i n :i. \'; t r· <:1 ---

r· 1::! HI u n (!r·· -:·:·i ~~: ?i" D :.! 

d•::: p,;·~;····-1:. :i. cu··-· 
•:::nt :i.d,·:rd•:':·:::. 

><I d :i. \:; t r· i -1:. o ·:::. •::: ~::. u b .... 
d :i. ~:; t i''· :i. t o ~:; r •::: d :i. '·.-' :i. ~==·?i' o •::1 c:. t •::: r·· r· :i. t ó r·· :i. o c! o i'··í u n :i. .::: 1. p :i. D •::: 11'1 fr i'·· •:': <:'t ~::. a d I 'i! :i. n :i. ·::; .... 
tl"·,::tt :i.•-.!-:':'1'0:; :.: 

>< 1 I 
~::; u b p r· ;;;: ·f 1::! :i. t. u i···. ·:·:·! ·:::. =·· C: C) n ·:::. 1::: 1 h D d 1::: F: ~::! p t·· 1::: ·:::. a::: n t ·:·:·, n t 1;:: ·::~ 1::: (:l D ·:::. () t· :.:.:.1 ~-[i" C) :::. d Ei <:'r d!'!r :i ..... 
n:i.stra~Xo póbl:i..:::a; 

::::: :L 

.... de~ 
o 19 . --



\IIT 
cr6ditos adicionais, suplementares ou especiais 

denominaç}o de prÓprios, uias e logra-

\I..) I I isençGes de impostos municipais; 

X 1·.) I I I .... '1:. o do '"' q u .::1 1 q u "''i''· t :i. p C) d '"' a n i ·:::. '1:. :i. .::1 :: 

c:: o n <;; '"' 1 h '"' :i. r· o :::. d u Ti'' :i. bu n <:1 1 d"': Con l. a~::. do 
(j u n :L (:: :f. p :i. o " 

Por maioria especial sobre: 

I - zoneamento urbano; 

li - Plano Diretor. 

Por maioria qualificada sobre: 

I T ;-·· :i. b u n a 1 d 1::: 

I I dest:Ltuiç}o dos membros da Mesa; 

III emendas h lei Orgânica; 

T 1 • .) concessio de titulo de cidadio honor~rio ou q u ·:':'! 1 q u '"!i"'' 
outra honraria ou homenagem. 

Art. 104 - As deliberaçGes do Plen~riu por· 
1-..' C) t o -:·:·t b ~::: r· t. C) :.. ·:::. -:·:·! 1 1-.J o n .::·, ·:::. ·:::. 1::: ·.:_:J u :i. n t ~::: ·:::. h i p () t. 1::: ·::;. 1::: ~::. :~ 

·I· .. ,, .. 
~ . .::1 ;::· 11 

I julgamento político do Prefeito ou de Vereador; 

II eleiç}o dos membros da Mesa e de seus substitutos; 

III d,;:, Con .... 

Art. 105 - Sio atribui~Ges do Plen~rio: 

T 
,!. - eleger sua Mesa e destituir qualquer de seus membros, 

na forma regimental; 

II 

III 

alterar, reformar ou substituir o Regimento Interno~ 

- dispor sobre sua organizaçio, 
transformaç}o ou extinçio dos 

funcionamento, policia, 



Folha n. • ~?:; 
n.• .. ? .. ~·-y·······•uu 

C) b ·;;;. ,;;; t· '-) -:·:·i d D ~;;. D ·;;;. p -:·:·! i···. :~;-j· i'í1'::! t t· D ·;;;. 1::: ·:;;. "1:. -:·:·! i;) 1::: ]. i::: C :i. :::t D -;:;. n -:·:·1 1,::: i d (; d :i. r·· 1::: -!:. t· :i. :~-: 1:;: ·:::. C) t· t;: E1 ···· 

H i ~==~ n t .{, r· :i. -:·:·1 ~==· ~: 

IV dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de 
sua renóncia e afastá-los, definitivamente, do exercício do car·-

1..) afastamento, ao Prefeito, ao 
Vice-Prefeito e aos Vereadores~ 

1.) I 
neraçao dos Vereadores, bem como a do Prefeito e do Vice-Prefei-
-1:. D ,. .::1 -1:. ,!·~! 3 O ( -1:. ;··· :i. n t ,;·, ) d :i. ,·:1 <:;. <:1 n t •::! ·:::. d <:1 ·:::. '''! 1 •::: :i. •;: (\ '''! ~::. p a ;···· .::1 .::1 C ~·11n <:"1 t· <'1 j··-'i u n i c :i. ···· 
p -:":"i 1:: 

1·.) I I autorizar o PrefeitCJ a ausentar-se do i'-"\un :i.c::Í.p :i. o 
mais de 15 (quinze> dias consecutivos; 

1·.) I I I criar CCJmissSes Parlamentares de Inqu6rito; 

I >< .::: C) n '-.J C) c ·=·:·, i.... :;:;; 1::: c t· ~::: t. -:';:1 t·· :i. C) ·::; j···1 u n :i. c :i. p ~-:·1 i :::. C) u í-··. 1::! ·:::. p o n ~::. -:·;:! '-) !::: :i. ·:::. p •::: 1 -:·:·} 
administra~io direta e indireta para prestar informa~Ses sobre 
mat6ria de sua compet0ncia; 

>< 
ferentes à administraçio; 

><I autorizar a convoca~io de referendo e plebiscito; 

/II 
Tribunal de Contas do Município; 

>::IJJ 
tiva, sustando os atos normativos do Executivo que 
poder regulamentar; 

n.::1 1 

/TI..} 

)<1.) 

d·::: 

><I .. ) I 

.... :_i 1..1 1·.:.:_! i'l t· C) Prefeito, o Vice-Prefeito e 

..... :;:. ... . ...... 
~·:·1 F i .... C) 1 •• .1.:·:·, r· :.· -::1 1 .. ' 1 ••• 1 ·:.:· ·=·:·i i···. ~:.:.1 u :1. ~~:·:·:"i C) ();::. 

Contas do MunicÍpio; 

l•'::•J:i. ·:::.:ta;'·· 
. . ..... 

-:·:·! Ci'" ] .. :.:JÇ-:':'10 :·· 

de Conselhos e Comiss&es; 

/VII legislar sobre tributos municipais, bem como 
zar isenç&es, anistias fiscais e remissXo de dívidas; 

]. '"! •.J i ~;;. 1 <:"! .•.• 

de:. 

T;'"·ibu···· 

.::"1 u -1:. ()i' :i ..... 

XVIII votar o plano plurianual, cl~ diretrizes orçament~-
rias e o orçamento anual, bem como autorizar a abertura de cr6di-
tos suplementares e especiais; 

>::I\ concessXo de empr6stimos 

dego~ 

19~ 



l'ux. 1. egi..ldiVO 

><>< 

XXI autorizar a concessào de serviços pÓblicos; 

>::::<II autorizar a concessao do direito real de uso de 
n, u n :i. c :i. p ,.,, :i. "'· ~.~ 

XXIII a u t c:. r· :i. z ,·;, r· .• 1 .. 
f .. ! I::: 

n: u n :i.(: :i. p .;;, :i. ·:::. ~.~ 

>::::::<I'·) autorizar a alienaçào de bens im6veis municipais; 

:x: ><I..) - autorizar a aquisiçào de bens qudndo 

:x:><'-.)1 cr·:i.~·:·lr·:: 

pÓblicos e fixar a 
alterar e extinguir cargos, funçGes e e~pregos 
remunera~io da administraçào direta, aut~rqui-

ca e fundacional; 

bano, o Plano Diretor, a legislaçào de controle de uso, de parce
lamento e de ocupaçào do solo urbano; 

X X i.) J I I .... d :i. ~=:. p o;'·· ·::~ n t i d ''' d ·::~ ·:=:. 

particulares e autorizar cons6rcios com outros municÍpios; 

XXIX - criar, estruturar e atribuir funçGes às Secretarias e 
aos 6rgàos da administraçào róblica; 

>::: >< >< d·::~ p r· Óp r· :i. o~::., .. 
vias e logradouros póblicos; 

><><X I delimitar o perímetro urbano e o de expansio urbana; 

::<><><II aprovar o C6digo de Obras e EdificaçGes; 

>:: >::: / I I I títulos de cidadào ou 
(::tU ti'··.;;, hon r· a r· :i..;;,;; 

\X/IV - exercer outras atribuiçGes regimentais e legais. 

·r :1: T t.l L. CJ t..) 

D C:l ~::; 1.) E: H E: t1 :0 U F: f 3 

c::t,p:r·ruL.o I 
:o (; F:· D :;;; :::; :c 

•'\.' !::: rll P () ·;;:. ·:::. E! i~· . .... ·:;;. r;:: ···· -:':'! C) Art. 106 - Us Vereadores 

forma dos par~grafos lo. .. ; .. , ... 
1::! ,::,1 .. ,1 u 

No ato da posse os 

d a c:: ;'ii· n1 .::; r· ,:;; •::: m 
do ar·t :i.·;,:,~o 3o. 

Vereadores deverJo 

~::. u ·=·:1 p t· 1::: ·:::. 1::: n ç -:·:·i .i:\1 

1•::: ·.::J :i. ~==· ]..:;; t u ;"· <':'! ,. n .,;·, 

d •::: ·:::. :i. n c o 1n p "' t :i ..... 



VILMI\ YI'K' 

b :i. 1 :i.:.:·: .,:;r· ·····:::.•::: e, na mesma ocas:i.âo, bem como 
deverâo fazer a declaraçâo pÓbl:i.ca de seus bens, a ser transcrita 
em livro prÓprio, 
Imprensa Oficial, 

constando de ata o seu resumo, e publicada na 
n C) p ,, .. <:;:;:o tn/1 ::-:::i. ril() d•::: :J() ( t. r· :i. n t <:'1 ) d :i .. ::1 ~==· .. 

artigo, deverá faz0-lo no prazo de 15 (quinze) dias, 

O Vereador, no caso do parágrafo anterior, 
os Suplentes posteriormente convocados, 

...... 
·:;:.r::: r· -:':i D empossados perante 

o Presidente, apresentando o respectivo 
bens e prestando o compromisso regimental 
ordinária ou extraordinária. 

diploma. a declaraçâo de 
no decorrer da sessao 

c:: t1 r:· t ·r 1...1 L. o I I 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS VEREADORES 

Art. 107 - Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas 
opiniSes, palavras e votos no exercício do mandato, na c:i.rcuns
c i''· :i. ~~:?i' D d o jvj u n :i. ;;:: i p :i. o •::: o u t r·· o ~::. d :i. r· ,,,, :i. t. o ~::. p r· •::: l.J :i. ·:;; t c:; ~==· n .::1 ].,::: •J :i. <;:. 1 ,::1 ·~::;)i o '·-' :i. ···· 
·;.:_~,:::n t •::: .. 

Art. 108 - O servidor pÓblico investido no mandato de Verea-
dor deverá afastar-se do cargo, emprego ou funçâo, sendo-lhe fa-
cultado optar pelos seus vencimentos ou pela remuneraçâo 
dato, sendo seu tempo de serviço contado para todos os 
legais, exceto para promoç~o por merecimento .. 

do 1n,·:1n···· 

':::·F'"' :i. t. () ·:::. 

Parágrafo ónico - Para efeito de beneficio previdenciário, os 
valores serao determinados como se em exerc:Lcio estivesse .. 

Art. 109 - Sâo deveres do Vereador: 

I residir no Munic:f.p:i.o; 

II - comparecer ~ hora regimental, nos dias 
abertura das sessSes, nelas permanecendo at& o 

d '"' ·;::. :i. ~~J n a do ·::;. ,. 
~:;•:::u t ,'i:r·t'il :i.···· 

III ·:;; U b IYI •:O: t :i. d i:'i ·;;:. 

Càmara, salvo quando tiver, ele próprio ou parente afim 
sanguíneo, at& o 3g grau inclusive, interesse manifesto 
beraçâo, sob pena de nulidade da votaçâo quando seu voto 
(:; :i. ·:::. :i. 1.,.1 D ~~ 

I 1 • .) desempenhar-se dos encargos que lhe forem 

C) !..I c:on .... 

n,·:~ d•::: l:i ... .. 
for· d•:::· .. . 

salvo motivo justo alegado perante o Presidente, a Mesa ou a C3-
!"íl .::1 r· -:·:~ :-· c (::0 n ·f C) r·· rf11::! <::t c -:·:1 ·:::. () ~.! 

1..) 

Temporárias, das quais seja integrante, prestando :i.nformaçSes, 
r;;; ril :Í. t. :i. n d D p ,;·1 r· 1::: C (; r· (! ~;; n O ·;:;. p t· C:r C !::: ~=~ ·;;;. () ::;. ,:;: 1::~ 1 ;;:~ d :i. ·::;. 'i:. ;:·. :i. i::; U J. d D ·::;. :·· C C) Hl .;;·/ D b :;:. 1;:! r· .... 
'.) :;·~! n c :L -:·:: d c:• ·:::. p r·· -:·:·1 :~: C) ·:::. t· ,;:: ·.:.:.i :i. rt1 '::: n -!:. ~·=·~ :i. ·:::. ~: 



\.I 1 .... p t· C)p ()t· ~~~ 

interesses do Município 
-:":"1 ·:::. IH •':: d :i. d <":": ·;:; q 1..1 (: 
.. \ 

1::: d 

Folha n. • .. :?..~-------
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municipes, bem como impusnar as que lhe pareçam contrárias ao in
t •::: j'"· ,,,, '"· ·:::. •::: p (, b l :i. c o ~-· 

'· . ...'I I - comunicar sua falta ou aus0ncia, quando 
justo para deixar ·. . ..... comparecer ~s sessoes plenárias ou às re-

t.) TI 1 
(iun:i.(:::f.p:i.o. 

d:i.~::.pc)~::.to nc:. artiso 17 da Lei Drs3nica do 

. ....... {: 
';;;.i::!i'd viasem de Vereador ao exte-

ric:.r, salve:< quandc:., a serviçc:. do Município, hc:.uver desisna~âo pe
lo Prefeito e concessio de licença pela C~mara. 

C (:i F' :1: T \..1 L. D I J I 
DAS FALTAS E LICENÇAS 

(:·!!"'• -!.. • :1. :i. :1. .•.. Será atribuída falta ao Vereador que nic:. 
(.::.', plenárias c:.u às reuniGes das 
~es, salve:< motivos justos. 

c C) n, p ~·:·, r· ;;:: ···· 
F' •=:: t· I "i! i:"! n •::: n ···· 

H :1. o .. ···· F> .::t r· <:t •::: ·f •::· :i. t o d <::: j u ;::. t :i. ·F :i. c a •;;: ?i" u d ,·:i ·:::. f .::i l -!. .. ::: ~::. , c o n '"· :i. d •':: ,. .. <:'t ri i .... ~=:. •::: 
n1 () -1:. :i. 1-.1 C)·:;:. j u ·:::. t. C)·::;. :: (!C) j::! n ~~: ·:·:) :-- n C) :j C) () u ·.:.:J -:·:·1 1.:·:, :.· 1 i c 1::! n ~;:.::·i ···· •.:.:J 1::! ·:::. t. ·=·:, n t. (! ou p {·:·i t. 1::: r· ···· 

n:i.dade, e desempenho de missGes ofic:i..::i:i.s da C3mar.::i .. 

H 2o. - A justificaçio 
fund.::imentado ao Presidente 
1nc1so TV do artiso :1.8. 

d.::is faltas far-se-á por requerimento 
da Câmara, que o julsará na forma do 

I por motivo de doença devidamente comprovada~ 

II em face de licença sestante ou paternidade; 

III - para desempenhar temporárias de interesse 

IV - para tratar de interesses particulares. 

H :I. (::t ~~ d D ·::;. :i. n C i ·;;;.C)·::;. I,. I I •:=: J 1 • .) , .. ·F dt· .... 

se-~ dtrav&s de comun:i.caçio subscrita pelo Vereador e dirisida ao 
Presidente da C~mara, que dela dará conhecimento imediato ao Ple
n/,r· :i.n .. 

H :;::o .. .... i'"-1 .;:;. c: <:'t ·:::.o d D :1. n c: 1 ~=; u T I I ,. -:':'i 1 :i . .::: •::: n •;: <:l ·f ,·:1 i"· ..... ·::; •::: .... ii 
requerimento escrito submetido à deliberaçio do Plenár1o, podendo 
C) t . .) 1::: r· 1::! ~·:·t d c r· 1 :í. c~::: n c :i. ~·:·, d C) i .... 1::! -:·:1 ·:::. ·:::. u l'í! :L r· -:·:·, p <::, ~::. cu n1 p= r·· i r" -:·:·t n1 :L ~:; ~==·?i' o ll 

~::.o·=::. I ,. II IV. serio observados os sesuintes princípios: 



T 
.1. 

prescrito por médico 
·:·:·! l :i. c (:: n ç .;j 

~::: :::. -!:. i .... ~·=·, n h C) -:·:·1 D :::. 

~::. ;::: r· ~~:~ p c:; r· 
q u d dt· o~::. 

municipais, devendo :i.n~::.t.t·uidE: d•::: 
.O:'It•:::·:::.t.ado ~ 

b) no caso do inciso I: .. ),. será por prazo determi-
n a ~J C) :·· n u n c-:·:·, :L n f 1::! r\ :L CJ r\ -::·, :3 () ( t. t· i n t a ) c! i -:·:·, ~::. :.- n t;:: 1n :::. u p 1::; r· i o t·· ~:·, :1. :·:·::O ( (:: ~::; n ···· 
to e vinte> dias por sess}o legislativa. 

c) nos casos do inciso II 
do os mesmos critérios, prazos e condi~&es estabelecidos para os 
funcionários póblicos municipais; 

d) com exce~Jo do caso previsto no inciso III. é expressamen
te vedada a reassun~Jo do Vereador antes do término do periodo de 
1 :i. c ,;;! n ~~: -:-:"1 " 

Art. 113 - Encontrando-se o Vereador 

mento de saóde, caberá ao Presidente da 
ciado. mediante comunica~Jo escrita do 
.::lamente instruida com atestado médico. 

:i. l'fl p D ~:;. <;;. :i. b :i. J :i. t ·:':'! dO 

C ~;·i' 1n a r· a 
L..:Í.d•:::t· 

d•:::c: 1 ;:: t· .:i:···· lo 
d.::: B<::ncad.::l , . 

lic<:::n···· 
.j,:;;• . .!:i.···· 

Art. 114 - C facultado ao Vereador prorrogar o 
licen~a por meio de novo pedido. 

t.•:::rr:pc:. d•':: 

Art. 115 - Considerar-se-á automaticamente licenciado o Vere
ador investido na fun~Jo de Ministro de Estado, Secretário de Es-
tado, Secretário Municipal ou chefe de miss}o diplomática tempo-
rária, devendo optar pelos vencimentos do cargo ou pela remunera
~Jo do mandato, a partir da respectiva posse. 

Art. 116 - Para fins de remunera~Jo. 
exercicio o Vereador licenciado nos termos 

considerar-se-á como em 
do·:;:. :1. n c :1. ~::.o~:; 

III do artigo 112. 

Art. 117 - Dar-se-á a convoca~ao de Suplente no caso de vaga, 
em raz}o de morte ou renóncia, de investidura em funç}o prevista 
n () -:·:·1 t· -!:. :i. ~.:.:J C) :1. :!. ~:·:·~ 

( t. r· :i. n t. a ) d :i. ·'': <:; .• 

Art. 118 - Efetivada a licença, e 
tigo anterior. o Presidente da Câmara 
plente que deverá tomar posse dentro 
motivo justo aceito pela Câmara. 

n C) ~==· c -i:"t ~==· () ·:::. 

de 15 (quinze) dias. 

P .::: r·· .:i: ·.:.:.1 t· d f c:. (i n :i. c C) ···· 1--i .::: f ,·:: l t <': d '"' :;;; u p 1•::: n t. •::: ,, o 
mi:'ira comunicará o fato. dentro de 48 (qudrentd 
retamente ao Tribunal Regional Eleitoral. 

C::(:F>:f.'fl...l!...C:I Jl..) 

DOS LiDERES E VICE-L:f.DERES 

.·· .. · ·:;:. ·:':) () 

partidárias ou Blocos Parlamentares. 

H 1o. - Cada Lider. que 

~:;E: l• . .!C) 

d:i.···· 
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material suficiente ao exercício de ·::;u.;:;·:::. 
Vice-Líderes. na proror~Xo de 
constituam sua representa~Xo. 

u rii p ,·=·,r··-=·:·, 
f u n •;: U·::: -:::_ ,.. p o d •:': r·- /'Au~-- n ;:;bii. Ct<~ir· 

3 CtrGsl Vereadores. que 
-r: .:;,cu 1'1:.-::;d.::t d.::: Ul'il C(JI'ftD 

p t· :i. lTP::~ i r·· o 1·.) :i. c !::: .... !... :f (:h:! i···. ;; 

H 2o. - A escolha do Líder ser~ comunicada à Mesa n C) 
. •' . 
1 n :!. c :1. () 

de cada legislatura, uu ap6s a cria~io de Bloco Parlamentar, em 
documento subscrito pela maioria absoluta dos integrantes da re
P r· 1::: ·:::. 1::~ n t -:·:·, ~~: :;-;y- C) 11 

H 3o. - Os Lideres rermanecerio nu exercício de suas fun~5es 
-=·=·J '1:. {! q u ;;;! n C)'·.! .;':'t :i. n d :i. c-:-:"! ~~:?i'() 1-,.! ~::! n I .. ~ E1 ·=·:·! ·:::. 1::: r· ·f 1::: :i. -1:. -:·:·, p 1::~ 1 ,·:·l {'· ~::: ~;:. p 1::~ c t. :i. 1-.J -:·:·1 r· (: p r· 1::: ···· 

senta~Xo, sendo substituídos em suas fal.tas licen~as ou impedi
mentos, pelos Vice-Lideres. 

=H= 4cJ 11 dos Partidos que se coligarem .=::lli r: I oco 

Art. 120 - O Líder, aJ6m 
tem as seguintes prerrogativas: 

I 
E; ·:::.u .:;, 

falar pela ordem, 
Bancada. Partido ou 

interesse ao conhecimento 

(·•::: lEi '1:. i .... 
q u ,.,, n do p •!': 1 d ~::. u .::r 

d -:':'! [: ~-;)· i'fl -:":'! t· -:":: :-· C) U :-· u r· ·.:;.~(:!n c: i"',. 
:i. n d i .::: .;;; r· • !""i()·;::. impedimentos de membros 

r· i::~·:::. p 1::: c-!:. :i. 1.) () ·:::. ·:::. u I:: r~::. t. :i. t. u t. () :::. li 

II - usar o tempo de que disp5e o seu 
Expediente. quando ocorrer a hipótese prevista no artigo 164. 

III 
~ delibera~Xo do Plenário, para orientar sua 
nao superior a um minuto~ 

IV - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamen-
t.::Jr para concorrer aos cargos da Mesa; 

1.) - indicar \ Mesa os membros da Bancada 
Comiss5es e, a qualquer tempo, substitui-los. 

O Prefeito, mediante oficio à Mesa, poderá indicar 
Vereador para exercer a lideran~a do Governo, que gozará de todas 
as prerrogativas concedid.::Js às l:Lderan~ds. 

c (:·, r:o :r ·r I.J L u 1• • ...' 

:0 t, F: :c: i"''i U 1'-i E: F: (; r;.~ ti' CJ 

Art. 122 - A Mesa d.::J Cfrmara incumbe elaborar 
cada legislatura, projetos destinados a fixar a 
Vereadores. Prefeito e Vice-Prefeito a viger na 
sequente, observado o que disp5e o inciso VI do 
Org&nica do Município. 

n o (i 1 t :i. n; o ,·:; n o d •::: 
r· !;;: ri! U n 1;;! t· -:':'! ~~: :;·;r D d C) ·:;:. 

l•:::·.::J:i. ·:::.1<:, tu;··.,-,, 
-::i ;--·· t :i. ·.:.:.1 .:::. :1. A d d 

·:::.ub---
i...(:! i 



H lo. Se a Mesa nJo apresentar os 
60 (sessenta) dias antes das eleiçGes. serj incluído obrigatoria-
mente, na Ordem do Dia da primeira 
dinjria que se realizar, sob a forma de proposiçio 1,;:, ·.:.:.1 :i. ·:::. 1 a t :i. '·.! ''' , .. 

a Resoluçio e o Decreto Legislativo respectivos em vigor. 

H 2o. - Durante a legislatura nio se poderá alterar o 
ae refer0ncia da remuneraçJo a qualquer titulo. 

:í.nd:i..;::,::: 

Art. 123 - Aos projetos mencionados no artigo anterior pode
r·ao ser apresentados substitutivos ou emendas pelo prazo de 2 
(duas) sessGes ordinárias cabendo h Comissio de Finanças e Orça
mento, improrrogavelmente" em 3 (tr0s> dias óteis emitir parecer. 

(:·i t· t li :t. !·:·:·: ..:'::- ·••• :;;;; 1::! C) ·:::. p r· C:t j r::: t. D ·:::. n ?i' o ·F C) t·· 1::! !T1 -:·:·, p r· C) 1._.1 -:':"! c f C) ~::. .::·! t. ;fi: :3 () ( t. r· :i. n t. ~·:·, ) 
cl :i. -:':': :;:. ·:':! n t 1::! !::. (:J -:':i :::. 1::! ].,:::i 1;: i:::i· 1::: :::. p .:':j ír. -::'i .::'1 c~ :;~·i'lri .;] t· -::l i~··) u n i c i p d 1 y c C) n ::;, :i. d 1::: ,.~ .;':'1 r· .... :::. ;;:! •••. At 

mantida a remuneraçio vigente, atualizado o valor 
base em índice federal Pertinente. 

Art. 125 - O Presidente da C3mara terá direito h verba de re
presentaçio igual à fixada para o Prefeito. 

Art. 126 - A remuneraçio dos Vereadores sofrerá desconto de 
1/20 (um vinte avos) quando ocorrer falta injustificada na forma 
Ô<:) di"t:i.•.:.:JC) :1.:1.:1.. 

C:: t·; F:· :t ·r !...i!... i] 1 •• ) I 
DA EXTIHÇAO E PERDA DO MANDATO 

Art. :1.27 - Perderá o m<:~ndato de Vereador: 

I .... q u '"! :i. n f i"· :i. n ·:.:.: :i. i"'· q u .;;, :1. q u .:=:r· da ·:::. p i'· C) :i. b :i. ~~: ?:; •':: ·:::. .::: '''· t .. ;;; b •':: 1 •:::.::: :i. d E1 ·:::. 

no artigo :1.7 da Le:i. Orgânica do Município; 

II - cujo procedimento incompatível com o 
decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em c<:~da sessio legislativa, 
~ ~erça parte das sessGes ordinárias, salvo licenças ou m:i.ssio 
autorizada pela Câmara; 

IV - que perder ou tiver suspensos os d:i.re:i.tos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral~ 

VI - que sofrer condenaçio criminal em sentença transitada 
em julgado. que implique em restr:i.çio ~ liberdade de locomoçio. 

H 1o. - t incompatível com o decoro parlamentar, a16m dos ca·
sos definidos neste Regimento. o abuso das prerrogativas ass0gu
i·"· .;;, d ,·;, :::. a 1n •::: l'i! b r· o<:; d ,·;, C ~:·i· rr1 a r· <"! h u n :i. c :i. p a 1 D u ,;, p '"' j·"· c •::: p •;;: ::·:r o d .::: '·..' -::1 n t -::1 ·.:.:.1 •::: n ·:::. 

H 2o. - Mos casos dos incisos I, II e VI deste artigo, aco-



:L h :i. d .;:1 ,·:1 .;,·~ (: u '"· a •;;: iY C) p •::: J ,·,·~ 1n ,·,·~ :i. o r· :i. .;,·; ;:1 b -:::. >:::t 1 u t ,-,·1 d o ·:::. 1-.) •::: r· ,,,, ,·:1 d () r· '"' ~==· ,.. a F:l->,lf:l--· ~~:!'ifi' · 1 í:Wi0 

ri I ·=·=·in (f ,;·:·l t C) ·:::.(:r· .{j d ::::c :i. di (J -:·=·~ p i::: 1-::·i C:: :;~)·n: -:·:·t r· ,;·:·, :: p C) r· 1
' q u C) i'·· u !'í! ! 

1 d (: :·;:·: .~···· :::3 ( d C) :i. ·::; t t::: ?''· .... 

çosl. assegurado o direito de defesa. 

:i. n c :i. ·:::. o ~==· I I I .::1 \.I •.· ;.· 

P•:õ: J.::1 
1::<;--··c:.·:::. 

Mesa de ofício ou mediante prouocaçJo de qualquer 
d -:·:1 C::;-~;· H1 -:·:·1 r· ·=·=·~ ou d 1::: p .::·I i .... -1:. :L d () p o 1 :f t. :L c C) n 1::~ 1 ~-=~ r· c p r· ~::: ·::; ~::! n t. -:·:·, t::l n =-· 

rado o direito de defesa. 

Art. 128 -Extingue-se ou dar-se-A a perda do mandato do Ve-
reador. ainda. entre outros. nos seguintes casos: 

I ocorrer o falecimento ou renóncia por escrito~ 

I I ···· d •::: :i. >; a r· d •::: t o n; ,·:1 r· p o·::;-:;:. •:': ,.. ·:::. •::: n1 n1 o t. :i. '·.!o j u ·:::. t o ,·:1 .::: 1::: :i. t c:. p .::: 1.::1 
Câmara. dentro do prazo de 15 (quinze) dias~ 

(:·,r·· t .. :1. ;;:·:') ···· 

F' ;···. '"' ~::. :i. d 1::: n t •:': d .:;, 
O cor· r· :i. de) .::: 
c::;-;·;·ril·:·:!r·.:':) :·· n .::·i 

comprouado o ato ou 
Pl"' :i.l"f; 1:'::i.r··,·;, 

..... · 
·;;;.I;;:·;:;.;;; .. :':'!D y 

f<::to ~::: ::-:: t. :i. n t. :i. 1.,.1 () =.. o 
.;;; C) F 1 ,,,, n .:~ ;···. :i. o 

e fará .:::onstar da ata a declaraçJo da ext:i.nçJo do mandato .. 

Art. 130 - A renón.:::ia se torna :i.rretratáuel após a 
~J~ ao Presidente da cgmara, lid<:: em Flenário. 

.. ; .. 
l..i 1::~ :i. n :i. c :i . .::: do :: 

- por denón.:::ia es.:::rit<:: da :i.nfr.:::çJo fe:i.t<:: p C) r· 

I I ···· p <:::. r· Et t o d ,3 i"í ,,,, •::. a 1 
' •::: x ····o f :f. ,;:: :i. u 1 

' • 

:!:i :Lo. Se o denunciante for o Fresidente da 

COritU n :i. C<'1···· 

q 1..1 .;:, J q u 1::: ;···. 

ao substituto legal, P<::ra os <::tos do processo .. 

H 2o. - Se o denunciante for Vereador. fic<::rá impedido de uo-
-1:. -:·:·, t· ·:::. (::; b r· 1::: -:·:·, d ~::! n (i n c :i. -:·:·, 1::! d ;::: :i. n t. •::: ~:.:J r· ·:·:·, t· -:":"! c: (::t n1 :i. ·:::.·:::.?i" o P r· c:a (:: ~::: :::. ·::: . . ;·:·1 n '1:. t::! r p o .... 
dendo. tod<::v:i.a. prat:i..:::ar todos os atos de a.:::us<::ç3~. 

:;::;: ::;:: C) ,, .... ~;;; ~::: d 1::: c C) r· r· :i. d o :::. ·:_;; () ( n o 1._.1 ~::: n t. -:·:·J > d :i. ·:·:i ~==· (:f -:·:, -:·:·, c u ~=~ -:·=·, ~~: :;·r o :·· cr :.i u 1 ·.:J -:·:·t .... 

mento nJo estiver .:::oncluido. o pro.:::esso será arquiuado. 

Art. 132 - A cgm<::r<::. a.:::olh:i.da a denónc:i.a pela ma:i.or:i.a absolu·
t<:: de seus membros. :i.n:i..:::iará o processo. 

P<::rágrafo ónico - Os processos de perda de mandato de.:::id:i.
dos pel<:: Câmara obede.:::er~o aos procedimentos d<:: legislaç~o em 
..... :i. ~.:.1 u r· , .,:·: 1 ó 1r: da a p 1 :i. c .-:1 ç :x o d '": ou t r· -:'i •::. p '"' n ""' 1 :i. d ·':t d c~==· ,. 
-1:. r· ,:t d :i. t ór· :i.(), 

-iil ~;:. 

assegurado o con-

p r· D C t;:: ~:;. ·:;;. D d ,;:: C d ~;;. ···· 

<::bert<::s. exceto <:: uot.::tç~o fin-:::1 que serA feita por 

·4 () 
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VIL 'V' ' '' 
... · · · · Aux. L 

Das Espfcies de Sess~o e de Sua Abertura 

I - Ordinárias~ 

TV Permanentes. 

____ de proc. 

do 19 ~ 

·:::.1::: t·· :;-;=;c) 
( dC) :i.·:::. 

pÓblicas. salvo delibera
ter~os dos membros da CJ-

mara. quando ocorrer motivo relevante. 

C)·:::. 
membros da Mesa e os respectivos Suplentes. assumirá 
c1a e abrirA a sess~o o Vereador mais idoso entre os presentes. 

abertas ap6s a constata~~o de verifica~~o da presen~a de. no mi-
nimo. 1/3 (um ter~o) dos membros da 
5 (cinco) horas ressalvado os acr(scimos regimentais. 

Inexistindo nómero legal para o inicio d-:':'1 
sess~o. proceder-se-A dentro de 15 (quinze) minutos a nova chama
da. nao se computando esse tempo em seu prazo de dura~~o. e. caso 
n :;.}j" D ·:·:·1 t :i. n •.J :i. d C) C) n 1;;~ C t;;: :::. ~;:. t! i···. :i. D 11 q U C) t· U !'i! 1 

i n :;·}j' C) h -:·:·! 1.) ;:;:r·· /i ~;;. 1::: :::. ;;;. ~-;=[O u 

Art. 138 Em sess~o plenAr1a cuja abertura e prosseguimento 
cl !::: p 1::: n d ~:·, d !::: ' 1 q u C) t· u iTt ' 

1 
:·· 1::: ·:::. t. 1::: p C) d \::: r· {, ~=~ 1::: r·· c o n ·::;. t -=·=·~ t. ·:':'I c! D -:·:·f t r·· ~·:'1 l,.J ~:·i: ~=~ d r::: ' . .J 1::! i .... :i. ···· 

fica~~o de presen~a feita de oficio pelo Presidente ou a requeri
mento de qualquer Vereador. atendido de imediato. considerando-se 
como presente o requerente. 

ParAgrafo ónico - Ressalvada a verifica~~o de presen~a deter-
1n :L n -:·:·! d -:·:·i d 1::: C) ·F :f c :i. o p i::: :L C:t P r· 1::: ·:::. :i. d 1::: n t. 1::: :' 1. 1 rfl ·.:'i i ·, () 1._.1 -::t 1. •1 t:.: r .1. ·I· :1. (: ·:·:·: ~~: -=·:·, !.:) 

deferida depois de decorridos 30 (trinta) minutos do t&rmino da 
verificaç~o anterior. 

C.i ~;;. 

artigos 137 e 138, ~ caso n~o tenha sido ''quor·u1n'' 
regimental. proceder-se-á. ato contínuo. a mais uma e ónica cha
mada dos Vereadores cuja aus0ncia tenha sido verificada antes de 

4:1. 



Folha n." ~--~--------
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n. -----·······-- .... --· 

....... de-~ 
do 19 __ , ___ __ 

·:::. ,;:! ·.:.:_! u :i. n 'i:. 1::~ :::. p -:·:·: 1-:':l '.) t· -:':'i ·:::. :: i ' ~::; Ct i::t -:·:·, p r· D ·!:. ,::! ~~: :~~~-·o d ~::! 
o Pr~sid~nt~ prof~rirá 
D~us. 1n1c1amos os nos-

·::;.()·:::. tr·<:lb,;:llho<::.'',. 

Durant~ as s~sso~s. s6ment~ os V~r~adores 
p~rman~cer no recinto do Plenário. 

Cada bancada poderá cr~d~nciar som~nt~ um 

:::;:cç:tíD I I 
Do Uso da Palavra 

..... 11 
(' -::! 11 

I - v~rsar assunto d~ sua 
Grand~ Exp~diente; 

11 em :Cxplicaçâo Pessoal; 

111 discutir mat6ria em d~bat~; 

11.) 

\) 

VI - apr~s~ntar ou reit~rar r~qu~rim~nto; 

VII levantar qu~stâo de ord~m. 

r!Dt·iH-:':1·;;:. 

•,:_:J u :i. n t ·::~ ~::- :: 

I - qualqu~r V~r~ador, com ~xc~çao do Pr~sid~nt~ no ~xer-
cicio da Pr~sid0ncia. falará d~ p6 e 
obt~r p~rmissâo para falar s~ntado; 

qU<:"il"'d>:::. 

II - o orador d~verá falar da tribuna. a m~nos que o 
sid~nt~ p~rmita o contrário; 

III ao falar no Pl~nário, o V~r~ador d~v~rá faz~r uso 

J I .. ) a n~nhum v~r~ador s~rá p~rmitido talar 

conc~ssao. a taquigrafia iniciará o apanham~nto; 

I.) a nâo s~r atrav6s de apart~. nenhum 

p •::~d :i. r· 
~-:·1 pó·:::. 

,j() 

.::1 

int~rromp~r o orador qu~ ~stiv~r na tribuna. assim consid~rado o 
V~r~ador ao qual o Presid~nt~ já tenha dado a palavra; 



li T 
..... • 1. 

de rroc. 

do 13 S\-.o 

dada a palavra. ou permanecer na tribuna al4m do tempo que lhe 4 
<::: C) n C •O:: d :i. d C) ,. () 

VII se. apesar da advert0nc:i.a e 
insistir em falar. o Presidente dará seu 

d o (:: C) n • . .! :i. t •::: ,. 
d :i. ·::~ r::: u r· ·:::. D p (J r· 

VIII sempre que o Presidente der por terminado um 
·:::. C:t ;· .::1 t. ,:;, q u :i. •:.:J ;·"· .::1 f :i .. ::1 di::: :i. ::<: .::1 i'·· <''1 d •::: a p a rt h t; .... 1 c• •::: ·::;.:::i"· ::;:j' c d •::: ·:::. 1 :i. •.::J .;:, do<:;. 

d:i. ~::.cu r· .... 
c):::. rü i···· 

se o Vereador ainda :i.ns:i.st:i.r em 
ou o andamento regimental da 

falar e em perturbar 
o Presidente convi-

dj-lo-á a retirar-se do recinto; 

>< - qualquer Vereador. ao falar. dirigirá 
Presidente ou aos Vereadores em geral e s6 poderá 
para a Mesa. salvo quando responder a aparte; 

/I referindo-se em discurso a outro 

pa 1.:':\' . .Jt·<:t ao 
• . .Jo 1'1:. a de) 

d 1::! 1-..' i::: r· /1 p r· 1::: c 1::: d 1::: t· ·:::. ~::: u n Ct l'l'l ~==~ ct o t. r· ~·:·I t -:':"t H1 1::: n -!:. C) d 1::! r' ;;:) 1::! n t··~ C) r· ~ 
1 

D u d 1::: 
c:. r· ''' >::1 c:. t· 

lii.,..J,::!i'''•t;;!·:':'!'''' 

(:}C) j···. tt 

\IJ 
d.:::r· .... lh•::: .... /t 

:x: I I I 

- dir:i.gindc:.-se a qualquer de 
o t r· ,::1 t .::t nt •::: n t o d ,,,, i ' :C :;; .::: .::: 1 íi:'! n c :i .. ::: i ' , .. 

modo geral. a qualquer representante 
descort0s ou injuriosa. 

:::'.I·::ç::?íD I I I 

;;; (; U ·:::. p -:':'! j···· 1::! :;;. :-- C) i.) 1::: i .... (! Et t::J C) i .... 

d '"! 1 
' i"-! C) b r·· •::: c:: c:• 1 •:': ·.:.:.1 ,':l ' 

1 o u d •::: 

a seus pares e de 
pÓbl:i.co. de forma 

Da Suspensio e do Encerramento da Sessio 

Art. 144 - A sessio poderá ser suspensa: 

I - para preservaçio da ordem; 

I I .... p a i'·· .::; p 1::: i"· IYt :i. t. :i. r· • q u .,;·; n d o ·F .:::. r· o c <"~ ·:::. o ,.. q u •::: a C o !'i! :i. "'· ~:;:;;:to p o ~:: ..... 

sa apresentar parecer uerbal ou escrito; 

III - para recepcionar visitantes ilustres; 

I t.} por del:i.bera~1o do Plen~rio. 

1::· <:: i'' /, •J r·· a f o t.:'1 n :i. (:: c• .... U t •::: n: p D d ~::: ·:::. u ·:::. p >:': n ·:::. :·Y c;. n :·r C) ·:::. •::: t· .:::: c: D 1'í1 p u t . .:;, >::1 o n .;;, 
dura~1o da sess1o. 

Art. 145 - A sessio será encerradd antes 
nDs seguintes casDs: 

I .... p C) r· f <:; 1 t a >::!•::: 1 
' q u o r· u 1n ' 1 

t· c ·.::.~ :i. l'i'l •:': n t <':': 1 p i:'! t· .:;, u p r· o ·:::. ~:: . .::: ·.:.:J u :i. Ht 1::: n .... 

to dDs trabalhos; 



II - ~m carát~r ~xc~pcional, por motivo 

de f"OC. 

do 1)~ 

p~lo fal~cim~nto d~ autoridad~ ou alta p~rsonalidad~, ou por 
•J r· <:: n d '"' .::: -:':'1 l ,·:1 n; :i. d a d 1::: p t:i b 1 :i. c a 1::: n; q u .::1 1 q u •::: r· f .::1 ·:::. 1::: d o ~::. -!:. r· ,·:1 b d 1 h C) ·::; ,.. -:":'1 i·"· 1:': .... 

qu~rim~nto d~ qualqu~r Ver~ddor m~diant~ d~lib~raçáo do Plenário; 

III tumulto grav~. 

~::;r: c tio I: . .) 
Da Prorrogaçio das s~ssS~s 

Art. 146- As s~sss~~- cuJa ab~rtura ~xija pr6via constataçio 
d •::: 

1
' q u o;--·· u r11 

1
' .,·:; r· '"' q u t::: r· :i. 1n •::: n t. o d ~::: q u ;;, 1 q u •::: r- 1

·.) t::: r-· '"' .;:; d c• i'·· '"' l'il •::: d :i. .::1 n t '"' d '"' 1 :i ..... 
b~raçio do Plenário,.. pod~rio s~r prorrogadas por t~mpo determina-
do, nio inferior a uma hora, 
o disposto no parágrafo 2o. 

n '"'m ~::.u p •:::r-· :i. c, r-· 
d '::! ·:::. t 1;;! -::·t r· t i ::_:J C) " 

H lo. - Dentro dos limites de t~mpo ~stdbelecidos no presente 

H 2o. - Só s~ p~rmitirá requ~rim~nto d~ prorrogaçâo por t~mpo 
:i. n -r: 1::: t· :i. D i···. -:·:·i .:":·:: () ( ·:;:. 1::! ~==· ·:::. ~::: n t. -:-:i ) H" I :L n u t o ·;::. q u -:':1 n d C) o t 1::: B't p C) -::·, cl t::: c o i .... r· ~::: t· 1::! n t i .... 1::: 

o t6rmino previsto da sessao em curso e dS 24 (vinte e quatro) 
horas do mesmo dia for inferior a uma hora, devendo o requerim~n
to,.. nessa hipótese, solicitar obrigatoriament~ a prorrograç}o p~
lo total de minutos que faltarem para atingir aquel~ limite. 

Art. 147 - Os r~querimentos de prorrograçio s~rio escritos e 
! . .J c' t. -:·:·1 d c:t :::. p 1::: 1 C) p r· o c 1::: ·:::. ·:::. () n D H1 :i. n E! 1 :-· n ?(C) ·:::. 1::: -:·:·J d rir :i. "i:. :i. n d D d :i. ·;;;. C U ·;;;. ;;;.:~:r C) :.. 1::: n C -:·:·1 ·••• 

minham~nto d~ votaçâo ou declaraçio de voto. 

~=:f :1. C) " ···· D ~=~ r· ~::! q u ~:;:r· :i. n~ ~~=~ n t o ·:::. d 1::: p r· C) r· r· o ~:_:J E• i;;: ~·?to d ~==~ '·..' t;;~ r· ~-;=(C) ·:;:. 1::! r·· 
-l:. ·:·:: d C) ·:::. -~-~ j··..-i 1::: ·:::. -:·:1 ·=·=·~ t {: ~~·:; O ( ' . .J :i. n '!:. 1::: ) ri! :i. n u t C) ·:::. -:·:·: n t. ~::: ·:::. d c:1 ·1:. (: r· i'!i :i. n c:r d ·:·:t 

,r .. • 

·:;:. 1::: ·;;~ ·::;. -:':'1 C) " 

H 2o. - O Pr~sid~nt~ ao rec~ber o r~querimento,.. d~le dar~ co
nhecimento imediato ao Plenário e o colocará ~m votaçâo d~ntro 
d C)·:::. :l. () < d 1::: :.:·: ) (Í 1 t :i. nt () ~::. r;, :i. n u -1:. o·:::. d -:·:·i ·:::. 1::: ·:::. ·:::. :;·r() :-· :i. n t. (:! {·· r· () tn p 1::: n d () y ·:::. ,::: ·f-' o r· C) 

caso,.. o orador qu~ ~stiver na tribuna. 

H 3o. - O orador interrompido, ror força 
grafo anterior, m~smo que ausent~ b votaçio 
prorrogaçio,.. nio perder~ sua vez f ;':'1 1-:':'1 i"', .. 

quando chamado a continuar seu discurso. 

do disposto no pará
do requ~rimento de 

desd~ qu~ presente 

O requerimento d~ prorrogaçio n :?ío 
prejudicado pela ausGncia de seu autor,.. que para ess~ ~feito, se
rá considerado pr~sent~. 

Se forem apr~sentados 2 (dois) ou ma1s 
1::! 1::: p r· (::C ir. r· t:::t ~.:.:.!·=·=·~ ~~::;·;r C) d ~·:·I ~==· 1::: ;::.~:::.:;·?i'() :·· ·:::.~:::r· ?t C:t (::t ·:::. n~~::: ·:::.ri i()·:::. '·..'C) 'f:. ·:·:·i d c:;·:::. n ·=·=·~ o r· d 1::: !'i! c r·· () n () .... 
lógica de apresentaçio. sendo que aprovado qualquer deles, consi
derar-se-io prejudicados os demais. 

Quando. dentro dos prazos estabelecidos nos p -:':'! i''• ti ·.~.li''• i:'! .... 
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do 
poderá qualquer outro 

dor, falando pela ordem, manter o pedido de prorroga~Jo, assumin
do entJo, a autoria e dando-lhe plena validade regimental. 

Art. 148 - Nenhuma sessao plenária poderá ir al&m das 84 
(vinte c quatro) horas do dia em que foi iniciada, ressalvada a 
·:::. 1::: ·:::. ·:::. ?i" o ·:::. () ].,::: n ~::: == 

~::~ I-:: ç:: i\ C:i 1-.) 

Da Ata e da Imprensa Oficial 

Art. 149 - A ata das sess6cs da Câmara será constituída pela 
publica~3~. na Imprensa Oficial, da integra do respectivo apanha
menta taquigráfico. 

(:·1 i .... t u :\. ~~5 () i::·, ~·:·1 t. -:·:·1 ·;;;. (~ t· /1 C() n ·:;:. i (\ •::! r· -:':i ,j -:':·! -::·1 p i"''· C)'.) -::1 ;j .::·i :i. n C\•::~ p t;;: n t::l t;;: n "1:. a::: rfl 1::: n t. 1::: 

de consulta ao Plenário, salvo se houver impugna~Jo ou pedido de 
t· ·~:: t. :i. ·F :i. c -:·:1 ~~: ~X() " 

U lo. - Os Vereadores s6 poderJo falar sobre a ata para pedir 
sua retifica~Jo ou para impugná-la no todo ou parte, logo ap6s a 
abertura da primeira sessJo ordinária subsequente b sua publica-

H 8o. - Se o pedido de retifica~Jo nJo for contestado a ata 
:::. •;:: r· /1 c C) n ·:::. :i. d ~::: r·· -=·=·i d a -:·:·i p 1:·. c:. 1.,.1 .J cl-::·! c o 1n -::·t r· (! t i f :i. •::: .::·t 1;: :;-;:r o ~: c -:·:·i :::. C) c o n -!:. r· -:~:j r· :i. o :-· c -:·:·! •••• 

b •::: ;r· /; <:; o F=· 1•::: n .;;=; ;r· :i. o d •::: 1 :i. b •::: r' ,:1 r' .,:i r·- •::: ~:; p •==~ :i. t. o .. 

:~* :3 C) u ···· i:·:·, d :i. S C U ·:::. ·::;.?i' C) t:;~ H1 'Í.'. D t· n D (:}.:":\ in li:! t :Í. -f." :i. C ,·:·i ;~: :;·r() D U :i. rit p U ~:.:.1 n {·:'1 1;.;: ~-ij' D (},::: 

ata em hip6tese alguma poderá exceder o tempo destinado ao Peque-
n o •::: a C) U ;--·· .::; n d .::: :C >; p •::: d i •::: n t •::: q u •::: ,, n •::: -::; ~==- t::: .::: ,·;; ·:=:. o ,.. f :i. c -::~ r·- :'to p ;---- •::: j u d :i . .::: .::t d u ~:; ,-
depois do que se efetivará necessariamente a vota~Jo. 

~i 4 o :1 •••• ~::: ,;;: n :;-;=(c) , .. , <::tu ' . .J 1::: r· \I q u c) r· u ITt 'i p -:·:, r· ·:·:~ d (;: 1 :i. J::,,::~ r· -:·:, 1;.;: ~r o =·· 

teria prosseguimento e a vota~Jo se fará em qualquer 
sao, à primeira constata~Jo de exist0ncia de nómero 
para delibera~Jo. 

• 1,,1, \.':: ••• 

·N .. JI...i" ···· :;;: .:=: C) F 1•=:: n /; r·· :i. o , . por· f-::;1-1.:-::; .. l .. 
UI:;! I i q u C• t· u rfl I I 

o ·:::. t. r- ,:, b ,·:, l h o ·=::. 

f a -:::. •::: d .-::1 ~::. •::: ~::. --·

r-· ·::~ ·.=J :i. rn•::: n t a 1 

sobre a ata at6 o encerramento da sessJo, a vota~Jo se transferi-
r· t1 p -:·:·, t· -=·:·l C) :i. n :f. (:: :i. o d -:':l ·:;; (! s ~::. ~~{o cJ r~ d i n -=·;:, r· :L -:':"! ::; '::: ·.~.1 u :i. n t ~::: ~~ 

'·) 1::: :.;: p () t· 'i:. i:;! l'il p C) 

t :i. n d C) .-::1 p .;;, ;···· t •::: ~::- .. 

-F-::; la r·· 
-:·:·J ::·:·; ( (:: :i. n (: C) ) 

sobre a ata apenas uma 
minutos, nJo se pcrmi-

U 7u. - Se a impugna~Jo submetida ao Plenário for por este 
aceita, o Presidente determinar~ as necess~rias retifica~Ges na 
Imprensa Oficial. 

Art. 151 - Toda mat6ria p u b 1 :i . .::: .:;, d .::1 .::: o 1n •::: r· ;--- n ·::; ,- o rft :i. ~:; .... 
·:::. o ~::: ·:::. :: :i. n c C) {·· r· 1::: 1;: f:;· i::: ·:::. c:• u !::: m p -::·, ·:::. t •::! 1-:·:·1 rfi 1::! n t C) ~::. ~::! t..J :i. d ~::! n t. ~::: ~::. ~::: ·.J t· -:·:, 1-) 1::! ~::. q u 1::: 1 h •;:~ 
modifiquem o sentido será republicada de oficio ou a requerimento 

de rroc. 

o 19 ~ 



de qualquer Vereador. dentro de 3 Ctr0s) dias. 

Art. 152 - Se o orador nio solicitar seu discurso para 
·:::. -=·;, c' ;-' ·:::. 1::~ r· /, C) n: 1::! ·:::. n1 C) p u l::t 1 :L c·=·:·! d () ::::c:: n-1 -:·:, r· ~::: -:::. ·:::. {·:·, 1 ! . .J ~·:·i i r ::::; ~::: rfi r· ~::: '.) :i. ·:::.:;-;r C) d(J 

d.:::.r· li 

Art. 153 - Os discursos entregues 
serio publicados independentemente desta se nio devolvidos at4 a 
abertura da segunda sessio ordinária subsequente. 

A revisio feita em discursos ou apartes 
forma nenhuma poderá deturpar o sentido do debate. 
se apenas à maneira formal de expressá-los. 

;···· •':: ·;:;. t r· :i. n ·.:.:J :i. n do···· 

C(:·,p l'fi...II...O I I 
DAS SESSOES ORDINARIAS 

:;;;r;ç:i:\0 I 
Disposiç&es Preliminares 

Art. 154 - As sessSes ordin~rias, que t:;: 
·.,1 

ras. com inicio às 14:30 horas. desde que presentes. para sua 
.;;; b <0:: ;•·· -1:. U ;···· .,;·; :·· n () III 1. n :i. IH O ,. :1. / 3 ( U l'f; t ,;:: ;•·· ·~: () ) d C) '0:· i'il•::: III b t· O~;:. d <:'1 C ii'l'il .:;; r· .:;; .. 

Art. :1.55 - As sessSes ordin~rias, ressalvado 
artigo 346, compor-se-Xo das seguintes partes: 

d :i. ~:;. p o '"· t. C:• no 

I - Pequeno Expediente; 

li Grande Expediente; 

III - Prolongamento do Expediente; 

IV - Ordem do Dia; 

V Explicaçio Pessoal. 

(:·i r·· t. ll :1. :·:·:·i{:·:. ···· ::::; ·:·:·, 1 ! • .J (:) c -:·:·, ~==· C) t::i ~::: c C) n '·.-1 () c ·=·=·, ~~: ~-~[ () ;::f.:·=·1 C:: ~~·j· rfi ~::·, r· -=·=·i p ·=·:·! r· ~·=·, -=·:·I "!- -:·:~ ·:::. 1:;! 1::: ·::: ..... 

pecial de sessio legislativa, nâo haver~ sessSes durante os meses 
de janeiro e julho de cada ano, períodos 
iniciando-se a sessao legislativa em lo. 
do-se em 15 de dezembro .. 

de fevereiro e encerran-

H lo. - A sessâo legislativa ordin~ria nâo ser~ :i. n t. •::: ;··· r·· C) !'il F :i. d .::; 

H 2o. - Mio se realizario sessSes ordin~rias nos dias 
dos e de ponto facultativo. 

p4is do expediente 
Imprensa Oficial. 

havendo sessJo por falta 11 11 
>::fi..IC)i''·Ui'il 

serJo despachados e enviados à 

f<:::i"· :i.,·:;"" 

o·;::. p.::'l"" 

!'ii:'l 
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VILMA Yt'K' 
1\ux_ l ou i 

A requerimento da maioria absoluta dos Vereadorês, 
-f u n d .;;, d C) •:': n' i"ii o t i •._: c• :_i u ·:::. t o ,. o F' r· •::: ·:::. i d .::: n t •::: d •::: :i. x .::1 r- [:, d •::: 
dem do Dia de determinada sessXo ordinária, nXo a convocando. 

Do Pequeno Expediente 

Art. 159 - No Pequeno Expediente. que terá a dura~Xo 
d •::: (;. () ( ·:::. •::: ~::. -:::. •::: n 'i:. ''' > n: :i. n u t o·:::. ,. o r:·;--·- •::: •::. :i. d •::: n -!:. •::: da ;" [:, .::1 p .::, l-::1 '-.1 t· .::1 .;:, (::< -:::. 

dores durante 5 (cinco> minutos improrrogáveis. 
a fim de expor assunto de sua livre escolha. nXo 
-:':"! p <':"1 t· -1:. ·::: ~::." 

para cada orador. 
-:::- •::: n do p •::: r· ri1 :i. -1:. :i. d (::O 

H :L C)" dos oradores será a constante da 
lista organizada em ordem alfab4tica 
forma de rodízio. 

dos nomes parlamentaresF em 

H 2o. - Nenhum Vereador será chamado a falar mais 
...... 

n -:·:: H11::: ·:::. rfj ~·:·i ·:::. ~::! ·:::. ·:::. ·=·:·1 o " 

H ~:3 o li .... ,:·:·i c h -:·:·i 1n .::·1 d -:·:·1 d 1::! C) r· ~·:·, d C) t·· 1::: ~::. p ·:·:·1 r·· ·:·:·i D F' 1::: q u 1::: n c:t I:>=: p 1::! d :i. •::: n t. ;:;: -1:. ~:::i .... /, 

início pelo nome do Vereador subsequente ao óltimo chamado na 
~::. ~==~ :::. ·:::. ~-r c) -:·=·, n t. 1::! r· :i. o r·· ~~ 

mada. para o Pequeno Expediente. o lugar do Vereador efetivo. 

H 5o. - O orador poderá requerer a remessa de notas taquigrá-
ficas de seu discurso a autoridades ou entidades. desde 
pronunciamento envolva sugestXo de interesse pÓblico municipal, a 
JUlzo da Mesa. que deliberará dentro de 2 (dois) dias óteis. 

Art. 160 - O Vereador chamado para Exp•:::d:i.----
1::! n t i::: p c:r d 1::~ t· ·=·;:t :·· ·:::. 1::: d ,::: :::. ,::: j .::·1 r· :? ;;;! n (:: -:·:·, n1 :L n h -:·:, r· ~::·1 j··.·í~::: ·::: . .::·, ·:::. 1::! u d :i. ·:::. c u r· ·:::. C) ~- n ?t () ,;;! >:: .... 

cedente de duas laudas datilografadas. para ser publicado. 

::;;;J:.:Çi'\1] I I I 
Do Grande Expediente 

Art. 161 - Concluído 
Grande Expediente. cuja 
nu t. C)·;;:. 11 

(', r· -!:. • :1. (; :·;:: ---- i'--i o G r- .::; n d •::: :c x p •::: d :i. •::: n t •::: ,_. o F' r- •::: ~::- :i. d •::: n -i:. •':: d <:i ;--·- /, a p .;;, 1 a •._.t r- .::1 

·:·:·i C) ·:::. t.) 1::: r· (: -:·:·! d u i···. ~::! ·:::. d u t· -:·:·! n t. (:: :i. () ( d ;;:: :.:·: ) m :i. n u t. o ·:::. :L n' p r· (::t r· i·"· C) :.:.:.1 /:1 ' • .J 1::: :i. ·:::. :-· p .:·:·i r· -:·:·1 (:: -:·:·1 cl.;:·i 
o i"'·. ~·:i t::l o t·· :·· ·:':! ·f :i. m c! 1::: 

permitido apartes. 

H :1. C) 11 oradores será a constante da 
organizada em ordem alfab4tica dos nomes parlamentares. em 

de...r:nc. 

1J ';to 



di~nt~. por mais de uma vez. na m~sma sess]o. 

H 3o. A chamada de oradores rara o Grande Exredi~nte terá 
início p~lo nom~ do Ver~ador subs~quent~ ao 6ltimo chamado na 

...... 
sessao an~er1or. 

H 4o. - O Vereador que n~o tenha concluído seu discurso den-
t. i .... c.: cl C) t. (: m p c q u i::: 11··~ i::~ ff:! d 1::! ·:::. t. :i. n -:·:·1 (:!o :.. 1::: HJ 1.) :i. ;~-· 'i:. u d ~::: d C) t. {;i .... in :i. n o d C) O r· a n d 1::! 

Expediente. ficará inscrit8 como o primeiro orador da sess~o se
guinte. pelo tempo remanescente. 

H 5o. - Os Suplentes ~m exercício ocuparJo. na lista de cha
mada, para o Grande Exp~diente, o lugar do Ver~ador efetivo. 

H 6o. - O orador poderá reguer~r a r~m~ssa de notas taquigrá
f :i. (;: ''' ·::; d •::: !::. •::: u d :i. •::. cu r· ·:::.o a ,.,, u t. o i'' :i. d ,:;, d •::: ou •':: n t :i. da d •::: ·::;. ,, d •::: !::. d •::: q u .::: ;:; •::: u 
pronunciamento envolva sugestJo de int~resse pÓbl:i.co municipal. a 
juízo da Mesa, qu~ deliberará dentro de 2 (dois) dias óteis. 

:f.: ·f <:~ cu l t ,-;, d () ,.. n o Grande Expediente. d cessSo total ou 
p.-:trcial do tempo d~ que disp5e o Ver~ador ch.-:tm.-:tdo, medi.-:tnte comu
nic.-:tç~o escrit<:~, dir:i.gid.-:t .-:to Pres:i.dent~. 

·.:J i''· ,-;,·F o 
d•:::ndc) u 

-:·:·, q u t::: ·:::. 1::: j···· ~::~ f ~:::r·· (: 

ben~ficiar a mais •::f (! U i"fl l..) (; t· 1::! -:·:·: d C) t· :·· 

inf~rior 1 metad~ 

CJ p -:':·1 j···. ~{i1 ···· 

n?to po .... 
t.~::!IYIP D dC) 

Art. 163 - O V~r~ador ch.-:tmadu a falar no Grand~ Exp~d:i.ente 
poderá, se o desejar, encaminhar ~ Mesa seu discurso nSo exced~n·
te de 5 (cinco) laudas datilografadas. para ser publicado. 

Art. 164 - Se o Ver~ador chamado est:i.v~r ausente e n~o t i• . .!•:::r· 
cedido o seu tempo. o respectivo líder partidário pod~rá ocupar a 
tribuna ~m seu lug<:~r ou ced0-lo a outro membro d~ sua bancada. 

;:::;:c:Çti'C:r I t.) 

Do Prolongamento do Expediente 

(:·~ i .... t. .. :1. -.:-:~, ~-:·:·; ···· r: () n c l u :1. d c) c) (i r·· .:·:, n cf,::~ :c ::-:: p 1::: d i 1::! n t. 1::: i' p -:·:, ·:::. ~::. -::·, r· .... ·:::. 1::: .... /, -:·:·, C) ;::· r· C) .... 

longam~nto do Exp~d:i.ent~. cuja duraçâo máxim.-:t será d~ 30 (trinta) 
minutus. exigindo-se para discussâo a pr~s~nça de 1/3 (um t~rço) 
dos membros da Câmara ~ 
.;;,b·:::.o lut .. ::, .. 

a presença da m.-:tioria 

Art. 166 - O Prolongam~nto do Exp~di~nte se destinará d. 

T 
.1. leitura de correspond0ncia e projetos; 

II leitura e vutaçio ónica de requ~rimentos que solici-
tem <:~ inclus~o de proj~tos na pauta da Ordem do Dia, em regime de 
u r· :.:.:J ~:':! n c :i. -:·:·! ~.! 



III leitura, discuss~o e votaç~o ónicas dos 
q u •::: ·:::.o 1 i c :i. t •:':l"i! :: 

a convocaçao oe Secret~r:i.o Municipal; 
b) const:i.tuiçào de Com:i.ssào Temporária; 
;::: ..' (:: C:t n ~::. i ~.:.:.! n -:·:·i ~~:~~f D n C):::. t1 n ·=·:·r :i. :::. (! 1::: n r ü r 1 :i. f 1:.~ :::. + -:.~ ~~: :;-;:t c.• d ,;;! 1 u '1:. C) n ~:·1 c :i. () n ..:·:·, 1 C) u 

de pesar pelo falecimento de autoridade ou de personalidade, ou, 
ainda de grande calamidade pÓblica; 

d) consignaçào nos Anais de voto de louvor, jóbilo ou congra
tulaçSes por ato póblico ou acontecimento de alta signif:i.caçào. 

I i..) leitura. d:i.scussio e votaçào de moçSes. 

Parágrafo ónico - Os requerimentos a que se refere os incisos 
II e III do presente artigo subscritos por. no mi-
nimo. 1/4 (um quarto) dos Vereadores. tO:: x .::: 1::: ~~: a o d "' <":; 1 :í. n 1::: .;;, 

11 b ' ' 
do inciso III que deverào ser subscritos por 1/3 (um terço). 

Art. 167 - A ordem estabelecida nos incisos do artigo anteri
or 6 taxativa. nào se permitindo a leitura de pap6is ou propos:i.
çSes fora do respectivo grupo ou fora da ordem cronol6gica de 
apresentaçào, vedando-se igualmente. qualquer pedido de prefer0n-· 
c1a nesse sentido. 

Art. 168 - Todas as propos1çoes a serem apreciadas p •::: ].(;:. F' :!.•:::···· 
nário no Prolongamento do Expediente de~•erào ser entregues b Mesa 
at6 o in:í.cio dessa fase dos trabalhos, sendo numeradas por ordem 
c t· c;. n o 1 ó ·;:; i •::: <":"1 d 1::: i:; p ;···. •::: '"· 1::: n t E; •;;: ?i" o •::: ,.. n •::: ·:::. <:; .. :;, o r· d •::: 1n .;:, p t· •::: c :i. "' d .::; '''· ,.. o b ~:; •::: ;'"· '·.! .;;, n ···· 
do-se quanto ao momento de sua entrega b Mesa. o disposto no ar
tigo 169 e quanto h ordem de apreciaçào, o estabelecido rlo artigo 
171 e seu parágrafo ónico. 

H lo. - Quando a entrega 
riormente. figurarào elas no 
·:::. ,·;, o s •::: ·.:J u :i. n '!:. •::: • 

H 2o. - As demais proposiçSes, sujeitas a 

se verificar poste
Expediente da ses-

d•::: p la n (::< 

d D F> i''· 1::! ·:::. :L d t::! n t. 1::: 1::: n ?i" C) d ~::! p 1::: n ;::f ~::: n t. 1::! ·:::. d 1::: 1 ;;:: :i. ·i:. u r· -:·:, :-· ~::.C) l'ii 1::: n '1:. t::: :::. 1::: r· :;y () ·=·:·, c 1::: i -!:. -:·:·1 ·:::. 

at6 o final do Prolongamento do Expediente. 

Art. 169 - Os requerimentos que solicitem inclusào de projeto 
n .;:; p .;;, u t .;:; da C:! t· d •::· lú do D :i. a ,.. ,,,, HI ;···· •::: ·.:.:.! :i. !'i; 1':: d t::: u ,.... •J ;·i:! n <::: i E1 ,.. d ,,,, '·.! •::: t· :i c:. ~::. •::: r· •::: n .. .. 
tregues à Mesa at6 o t6rmino do Pequeno Expediente e especifica .. .. 
rio necessariamente, o nómero e o assunto do projeto, a fase atu
al de sua tramitaçào e a exist0nc:ia ou nào de pareceres. 

H lo. - Antes de 1n1<:::1ar o 
deverj dar ci0nc:ia ao Plenário de todos os requerimentos a que se 
refere o presente artigo. 

H 2o. Os requerimentos de inc:lusio de projeto na pauta. em 
regime de urg0nc:ia. serao votados sem disc:ussào. pelo processo 
n (:;. n; :i. n .:;; l ,.. n ;:;;--o ·:::. ;;:: .;;; d 111 :i. t. :i. n do •::: n <:::a rr1 :i. n h,·;, !ü •::: n t. o d •::: 1-.i o t <:1 •;;: :X o ,.. n •::: i'il d •':: c 1.::1 r· ''' ···· 
~~: ?(C) d 1::: !.) C) '1:. C:t :r 



0 3o. - Fi9urando na pauta da Ordem do Dia vetos, 

.. de rroc. 

o19 __ ~ 

incluído em re9ime de ur9Gncia ou proposiç&es em regime de inver
sac, s6 serJc aceites noves pedidos de inclusic de projetes em 
pauta em re9ime de ur9Gncia, para os ítens subsequentes. 

0 4o. - Os requerimentos que solicitem inclusJc de 
pauta, em re9ime de ur9Gncia, ficario prejudicados se 
votados at& o t&rmino do Prolcn9amento do Expediente 
em que foram apresentados. 

p r· o j •:::t () n -:":"1 

n ::'i' o ·F o r· ,,,, 1n 

Art. 170 Para discutir os requerimentos enumerados no inci-
so III do arti9o 166, cada Vereador disporá de 5 (cinco) minutos, 

admitindo encaminhamento .--!.--. • .. !•::: 

1-)Dt. C) li 

Pará9rafo ónico - Sio admitidos, para os mencionados requeri
mentos. pedido de adiamento da discussio ou da votaçio, sujeitos 
à deliberaçio do Plenário, sem discussio nem encaminhamento da 
votaçJo ou declaraçio de voto, obedecidas, no que couber, as nor
mas regimentais específicas. 

Art. 171 - Constatando-se, no Prolongamento do Expediente, a 
existGncia de nómero apenas para discussio, os requerimentos a 
q u ,,,, ,·;, 1 u d •::: t) :i. n c :i. ·::; o I I I do .:;, r-· t :i. •.:.:.1 o :!. d:. .:':. p c:• d '"' ~--- ~i( o ~::. '"' t· d •::: b ,·:t -!:. :i. do '''· ,. p ;---· (::t ···· 

cedendo-se, por&m, necessariamente, a uma verificaçio de presen··-
ça, antes de se passar à votaçio. 

Parágrafo ónico Se a verificaçio de presença acusar exis-
t. i·:~·~ n c :i. -:·:·, d ~::! t 

1 q u C) i .... u m 1 
' r· ~::: ~.:.:,t :i. rit (:: n t. -:·:1 1 p -:·:·, r·· -:·:·, (:i 1::~ 1 :i. b 1::! r· .:·:·, ~~: ?i'<) =-- '·..' t:::t t. -:·:·, r· ···· :::. 1::! ···· ?i' o p r· 1::! ···· 

liminarmente os requerimentos mencionados no inciso II do artigo 
166, passando-se, a se9uir, à votaçio dos demais, cuja discussio 
já tenha sido encerrada. 

~:;EÇtíU t..) 

D .:;, O t· d •::: llt d o :0 :i. <:l 

Art. :!.72 Concluído o Prolon9amento do Expediente, pas-
sar-se-á à Ordem do Dia, que terá duraçio de duas horas e me1a, 
acrescendo-se a esse tempo o que eventualmente remanesça de fase 
anterior da sessJo. 

mento do Expediente e a Ordem do Dia 
suspensos por 20 (vinte> minutos, no 

173 - A Urdem do Dia 
ouvidas as lideranças, 

assim distribuída: 

•:' , · ·.:i .::1 r 1 .!. <: .::1 d .;,, p •:': l o F' r· •::: ~::. i d •::: n -!:. •'': 

mat&ria dela constante será 

III projetos do Executivo em regime de urg0ncia; 

~-:·:·i() 
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IV - parecer de redaçâo final ou de reabertura 

V se9unda discussâo; 

VI - primeira discussio; 

VII discussio ónica: 

-:·:·l t::! ;;;: p r· D j 1::! t. C) -:::. ~-= 

1:) ) (J (; p i:) t· !::! c 1::: t· '::! ~::. ~; 

c: ) d l::: t· !::: c u t· ·::; () ~::. 11 

H lo. - Dentro de cada fase de discussâo. ........ i: 
~::- i;;! i . -::1 

elaboraçio da pauta a se9uinte ordem distributiva: 

I 

li projetos de resoluçâo; 

lil projetos de decreto le9islativo. 

:;::;: :·:·:·;C) :1 1J. u -:·:·, n t. C) -:-:'i C) ~::: :;;. '!:. /, ·.~:J :L C) d 1::: t. r· -:·:·! II1 :i. -1.-. -::·, ç :;-;:r C) d -:·:·, ~::. p r· o p o !::. :i. ~~: b. 1::: ·:::. :· ·:::. ,::! r· -:·;:i 

-:":"! ~::. ·::~ '.:.:_! u :i. n t •O:! a o 1··. d .::! m d :i. <::. t ;···. :i. b u t :i. '·--' <:1 .::1 ~::- ,,,~ t· C) b •::! d ·::~c i d <:1 n .::1 ·::~ 1 <:1 b o r· .::1 .;;: 'à o d ''' 
p -:":"IU-i:.-:":"1 :: 

I 

I I 

III continuaçào de d:i.scussâo; 

Jl..) discussào adiada. 

Respeitados a fase de discussâo e o está9io de tram:i.-
taçào. os projetos de lei com 
por lei fi9urarào em pauta na 

prazo de apreciaçào estabelecidos 
ordem crescente dos respectivos 

p r· -:':'1 :.:·:o·:;;. n 

- As pautas das sessSes ordinárias e extraordinárias ... . l. 
:::-1 ... 1 

poderio ser or9~r1i~adas com rroru~i~ô~s que contem com pareceres 
das CcmissSes Permanentes. ressalvado o disposto no arti9o 67 e 
no H 2o. do arti9o 244. 

Art. 174 - A Ordem do Dia estabelecida nos termos 
anterior só poderá ser interrompida ou alterada: 

I para comunica.;;:ào de licença do Vereador; 

IJ para posse de Vereador ou Suplente; 

do .;;,;·--··!:. :i.•;.:JO 

I I I - em caso de inclusào de projeto na pauta em re9ime 

IV - em caso de inversâo de pauta; 



____ de~ 

do 19 _, _____ ... 

V - em caso de retirada de proposiçio da pauta. 

Art. 175 Os projetos cuja urgGncia tenha sido concedida 
pelo Plenário figuraria na pauta da Ordem do Dia. na sessio ordi
n~ria subsequente. como itens preferenciais pela ordem de votaç1o 
(f D ·::;. t· ,;:: ·;:~ p •::: (: t. :i. 1-..' () ·:::. r· !::: q U 1:;: t· :i. ríi 1:;~ n -1:. C) ·:;:. :-· (:;t b ·;;;. 1::: í..-. 1-.J -:·:·I d C) C) (i :i. ·:::. p C! ·:;;. t C). n C) 

3o. do artigo 169. 

Se o projeto para o qual tenha sido concedida u;--···Ji.i:!n···· 
cia n1o se encontrar no momento a ser apreciado, o Presidente de-
-!:. 1::: r· Jn :i. n -:·:, r·· ·=';:, -:·:·, :i. r11 1::: d i ~·:·! "i:. ~·:·f r· i:;: c CJ n ·:::. t. :i. t. u :i. ~~: :;·~j' C) (!o p t·· C) c 1::: :::. ·:::. (] , 

A urg0ncia s6 prevalecerA 
~:; u b ·::; '"! q u '"! n -!:. '"! ;':1 <:1 u •::! 1 a "'! rr1 q u <::! -1:. •::! n h ·''I \':. :i. do c<::) n c •O:! d i d ·''' ,. ·:::. ,·,-, 1 • . .1 o ·:::. •::! .,-,-, ~::.e~==·-:::. :;;'i" o 
for encerrada com o projeto ainda em debate, caso em que o mesmo 
figurar~ como primeiro item da Ordem do Dia da sessio ordinária 
seguinte, ap6s os vetos que eventualmente sejam incluídos. fican
do prejudicadas as demais inclusGes. 

H 3o. - Se o projeto incluído na pauta em regime de urgGncia 
depender de pareceres das ComissGes, estes poder1o ser verbais, 
admitindo-se ainda sejam as manifestaçGes emitidas conjuntamente 
em um Ónico instrumento escrito. O parecer verbal exige a pre
sença no Plenjrio, da maioria dos membros da respectiva Comissio. 

H 4o. - Nio se admite a discussio e votaçio de 
pr&via manifestaçio das ComissGes. 

H 5o. Aprovada a urgGncia, as ComissGes deverio obrigato-
riamente se manifestar at6 a sessio ordinjria subsequente a que 
·f C) :i. c C) n c 1::: ct :i. d -:·:·J 11 

Art. 176 - A inversio da pauta da Ordem do Dia somente se da-
rá, mediante requerimento escrito que será votado sem 
nio se admitindo encaminhamento de votaçio nem declaraçio de vo
t. () u 

do Dia vetos, projetos 
incluídos em regime de urgGncia ou proposiçlo já em regime de in··
'·.-1 1::! i~·. ·:::. :;-;r C) :·· ~::. (~ ·:::. ,;:: r· ?i' o ·=·:·, c 1::: i t. o ·:::. n () 1._.1 () -:::. p ~::: d :i. d () ·:::. c! 1::: :í. n ' . .J 1::: r· :::. :;-;:to p -:·:, r· -=·:·, C) ·:::. f -t-. '::: n ·::~ 

·:::. u b ·:::. 1::: q u 1::: n -1:. 1::: ·:::. " 

manter qualquer item 
da pauta em sua posiç}o cronológica original. 

H 3o. - Se ocorrer o encerramento da sessio com projeto a que 
se tenha concedido inversXo ainda em debate. figurará 
primeiro item da Ordem do Dia da sessio ordinária 
os vetos que eventualmente sejam incluídos. 

As proposiçGes constantes da Ordem do Dia poderXo 
·::;. •!:! r· C) b j ,:;! t. O d •'!! :: 

I - prefer0ncia para votaçio; 
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cessos distintos. anexadas ~ prorosiçio que se encontra em pauta 
a prefer0ncia para votaçio de uma delas. dar-se-á mediante re-

~\o' 

querimento verbal ou escrito de qualquer Vereador. 
d D F:' 1 .::: n /; t· :i. .:::. " 

C C:t r!! -:·:·t F i···. D t) -:·:·1 ~~: -:·:·1 C:t 

C U ·;;;. ·:;:. -:·:i C) :: n :;}j' D ·:::. i::: 
(:I (~ t.J c -!:. C) 11 

·equerimento de prefer0ncia 
admitindD encaminhamento de 

mesmo assunto. ainda que a ela nio 

~;;;;:;Ji'l d :i.<;;-... 

d :::! c 1-:·:·J r· ·=·:'! ~~::;~r c) 

(:·,r· t " 
p C) di::!!""' /i ;t 

178 - O adiamento da discussio ou votaçio 
ressalvado o disposto no parágrafo 4o, d '"' '"· -!:. '"' <:; i' t :i. ·.;:,1 o )' 

·;;;. •!': i·"· f D t· IT; 1..1 1 a d D •O:; l'il q \.1 <:; J q U •::: i''· f d ·;:;. •::: d .;;; <::: i'il F' 1•::: n t, r· :i. o • 
-:·:·l t. r· -:·:·! 1-.J ~~~: ·:::. d 1::! t· !::: q U t;;~ r· :i. rit t;;; n t. C) 1.) r;:! r· b _,;:·! ]. D U 

devendo especificar a finaJ:i.dade e o nómero de sess6es 
fílt:;:n t C) p r· CiP C)·:::.t ()" 

H 1o. - O requerimento de adiamento ( prejudicial 
da d:i.scussio ou votaçio da mat6ria a que se 

que o Plenário sobre o mesmo deJibere. 

/:; cont :i.nu.::; .... 
t·•:::·F :i. r·.;;;,. i:'! t ,::: 

ou encaminhando sua votaçio. o requerimento de adiamento 
ele poderá ser proposto. 

H 3o. - Apresentado um requerimento de adiamento. outros po
derio ser formulados,. antes de se proceder b votaçio, que se farA 
rigorosamente pela ordem de apresentaçio dos requerimentos, nio 
se admitindo, nesse caso, pedidos de preferGnc:i.a, 

H 5o. - A aprovaçio de um requerimento de adiamento prejudica 
() ·:::. d (:! l"ii .:";'f :i. ~::. u 

H 6o. - Reje:i.ti:'!dos todos os requerimentos formulados nos ter-

pedidos de adiamento com a mesma finalidade. 

:;::i '? O u .... (] -::: t::J :i. .;:·! l"lt ~::: n t. D d E1 d :i. ·:::. ;::: U ·:::. ·::;.:~-;:;-C) () U (:I \·:i 1.) C) t .::·t Ç ~~:j" C) p C:t r· d 1::: -1:. 1::: r· H1 :i. n -:':·1 .... 

t::l C) n ('l i 'fi,::: t· C) d ~::: ·:;:. ;;:: ·:::. ::;. ;:::; 1:;: ·;;;. :i. I 'i! p D r· t -:·:! r·· /1 ·:::. •::: l'íl p t· 1::: n C) -:·:·1 (:l :i. -:·:·1 J'i! 1::: n t. C) d ·:':'t t::l :i. ·::;. C U ·:::. ·:::. ·:x D 

ou di:'! votaçio da mat6ria por igual nómero de sess6es ordinárias. 

H Bo. - Mio serao admitidos pedidos de adiamento 
de requerimentos de adiamento. 
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- Os requerimentos de •·· .. · n .:;i C) 

sao, nem encaminhamento de vota~lo, nem declara~ào de voto. 

Poder~ ser requerido pr·op()···· 
....... 

·:::.:ti~:()!:::·:::. 11 

·I ••;.·,···, 
J. i ·.:·· A retirada de proposi~ào constante na Ordem do Dia 

I - por solicitaçio de seu autor, quando o parecer da Co-
missào de Constituiçào e Justiça tenha concluído pela inconstitu
cionalidade ou ilegalidade, ou quando a proposi~ào nào tenha pa
recer favor~vel das Comiss&es de M6rito~ 

II 
FI J 1::! n ./, r· t D :·· 

d !::: j· ... ·j {: r· :i. t. C) " 

- por requerimento do 
se a proposi~ào tiver 

d '"' 1 :i. b '"'r· ''' ';:: :2i' o d o 
·;::. Ó d .;;, ·:::. C O l'i1 :i. ·=::. ~:; (\ ,::: <::. 

Par~grafo ónico - Obedecido o disposto no presente artigo, as 
proposi~Ges de autoria da Mesa ou de Comissào Permanente s6 pode
rio ser retiradas mediante requerimento subscrito pela maioria 
dos respectivos membros. 

Art. 180 - Esgotada a Ordem do Dia e se nenhum Vereador soli
itar a palavra para explica~Jo pessoal, ou findo o tempo desti

nado à sessio, o Presidente dará por encerrados os trabalhos, de
pois de anunciar a publica~Jo da Ordem do Dia da sessào seguinte. 

::::;cçi:'i'u t.) I 
Da Explica~Jo Pessoal 

Art. 181 - Cssotada a pauta da Ordem do Dia, desde que pre
sente 1/3 (um ter~o), no minimo, dos Vereadores, passar-se-á à 
explica~ào pessoal, pelo tempo restante da sessio. 

Art. 182 - A Cxplicaçào Pessoal 6 destinada à manifesta~ào de 
Vereadores sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessào ou 
no exercício do mandato. 

Par~grafo ónico- Cada Vereador dispor~ de 5 (cinco) minutos 
p -:·:1 t· -:·:·1 ·F \·:1 1-:·:"t i···· 1::: J"!! i::: ::.:: p 1 :i. C .:·:·1 i;: ?i" C) p 1:;: ·:::. ·::~C) ~·:1 l :-- !"! :~~i' C) ·:::. t;:: p 1::: t· rít :i. t :i. n d D -:·:·i p .;·:·1 t· '1:. 1::: :::. n 

Art. 183 - A inscri~ào para explica~ào pessoal ser~ solicita
da pelo Vereador, no Plen~rio, ap6s declarada esgotada a pauta da 
[Ir· dt:::n1 ele) X:t i .::-J ~~ 

(:t t· t. u :1. E~ i} .... (:, :::. ~==· ~::: :::. ·:::. ~::·:; •::~ ~==· C) r· d :i. n .:;:, i .... i ·:·:·, ~::. n :;~y· C) :::. í::: t· ~~:;-C) p r· o i''· t· D ~.:.:J -::1 (J.:·:·J ·:::. 

explicaçio pessoal. 

CtJF':í:Ti..JL.U I I J 
DAS SESSOES EXTRAORDINARIAS 

Art 185 - As sess&es extraordin~rias poderio ser convocadas: 

s::.: /t 
. .,l'"i 
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.,. 

.i. - pela Mesa da CJmara~ VIU 

11 ·:::. u b~:;.::: r· i t. u por 1/3 (um terço) 
Jus membros da Câmara; 

H lo. - As sessoes extraordinárias, que teriu a mesma duraçio 
das ordinárias, poderio ser diurnas ou noturnas, nos próprios 
dias de sessio ordinária, antes ou depois desta e em qualquer ou
tro dia, inclusive domingos, feriados e dias de ponto fa.:::ultati-
!.)() 11 

.;;, nt•'::·:::. 
,,,, '·.! •::: n t. u ,.,, 1 rn ,:;, n t •::: _,. a ~:; •::: ?::. ~:; ::y C) •::: :x: t ;'·· a o r· d :i. n ,:::, r· :i. Et 

ordinária prolongar-se até a hora da 
in :i.ci.::;dEt 
a b•:::r· t. ui'·· a 

con·:::.:i. .. ·· 
derada sem efeito, mediante requerimento subscrito, no mínimo pe
la maioria absoluta dos Vereadores, deferido de plano pelo Presi
dente, dando-se prosseguimento ~ sessio extraordinária em curso. 

H 3o. - O requerimento a que alude o parágrafo anterior deve
rá ser entregue~ Mesa at4 15 (quinze) minutos antes da hora pre
vista para a abertura da sessio ordinária. 

Art. 186 - As sessGes extraordinárias 
ante.:::ed0ncia mínima 
ae extrema urg0ncia. 

de 24 (vinte e quatro) hOi"·.::1·;:;. ,. <:: .. ::tl 1 • .!0 H1 () t. :i. 1-..' C) 

p ·':'1 i''· /; <J t· -:':'1 ·i; O 

·=·:·1 P r· ~=:: c :L .;·:·l i~: :~r o d ~=:= 
p o ::;. t. ;:::r·· i C) r· C) u 

ónico - Considera-se motivo de extrema 
matéria cujo andamento torne inótil a 

importe em qualquer dano ~ coletividade. 

ui''· •Jíi:!n c i''' .::t 
d.::: 1 :i. b•:::i"· ,;i ·~:;:{o 

i:~·~ $·"· t u l ~::~ ·?· i:·:·~ c D n '.) D c .;:-, ~~~ ?i o d í:;! ·:::. •::: ~==· ·:::. ~·:·! () i::: >:: t. i .... ~·:·, C) r· d :i. n éi r· i ~·:·, :·· t. {·:·, n t. C) d 1::! 

oficio pela Mesa como a requerimento dos Vereadores, deverá espe
c~tlcar o dia, a hora e a Ordem do Dia. 

Se ocorrerem circunstâncias que 
tam a comunicaçio pela forma prevista neste artigo, o 
tomará as provid0ncias que julgar necessárias. 

n :;;:to p •:::t·l'il i .... 
F'r·•:::·:::.id•:::nt•:': 

Art. 189 - As sessGes extraordinárias s6 serio iniciadas com 
a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Câmara. 

(:·, t· t u :1. ~:.:.J () .... f·! -:·:·1 -::;. 1;:! -:::. ;;;. :;·x () !::: >~ '1:. t· -:·:·! () r·· d :Í. n ..:·;:, r· :i. E! l··t -:·:·1 1.) 1;:! r· l1 ~·:1 p ;;;; n -:·:'! :;:. [i t· .::! 1::: l'ii d C) 

:o :i. d '"' n X o ~:; '"' t r· .::: t ,·;, i'·· /, d ·==~ I 'i! a t { r· :i. <'1 '"' ~==· t. t· ,·:1 n h ,:·: .;~, q u '"' h ou • . .1 .;:: r· d •::: -!:. •::· r·- l'it :i. n -:''1 d o 
-:':·1 :;;. U -:·:·i C C) n 1.) D C .:':'! 1;: ~~:[C) 11 

t'1 i·"· t. .. 1 .:.;.:. :1. .... H E: '·.! •::: n ;J o n (i l'fl '"' t· u ,·:~ p •::: n ,·:1 ·:::. p .::: i · .;;, d :i. ~==· c u <;;. <;;. :;·;'(o ,. n C) 

(:1-:·:·I ·:::. ·:::. 1::: ·:::. ·:::. ?:~ ,:;! ·;;:. 1::! ::-:: t. t· ·:·:·l C) t· d i n /: t· :i. \·:·i ~::. ~· ·=·:·! ·:::. rn -:·:1 t {! ir. :i. ..:·:·, ·:::. c c:: n ·:::. t ~·:·i n l. 1::: :::. d ·:·:·J 

Dia pod~rio ser debatidas, procedendo-se. porém. 
a uma uerificaçio de presença antes da votaçio. 

l,';;t;;; 
.,_1 ... 1 
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p~esente a~tigo, a exist0ncia de nóme~o ~egimental para delibera-
.·· .. · 

Ç-:·:-!D -:·:·,:::. CC) r!! 

de:• 
d :i. ·:::. c u ·:::. ·:::.:;-;:;·C) :::! n c ;::: r·· r· -:·:'! d -:·:·! :::. 1::: r· ~-;r c:; ! . .J C) t . . ;·:·, cl El ·:::. i .... :i. ·.::.t o r· c) ::: .. ::·, ···· 
encerramento da discuss~o. passando-se. em 

H 2o. - Se se constatar. atrav6s da verifica~~o de 
delibera~~o. o Presidente 

•'\.' 

·;;;. ;;;;·;;;. ·;;:.-::·!C)., 

Art. 192 - Para a organiza~~o da pauta da 
sess~o extraordinária nJo se exige. necessariamente. a 
c1a do crit6rio estabelecido no artigo 173. 

Art. 193 - Nas sess5es extraordinárias. a O~dem do Dia s6 po
der~ ser alterada ou interrompida: 

T 
·'· - pa~a comunica~Jo de licen~a de Vereado~ 

II - pa~a posse de Ve~eado~ ou Suplente; 

III em caso de inversJo de pautaF 

Art. 194 - Nas sessSes extrao~dinárias aplicar-se-á, no 

I quanto ~ inversao da pauta, o disposto no artigo 176; 

II quanto h prefer0ncia para vota~Jo, ao adiamento 
retirada de proposi~Jo da pauta. o disposto nos artigos :1.77 ,. :l.7'U 
'"' :1. '('}. 

C(; F' :í: T 1...! L. D I '.) 

Art. :1.95 - As sess5es solenes destinam-se h realiza~Jo de 
solenidade e outras atividades decorrentes de decretos legislati
vos resoluçSes e requerimentos. 

ser~o convocadas pelo Presidente. de C)·f :Í. C :i. C):: C)U 

subscrito. no minimo, por 1/3 (um ter~o) dos Ve~eado~es. 
de plano pelo Presidente. e rara o fim espec1t1co que 
d.:::t •:::t·n; :i. n ,·::do .. 

c (; :::· 1 T i...ll... I] i .. ) 

DAS SESSDES SECRETAS 

:1.97 - Excepcionalmente a c: J li' I.;:; ;·"• i:'J p C< d '"' t· .:iJ r· •'::a 1 :i.:.:·:.::: i'"· 

<;:. 1..! b <;;o::: t· :i. -1:. C• ,. n D H1:l n 1 B'iD : .. 

d •::: ·F .:::r· :i. do 
11--.•:::·:::. ·i-'o;··· 

...... 
·;;:. 1::! ~;:.·:::.C) 1;;; ;;;. 

(';r /•':) ,;,,,.- · ... • 
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Art. 198 - A instalaçào de sessào secreta durante o transcor
rer de sessào pÓblica implicará no encerramento desta óltima. 

Art. 199 - Antes de iniciar-se 
portas de acesso ao recinto do Plenário serao fechadas, permitin
do-se apenas a presença de Vereadores. 

:i. n :i. c :i. ,·,-, d <:"! ·:::. c o l"il 

sença, no mínimo, de 1/3 (um terço) dos membros da C~m<:"lra. 

pelo Secret~rio dos 
·::; •':: u ·f i n .;;, 1 , ~::. •::: r· -:fi 

t r· .;;, b .;;, 1 h o·::; ,,,, • ,.,, assinada pelo Presidente e 
seguir, lacrada e arquivada, 
referentes ~ sessào. 

juntamente com os demais d o c u n, •::: n t o ·::;. 

Art. 202 - Ao Vereador que houver participado dos debates se-
r· /, p 1::: r· n1 :i. t :i. d o r· 1::: d u :.:·: i r·· ~==· i::: u d :i. ':::. :::: u r· ·:::. o p C) r· ,;:~ ·:::. (:: r· :i. t. C) =-- p ·:·:·1 r·· -:·:·, ·:::. ~==~ j···. ·=·=·, i .... q u :i. ' . .J ·:·:, d C) 

juntamente com a ata. 

Art. 203 - Antes de encerrar-se .;:; 

deliberará se o assunto nela ventilado deverá ou nJ~ ser publica
do total ou parcialmente, cabendo ao Presidente enviar ~ Impren--
sa Oficial o comunicado respectivo, cujo texto 
aprovado pelo Plenário. 

C (, F' :t ·r 1...! L. D i..) I 
:o (:; ~;;; :;;; I: ~;; ~;;;():c :;;;; F' :c H i··1 (; i""! C 1·1 T C ~:; 

·:::. 1::: ~::. :;;.~~~O p 1::: r·· H1-::'! n 1;;! !'i t ~::: :-· p CJ r·· d ti;! J :i. l::t t;;! t· -:':! ~~:~~r() da r·;1t;!: ~:;. -:·:·1 D U 

d ,,,, .::: 1.::; r· ,-,, ;··· ···· ~::. ,,,, 
-:·:·1 r· 1::: q ti l::: r·· :i. ril'::: n t (:) 

·;;;. U b ·::;.C r· :i. -!:. C) n D rf1 f ri :i. rii () :·· p 1::: 1-:·:i iTi -:·:·: :Í. C) r· :i. ;:;: -:·:·! b ·:;;.C) 1 U t -:·:·1 :::! C)·::;. Vereadores, defe-
rido de imediato pelo Presid0nte. 

Art. 205 - A sessào permanente, cuja 
pr&via constataçio 
0ncerramento. que s6 se dará quando, a juizo .. ! .. 

l..!d 

cessado os motivos que a determinaram. 

(:J r· t. " :~·:·: () ·:·:·) .... :r 1n ~:; ,;;! ~==· ·:::. ·==·, o p ~:::r· n, .;·:·, n ~::: n t. 1::~ =-- -=·=·~ C :;·~i· l'il·=·=·~ r· .::1 p 1::: i···. rit ·:·:·i n 1;:: c 1::! r· {, 1::! rit 

constante vigília, acompanhando a evoluçào dos acont0cimentos e 
pronta para, a qualquer momento. reunir·-se em sessào plen~ria e 
adotar qualquer deliberaçào, assumindo as posiçGes 
ress0 póblico exigir. 

Art. 207 - Mio se realizará qualquer outra 
.·· .. · n ·=·:'i C): .. 

salvado o disposto no parágrafo ónico deste artigo. 

:i.nt•:':···· 

Par~grafo ónico - Havendo mat&ria a ser apreciada pela C~mara 
dentro de prazo fatal. faculta-se a suspensào da sessào permanen
te e a instalaçio de sessio extraordinAria, destinada exclusiva-

a esse fim especifico, convocada de oficio pela Mesa ou 

::::":: 
... ti 
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requerimento subscrito. no minimo, por 1/3 (um terço) 
dores e deferidos de imediato. 

Art. 208 - A instalaç~o de sessao permanente durante o trans-
de qualquer sess~o plenária implicará no imediato encer-

ramento desta dltima. 

C (:, F:· l T !...! L. C! '-.) I I 
DA TRIBUNA POPULAR 

Art. 209 - Fica assegurada, conforme 
:i. n c i -:::. c1 ' . .) I I I d a 1... '"~ :i. D r· ·.:.:.1 :J n :i . .::: .,·:, d C) i·''i u n :i. c :f. p :i. o ,. 

previsto no artigo 27. 
a instalaç~o de Tribuna 

Popular na C~mara Municipal. em local a ser designado pela Mesa. 

Art. 210 -A Tribuna Popular ser~ ocupada por entidades re-
presentativas de segmentos da populaç~o paulistana. desde que le
galmente constituídas e com sede nesta cidade. ou por represen
tante de movimento social popular. desde que apresentado por. pe
lo menos, 500 (quinhentos) cidad~os, com domicílio eleitoral no 

i-..··i u n :i. c :t p :i. (:) :·· q u ~::: ·::; 1::~ r· !::: ·:::. p o n :::. -:·:·1 b :i. 1 :L :.:: ·:·:·, r· :;·;r() p ,;;! 1 C) (: o n t. 1::: t::i (:i C) d 1::! ·:::. u -:·:·, ri, -:·:·, n :i . .r-· ~::! ·::: ..... 
t. -:·:t~~: ?!"c) 11 

:;::;: :1. C) .. ···· 
, ......... . 
r· l:l i' d Tt·· :i.bun a Popul<":~t·,.. "' entidade ou repre-

sentante do movimen·to dever~ estar inscrito previamente, em livrei 
prÓprio, que estará disponível para tanto, junto 
Mesa, sob responsabilidade do Presidente. 

*:;: :·:·:·:C) , .... (:·i C) ·:::. ~::: i n ~==·c r· 1::~ '·..',:;!r· =~ ·:':"! 1::! n t i (:1 i:·, d ~::: CJ u i···. ,::: p i···· 1::: ·:;:.,::: n t ·=·:·, n -1:. ~::: do 1"1'1 o ' . .J :i. ···· 
mento, deverá declarar o tema sobre o qual se pronunciará. 

H 3o. - Será obedecida a ordem cronológica de inscriç~o para 
convocaç~o de entidade ou representante de movimento que deverá 
ocupar a Tribuna Popular. 

'1:. C) ) h O r·· ~·:: ·::; d 1:;: -:":"! n -!:. 1::: C i::: d i·~f! n (: i ·:·:·i " .;:;! q U !::~ ].,;:! ~;;. q U !::~ d (: '·..' 1:;~ ;···. :;y D C) (:: U p -:":'1 t· ·:·:·I ·r;-··. :i.bun;:, 

Popular, pela Secretaria da Mesa. 

A Tribuna Popular 
proposituras em apreciaç~o pela C~mara ou de quest&es de interes
se relevante para o Município. 

Art. 212 - No dia previsto para a realizaç~o 

pular será publicado na Imprensa Oficial, a lista 
convocados e os respectivos temas a serem tratados. 

TJTI..JI...Cl '-)II 
ü (, ~;; F' F: D F:o D ~:;; J Ç Cll: :::;; 

ct!F' :f. ·ruL.u :r 
DISPDSIÇOES PRELIMINARES 

d 1::: :i. n ·:::.c r· :i. t o·;::. 

u·~ 
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II - requerimentos~ 

I 1 •• ) projetos ae emendas ~ Lei Orgânica; 

1 • .) 

t) I .... p r·· C• j •:::t o •::. d•::: d•:::cr· •::: t <:::< 1•::: ·.:.:.1 :i. •:;. la t. :i. '·..'O:.: 

VII projetos ae resoluçJo; 

1·) I I I - substitutivos e emendas. 

Folha n. "hl>--·· 
n." .............. ~------~~ 

da~oc. 

do 13 .-~ 

r· ·:':'! i"'· /, :.:.:_!i''· .;;, ·F c:r ('I n :i. ;:::C) ,.,. t, ~::. p {'• C) p C)·:::. :L ~~: E:i't;:: :::. i'·· '"' d :i. '.J :i. d (:'1 ~:;. '"' 1'11 

termos claros e sint4ticos e, quando 1 (: :i. -1:. U t· -:·:1 :·· 1::: >~ C 1::: t C.! 

as emendas, deverJo conter ementa de seu objetivo. 

I 1n .;;, n :i. f •::: ·:::. t .;;, 1n '"' n t •':: .:;; n t :i ..... ;"· •::: ·.::.~ :i. 1n •::: n t .::1 :i. ~:;. ,.. :i. 1 •':: ·.:.:.1 .,., :L ·:=:. o u i n <::: <:::< n ~:; t. :i. ···· 
'1:. u <::: i o n ''' :i. ·:::. ;: 

II .... qu.,·:1ndo, .. ..1 •. 
!,.11::: substitutivo ou emenda, 

guardem direta relaçJo com a propos:i.çJo a que se refere; 

III quando, apresentadas antes do prazo regimental. fixa--
do no artigo 217 e sem a exig0ncia dele constante. consubstanciem 
l'it E1 '!:. ~~-~! r· :i. ·=·=·, (·:·l n t. 1::: i:-. :i. (:) r· HI 1::! n t. !::! r· 1::: j !::! i t. ·=·=·: d {·:·! o u ' . .J 1::! t . . :·:·, d -:·:·, i::: ;::: C) 1n '.) 1::: t o m -:·:·, n t. :i. d C) u 

·':'1 o ,·:1 u t () ;··· d ,,,, 
n o ~::. t •':: r· 1n c:. -:=:. d o 

mentadas pelo Presidente, por escrito. 

qualquer proposi
dev:i.damente funda-

te em devolv0-la. poder~ recorrer do ato ao Plen~r1o, nos 
dos artigos 324 e 325. 

Art. 215 - Proposiç5es subscritas pela Comissáo de Constitui-
çao e Justiça nJo poderáo deixar de ser 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

. .1 .• 
!..!i::! 

Art. 216 Considera-se autor da proposiçJo seu primeiro sig
nat~rio, que deverá fundamentá-la por escrito. 

Parágrafo ónico As assinaturas que se 
seráo consideradas de apoiamento, implicando 
signat~rios com o m6rito da proposi~Jo 
das após sua entrega ~ Mesa. 

·:::. 1;:! ·.:.:.1 U :i. t·· r;:~ ril ·:·:·1 d C) ·:·:1 U -1:. C) j·"· 

na concordância dos 

Art. 217 - Os projetos de le:i. de iniciativa da C8mara. quando 
rejeitados, s6 roderáo ser renovados em outra sessJo legislativa. 
salvo se reapresentados. no mínimo, pela maioria absoluta dos Ve-

•:::r·r 
• .. !".'i" 



f'ux ,a 1 t·.JO 

(:,r· -1:. 1: :·:·:·: l D .... (:·~ ·:::. p ir-. C) p C)·:::. :i. 1;: ~::·:~ ~::: ·:::. ;.· c C) H1 -:·:·l ·:::. r· 1::: ~==· p li:! c t :i. '-.J -:·:·, ·:::. j u ·:::. '1:. i f i c.:·:·, t :i. 1-.J -:':) ·:;:. :--

s~râo publicadas na int~9ra na Impr~nsa Oficial. 

Art. 219 - A proposiçâo d~ autoria d~ V~r~ador lic~nciado, 
r~nunciant~ ou com mandato cassado, ~ntr~9u~ à M~sa ar1t~s d~ ~f~-
-1:. :L t.J -:·:·, (:f ::;1 ·:·:·, 1 :L c 1::: n ;p: -:·:·i :.. -:·:·i r·· ~::: n (·, n c :i. -:·:·i () u p ;:::r· d .::·, d (::; l'i1 -:·:·, n d -:·:·1 t. o :·· J'ilt:;! ·:::.Jn o q u 1::: -:·:·1 :i. n ((.::·i 
n ,·:: o :L i d -::1 ou a p r· •::: c :i .. ;;, o::! .::1 t '"' f"· á -!:. ;·"· ·''I n1 i t a .;: ;-r C) r· '"' '.J :i. tü •::: n t ,·:1 l • 

** lo 11 
O Supl~nt~ nJo poderA subscrever a proposiçJo qu~ s~ 

~ncontr~ nas cono::!içG~s previstas n~ste art:i.9o, quando de autoria 
de Vereador que esteja substituindo. 

proposiçào do Supl~nte entr~gue à Mesa, 
•::: ::< '"' ;"· c 1. c :i. o ,.. t •::: i"· /1 t ;'·· a n1 :i. t <:1 ·~: :i'i" C) n C) r· tn.::; 1 ,. •::: !!'1 h D r-· <'I n .,:i o t '"' n h <'1 
ou apr~c:i.ada ant~s de o V~reador efetivo t~r reassumido. 

qu.::1ndo •:::tn 
<;:.:i.do l:i.d.::l 

H 3o. - O V~reador efetivo, ao reassumir, nâo poderá ·:::.ub·::: ..... 
c i · ~::: ' . .J 1::: i·"· p i .... () p C) ·:::. :i. ;;: fi' 1::: ·:::. d 1::: -:·:·1 u t C) r· :i. a d 1::: ·:::. 1::: u !:~) u p 11::: n t. (! :·· q u 1::: ·:::. i::! 1::: n c o n t r· t;:! 

nas condiçGes do pará9rafo anterior. 

Art. 220 - As proposiçG~s dev~rào ser encaminhadas à Mesa no 
mom~nto prÓprio, dat:i.lografadas ~ 
ri! 1::: t· C) d 1::: C() p :i. ~·:·! ·;;;. =• 

acompanhadas do nec~ssário n6-

Ct!F'l"i"i...IL.U I I 
D (:: ~;;; l i'! ü I c::(; ç:: m:-:: ~;;; 

Art. 221 - Ino::!:i.caçâo 6 a 
aos poderes comp~t~ntes m~d:i.das de :i.nt~resse póbl:i.co. 

Parágrafo Ón:i.co - Apresentada a IndicaçJo, at6 a hora do t6r-
mino do Prolon9am~nto do Expedi~nt~. o Presidente 
:i.ndep~ndentem~nte de deliberaçâo do Pl~nár:i.o. 

C::t:P1"íi...!I...U I 1 I 
üUS REQUERIMEi'ITOS 

~;:; :t:.: ÇtíD J 
ü:i.spos:i.çG~s Pr~lim:i.nar~s 

t·1 r· t " ;;:: ~::: :? .... F: •':: q u •::: r· :i. 1n •::: n t C) •fi: .;;, p r· o p c:. <:;. :i. •;;: i;)() d :i. i'·. :i. •.J :i. d <':"1 p c r· q u .::1 1 q u .::: ;r· 
Ver~ador ou Com:i.ssâo ao Presidente ou b M~sa, sobre mat6ria de 
comp~tGnc:i.a da Câmara. 

i','lr"_'t•'::r ... , 
.: ... : ...... . <ól ·;::. ·;::. :Í. IY! 

I - quanto 1 man~:i.ra d~ formulá-los: 

-:·:·, l)i::!r·b.:·=·, :i.·:::.:.! 
b ) •::: ·::: . .:::r· :i. to·:::. n 



II - quanto \ compet$ncia para decidi-los= 

.;:, '''· u :i ·::~ :i. t C) ~::. .::i d ·::~ ·:;;. p d o::: h o d ·::~ p 1 a n o d o F' r· ·::~ ~::. :i. d '"~ n 'i:. ·::~ ~.~ 
hl sujeitos\ del:i.berdç~o do Plenário. 

III quanto \ fase de formulaç~o: 

a espec1t1cos ds fases de Expediente; 
b) especif:i.cos da Ordem do D:i.a; 
c) comuns a qualquer fase da sessao. 

tando- se, apenas, a dPresentaç~o de subst:i.tut:i.uo. 

~:;; E: t;: t:i D I I 
Dos Requerimentos SujeJ.tos a 

Despdcho de Pldno do Presidente 

despachado de plano pelo Presidente o reque-
r:i.mento que sol:i.c:i.tdr: 

I retirada, pelo autor, de requerimento uerbal 

li ret:i.ficaç~o de Atd; 

III uerificaç~o de presença; 

J:l.) uer:i.ficaç~o nominal de uotaç~o; 

1 •• ) requ:i.siç~o de documento c:o u p u b 1 :i. c a •;;: :·Y o 
C2mara, para subsidio de propos:i.ç~o em discussio; 

' . .)I retirada, pelo autor, de 
com parecer contrário; 

VII Juntada ou desentranhamento de documentos; 

I..) I J I - inscr:i.çXo em Ata de uoto 
r· ~::: ·:::. ·:::. ~·:, 1 ;_) -::·1 d o o (} :L ·:::. p c:; ·:::. '1:. o n -=·=·, ·=·=·, 1 :f n ~::: -=·=·, 

1 1 ~'" 11 d c:; :i. n t::: :i. ·:::. o I 1
-.) :-· do 

e no :i.nc:i.so II do artigo 145; 

I>< 
ou permanente, quando observados os termos regimentais; 

><I .... j u ·:;:. '1:. :i. f :i. c (:'i •;;: :x D d ,,,, ·F i:'i 1 'i: . . :;, .. ! ... 
I,.! I.,,! 

(':i .. ;':'i·:::.,, 

XII const:i.tu:i.çio de Com:i.ss~o de Representaçio, qu.::,ndc;. 
requerida pela maioria absoluta dos Vereadores; 

(.:!. 



><I I I tramitaçio de propos1çao 
de legislatura, nos termos do artigo 887. 

Serio necessariamente escritos os requeri-
mentos a que aludem os incisos VI a XIII. 

Art. 886 - Os requerimentos de ir1formaçio versaria sobre fato 
relacionado com mat4ria legislativa 
jeito ~ fiscalizaçio da Câmara. 

em trâmite ou sobre fato su-

::::; 1:: ç: ti C:l I I I 
Dos Requerimentos 

Sujeitos à Deliberaçio do Plenário 

Dependerá de deliberaçio do Plenário, mas nio 
frerá discussio, o requerimento que solicitar: 

T 
.I. inclusio de projeto na pauta, em regime de 

III - dispensa de publicaçio rara redaçio final~ 

~::.o···· 

I 1
-.) r· i::: -!:. i r·· -:·:·l d {;·, d 1::: p r· o p C) ::~. :L ~~: :;-;:( c:r d -:·=·, p -:·:·! u "1:. ~-:·f d -:·:·i C:t r·· ct !::: ;n d C) :o :i. -:·:·i "' n D ·:::. 

termos do inciso II do artigo 179~ 

1 . .) 

mo processo ou em processos distintos~ 

l . .) I votaçio de emendas em bloco ou em grupos definidos~ 

1·.) I I destaque rara votaçio em separado de emendas ou 
tes de emendas e de partes de vetos; 

I.) I I I encerramento de discussio de rropos1çao; 

IX - rrorrogaçao da sessio~ 

inversio da pauta. 

** :!. o 11 
Os requerimentos mencionados no presente artigo n~o 

discussio. encaminhamento de votaçlo ou declaraçio de 
voto, exceto os referidos 
encaminhamento de votaçio. 

no inciso VIII. que comportam 

H :·;:·: C) 11 •••• CJ ·:::. r·· ~::~ q u 1::! r· :i. ríll::: r1 t. () ·:::. r· 1::! ·f 1::: r· :i. d C) ·:::. n () ~::. :i. n c :i. ~::. ::::t ·:::. 

presente artigo poderio ser verbais~ os demais 
sariamente escritos. 

I I ,.. I I I •::: \) do 

Art. 288 - Será necessariamente escrito, dependerá de delibe
raçio do Plenário e poderá ser discutido o requerimento que soli
c:i.t-:·:·,i···. :: 

T 
.I. licença do Prefeito ~ Vice-Prefeito; 
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mais de 15 (quinze) dias. 

III - convocaçio de Secretários Municipais~ 

constituiçio de Comissio Tempor~ria; 

1._) luto nacional. de pesar 
por falecimento de autoridade ou personalidade ou. ainda. de ca
lamidade p6blica; 

i.) I in ~::-•:'!i'"· ·~:Ao •::!ril .;;, -!:. <:~ d•':: •-.-•c:.-1:. o d•:': 1 () u • . .Jui'·. , j (; b i lo ou 
tulaç5es por ato ou acontecimento de alta significaçio; 

t.) I I - encerramento d<:~ sessio, em caráter excepcional. nos 
termos do inciso II do artigo 145. 

Par~grafo 6nico - A discussio dos requerimentos de que trat<:~m 
C) ·:::. :i. n c :i. ~=~ C) ·:::. I ~::! J J ·:::. t:;: r· .t::l 11:! n c ~::~ i .... r- E1 d -:·:·i .::·: p () :::. t. 1::: t· 1::! m ·:::. ~::: I "f! ·:·:·, n :i. ·F 1::! ·:::. t .. ::·i d o q u -:·:·, -1:. r· o 

Vereadores. sendo dois a favor e dois contra. 

Art. 229 - Sempre que u n1 ~--- •::: q u •::: i'·· :i. n1 •':: n t. c:. comporte discussio. 
5 (cinco) minutos. nio d :i. ·::: . .::: u t i. .... I c:• ,.. d '"' 

se admitindo encaminhamento de votaçio nem declaraçio de voto. 

t Et ~~: :~;r() d -:·="~ 

d li'! n .::: :i. ,;, ~::- ,, 

C::(:; F :f. ·r L! L. D I t.) 

:o (:, ~::; h u ç: c:r E: ::::: 

sobre determinado 
hipotecando solidariedade. 

rflan i f•:::<::.----
assunto. reivindicando provi 
protestando ou repudiando. 

Art. 231 - Apresentada at& a fase do Grande Expediente a mo-
........ ,·: 
':;;.i::!f'd :J.:i.d<":"l,. do Ex .... 

p •:::d i•:::n t. •:::. 

Art. 232 - Nio se admitirio emendas a moçSes. facultando-se, 
apenas, a apresentaçio de substitutivos. 

Art. 233 - Cada Vereador disporá de 5 (cinco) minutos p<:~ra 
discussJo de moçSes, nJo se <:~dmitindo encaminhamento de vot<:~çJo 
nem deciaraçJo de voto. 

C (:·, F' :t T LI L. C:l !.) 

:0 D :::; :::· F~ D .. :n::: ·r Cl :::; 

:::;; :c: Ç i::~{ C:l I 
Disposiç&es Preliminares 

Art. 234 - A C3mara legislativa por melo 

I - projetos de emend<:~ h Lei Drg3nica; 

I 



II - projetos de lei; 

III - projetos de decreto legislativo~ 

T li 
.J. · •.• · projetos de resoluçlo. 

Art. 235 - Projeto de lei ~ a proposiçlo que tem por fim re
gular toda mat~ria legislativa de compet0ncia da Câmara e sujeita 
~ sançlo do Prefeito. 

H lo. - A iniciativa dos projetos de lei cabe: 

I - h Mesa da Câmara; 

II - ao Prefeito~ 

III - ao Vereador; 

IV - ~ Comisslo Permanente~ 

V - aos cidadlos. 

N= :~:·:C) u (~i :i. n i c i -::·, t. :i. 1-) -::·1 p C) p u 1-::i r· ci -::1 r~ ···· ~::. •::: ··· .j .J ·l:. i:·. ·=·:·, ' • .J é :::. (:!1::: p i···. C) j ~::: t (J :::. (:!.~:: 

lei de interesse específico do Município, da cidade ou de bair
ros. atrav~s de manifestaçlo de. pelo menos. 5 (cinco) por cento 
du •::: 1•::: :i. t C)t· ,·:1 do .. 

Será privativa do Prefeito a iniciativa dos proje-
tos de lei mencionados no parágrafo 2o. do artigo :i.n c :i. ~::-O'::. 
I:- II e III do artigo . . . " . 1''\Un:J.ctp:J.o. 

Parágrafo ón:i.co - Ressalvado o disposto na 
F~ 1::: P r:·: i::i 1 :i. C -:·:·1 :: -:':'1 C)~:;. p ir. D j 1::: t D ·;;;. ;;:},::! :i. n :i. C :i. ;;·I t. :i. !,.J -::·1 d C) P t· 1::! f 1:;; i t. () n ~~:j' C) ~;:. t;:: {'· ~X D i:'l d Hí :i. ···· 
tidas emendas que aumentem a despesa prevista nem as que alterem 
a criaçlo de cargos. 

·:::. D ]. :i. C :i. "i:. E1 t· que os projetos de 

H lo. - Se a Câmara Municipal nlo deliberar 
ta) dias. o projeto será incluído na Ordem do Dia, sobrestando-se 
a deliberaçlo quanto aos demais assuntos, at6 que se ultime a vo
t. -:":'! 1f: :;·!i'(]" 

H 2o. - O prazo previsto no parágrafo anterior 
periodos de recesso, nem se aplica aos projetos de C6d:i.go. 

Art. 238 - Aprovado o projeto de autoria do Executivo, no re-
:_:_:.l :i. l"i11::: d 1::: U t· ~.:.:J i·~f! n C :i. ~.·:·i :-· C) U r· !::: j 1::: :i. ·1:. -:·:·1 d D :-- C) p t· 1::: ·:::. :i. d 1::! l"l 'f:. 1::: d -:·:·i [: ~-;·! rfl -:·:1 i .... -:·:·1 ;.- n c:r F' r· -:·:·1 :.:·: C) 

(! (; .·:·~. ~:::: ( q LI ·:·:·! r· 1:;! n -1.: -:·:·1 t;;! D :i. t C) ) J .. , D t· E! ;;;. :·· ·F a t· /1 E! d i:;: '·..' :i. cl,·:·! C D l'i'J Li n :i. C -:':'! ~~: ~~:i·· C) -:·:·i C) p t· 1::! .... 

·F,,,~ :i. -i:. o .. 

Art. ~~V - Os projetos de :Lei com prazo para aprecia~lo esta-
J::; '"' 1•::: .::: :i. d D ·::~ n1 1 .::: :i. ,.. :i. n d •::: p .::: n d •::: n -!:. '"' •::I •::: p .::1 r· ,,,,.::: •::: r· d .::t ~::. C:: () nt :i. ~::. ·::; ;:::: .::: -:::. ,. d •::: '·--' ,,,, ;--·- ;:,r C) 

constar obr:i.gat6riamente da Ordem do Dia: 
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I para discuss~o. no mínimo 10 (dez 
mino do prazo fixado para deliberaç~o~ 

TI - para votaç~o. considerando-se encerrada 
no mínimo 5 (cinco) do tfrmino do prazo fixado para 

as proposituras nio poderio sofrer adiamento da discuss~o ou vo
'1:. -:·:·, ~~::;·;ro ~~ 

Art. 240 - Projeto de decreto legislativo ( a proposiç~o des 
tinada a regular mat(ria que exceda os limites da economia inter
na da CJmara, mas nio sujeita a sanç~o do Prefeito, sendo pro
mulgada pelo Presidente. 

Par~grafo ónico - Constitui matfria de projeto de decreto le
gislativo, entre outros: 

I - fixaçio de remuneraç~o do Prefeito e do Vice-Prefeito~ 

ll - concess~o de titulo de cidad~o honor~rio ou qualquer ou
tra honraria ou homenagem. 

Art. 241 - Projeto de resoluç~o 4 a 

T 
.L 

;_:i n i c() .... C.:::. n ·===. t :i. t u :i. n1 .;:, t ,,-:,r· :i. D d '"' p r· c j '"' t. o 

assuntos de economia interna da Câmara; 

TI - perda de mandato de Vereador; 

d '"' ~::- t :i. n a d <:; 

.. 1 .• 
Ul;;! 

III destituiçio da Mesa ou de qualquer de seus membros; 

l'-) 

!.._) Regimento Interno; 

'-.)I enumeraç3~ dos dispositivos estatut~rios n~o 
veis ao pessoal da SecretDria da Câmara; 

1-.) I I normas a que se refere () ;:;t·t. :t:::::,. inci~::-o 

"b" ,, /! 
···,· lf 

Sio requisitos dos projetos: 

l ementa de seu objetivo; 

II tio semente a enuncia~Jo .. ! .. 
U-::1 

III divisio em artigos numerados, claros e concisos; 

I'-.) 
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i .• ) assinatura do autor; 

VI justificaç~o. com a exposiç~o circunstanciada dos mo-
tivos de m4rito que fundamentam a adoç~o da medida proposta. 

(·I t· '1:. " :·::·: .-:·l :] ···· t·l E1 p t· C) 1.) -:';'1 ~~: ?( D d (; p r·· C:• j 1;;! t () (f 1;:: r· i;;: ·:;;. C) ]. U ~~: ~-{j' C) q U 1::: C t· :Í. 1::: C -:·:·1 r· ···· 

gos na Secretaria da Câmara depende do voto favorável da maioria 
absoluta dos Vereadores. 

H lo. - Aos projetos de que trata este artigo somente ser~o 
a d n1 i t. :i. da ·:::. ,,,, !"i1•::: n d ,·:1 ·:::. q u .::: <:1 u l"i1•::: n t •::: n1 <:: '"· <::i •::: ·:::. p •::: '"· .::1 <;; ou (;:; n (i l"il•::: r· o d •::: c a ;'"· ·.::!o ·:::. 
previstos quando assinados pela maioria absoluta dos membros da 
c:?iin-=·=·,r·-=·:, u 

:~=~ ::·:·: c) ;I •••• Cl p t···. o :.i 1::: t. o d ~::: r· (: ·:::. C) 1 u ~~: :;-;r <::r ~:, q u 1::~ ~::. 1::: r· 1::: ·f ~::: r· ~::: C) ' ' c: ~·=·~ p u '1:. t ' ~==· 1::! r· ·='~, 

votado em dois turnos. com interualo minimo de 48 (quarenta e oi
to) horas entre eles. 

E;E:Çt'iD I I 
Da Tramitaç~o dos Projetos 

t·, i···· -1:. .. ;:·:·: -4· . .:-:!. ·••· C:i ::;. p c-·· C) j 1::! "i:. c·:::. =·· -=·:·i p r· 1::: ·:;:. ;;:: n t ~·:·i d C)·:::. -:·:, -!:. ~:·~! D :i. n f. c :i. C) d D 1::, r· (J 1 o n ···· 

gamento do Expediente. ser~o lidos 7 enuiados h publicaç}o na Im
prensa Oficial e despachados de plano às ComissGes Permanentes. 

H lo. - Os projetos 
Comiss~o de Constituiç~o 
Finanças e Drçamento. 

ser~o apreciados em primeiro lugar pela 
e Justiça e, em Óltimo. pela Comiss~o d0 

H 2o. - Quando o projeto apresentado for 
ComissGes competentes para falar sobre a 

d0 autoria de todas 
·::! :::- 111 .;:, -1:. (r· :i. ,.,.. n •:': l •::: .:::o n ···· 
substanciada. serA consid0rado em condiçffes de figurar D;····d•:::rr, 
d C• J::! :i. ·':"1 • 

H 3o. As Comiss5es em 
substitutiuos ou emendas, que 
tantes de uoto em separado ou 

seus pareceres. poder~o oferecer 
n :~·~j' D ·::;. 1;;~ t· :;~:j' C) C (] n ~;:. :i. d 1::: r·· -:·:·! d C) ·:::. q U El n d D C D n ·;:; ..... 

1._.1 C) t. o 1.) i::: n c~ :i. d o " 

H 4o No transcorrer das discussGes será admitida a apre-
sentaç~o de substitutivos e emendas. desde que subscritos. no mi-
n l i"ii Ct :·· p () t· :f. .. -···· :3 ( U l'fl t t;;! i .... 1;: \) ) d C:t ·:::. Ht 1;;! !Ti b r· D ·:::. d -t':'l C:: :i;·j· H i ~·:·1 i·"· -:':"1 u 

Art. 245 - Os projetos devem ser obrigatoriamente 
n ,·:~ I !"f! p r· •::: n ·:::. <:1 U f :i. c i ''' l .::1 n t. •::: <:; d ,,,, '''· •::: r· •::: n, :i. n c 1 u :í. d o ~::. n .::1 C) ;'·· d •::: J"ll 

sess~o ordinAria ou extraordinária. 

d :i. ·:::.p o~:> to no 

pu b 1 :i. .:::.::1 do·:::. 
d o :o :i. -:":"! d •::: 

<:"1 t· t :i. •JC) 

tamb~m aos projetos in.:::luidos 0m pauta da s0ss~o ordinária em re
gime de urg0ncia. 

Art. 246 - Todos os 
impressos em avulsos e entregues aos Vereadores no inicio da ses-



sao em CUJa Ordem do Dia tenham sido incluidos. 
Au;r.. Lec.• . I•VO 

Art. 247 - Nenhum projeto ser~ dado por definitivamente apro
vado antes de passar por duas discuss5es e votaç5es, al6m da re
daçào final, quando for o caso, à exceçio dos projetos de resolu
çio e de decreto legislativo, que sofreria apenas uma discussXo e 
votaçio, al6m da redaçio final, se necess~ria, observadas 
ceç5es regimentais. 

P {·:·1 r· .;';:t 1;_:J r· -:·:·1 ·F {) (! n :L c C) .... H i::: n h u m -:·:·, ·:·:·, 1 t. 1::: r· ·:·:·i ç: :;·~j' C) :·· r· 1::: f c:; r· 1n "·=·i o u ·:;; \.1 b ~;;. t :i. t. u i •;;: :x () 
d C) F:.::: ·:.:i i IY!•'::n t c:; In t .:::r·· no ~='·•:::r· /, da d,:l p ()t· d•::: f in :i. -i:. :i. •.).,·;, m •:::n t •::: d p i''· 0\).::í dd 
que seja discutida em 2 (dois) turnos, com intervalo minimo de 24 
(vinte e quatro) horas entre eles. 

Art. 248 -Os projetos serào discutido 
com os substitutivos e emendas eventualmente apresentadas. 

Art. 249 -Os projetos rejeitados em qualquer tase de discus
sào serào arquivados. 

~:;E:Çi\D I I I 
Da Primeira Discussào 

In·::;tt .. ·uJdo o projeto com os pareceres de todas 
Com:i.ss5es a que for despachado, ser~ incluido na 
para a primeira discussào e votaçio. 

do 

Art. 251 - P~ra discutir o projeto em fase de r!'' :i. In•::: :i. r·· .,:l d :i.~,,_ .... 

cussio, cada Vereador dispor~ de 15 (quinze) minutos. 

Art. 252 -Encerrada a discussào, passar-se-~ à 
se fará em bloco. 

Art. 253 - Se houver substitutivos, estes serào '-..'ot a do<;;. 
ini.::::i.,·:,l, .. nt, ordem inversa de sua 

H 1o. - O substitutivo oferecido por qualquer 
sempre prefer0ncia para votaçio sobre os de autoria de Vereador. 

H 2o. - Nio havendo ·;;;. u b ~;;. t :i. -1:. u t :i. '·.! () c: o m i ·:::.·:::.?!'(::r :·· 
admite-se prefer0ncia para votaçio de sut•stitutivo de Vereador. 

:~:~ ~::!C) " ···· (:l -:·:·i p i···. C) 1.) ~·:·! 1;: :;·r() d s::: U ri! ·::;. U b ·:::. t i -!:. U t :i. i,.J D p r· 1::: j U (:I :i. t::: -:·:·1 ()·:::. dt:O:ril.:'il :i.·:::.:·· 
bem como o projeto original. 

N 4o. - Na hipótese de rejeiçào do 
h vota~ào do projeto original. 

substitutivo, passar-se-A 

(:·, r· t. 1: :·:·:·: ::·:·j .{} .... i:·:·, p t· D !.) -:':'t d C) () p r· D j ;;;; t D :i. n i C :Í. -;':'! ]. () U ;;;. U !::t ·:::. t. :i. t. U t :i. 1-) C) :·· p El ·;;; ..... 

sar-se-á, se for o caso. à votaçXo das emendas: 

** l o *' t·1 ·:::. j::: n,,::: n d -:·:·: ·:::. ~==· 1::: r· ?i'() 1 :i. d .::·J ·:::. 1::: 1-.J C) t. -:·:, d -:·:·, ·:::. :·· u !'i! El -:·:·, u l'fl·:·:·, :-- ~::: r· !::: ·::~ p 1::: 1 .... 

tada a prefer0ncia para as emendas de autoria de Comissào, na or-
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n ·············· -······----··· 

..... de proc. 

'oD.~ 

H 2o. - NJo se admite pedido de prefer0ncia para votaçJo das 
l:::i'i11:::nd.:·:·l·:;;. n 

H 3o. A requerimento de qualquer Vereador ou mediante propos
ta do Presidente, com aprovaçio do Plenário, as emendas poderio 
ser votadas em bloco ou em grupos, devidamente especificados. 

Art. 255 - Aprovado o projeto inicial ou o ~::- U b ~:;. t :í. -!:. U -i:. :i. '·.! U C C) !'fi 

emendas. será o processo despachado à Comissiu de M6ritu para re-
d :i. :.:.:.1 :i. i.... C D n ·f C) r· rit 1::: c:; 1-.J (: n c :i. (} D " 

;i:f :i. C) " (:·i C C) ri! i ·;:;. ·::;. ){ D 'i:. 1::! t· -:~:1 D p i···· -:':"! Z () ril ti :;.:: :i. li'! D :i. i'ii p t'· () t· i''· C) ·.:.:.1 l1 !,) í;:: J d 1;;: ~-:·:·i ( C :i. n .... 
co) dias para redigir o vencido em primeira discussio. 

H 2o. Se o projeto uu 

~;) E Ç: ?·í C) I 1..) 

Da Segunda Dis.:::ussio 

Art. 256 - O tempo para discutir projeto em fase de segunda 
dis.:::ussiu será de 15 (quinze) minutos para cada Vereador. 

Art. 257 - Encerrada a discussio. passar-se-á à 
se fará em bloco. 

F:' ·:':'l t· -:·;=i '.:.:J ;···. ·:':'i ·F () ('I n :i. c D .... n ::~ ·:::. u 1:) ·:::. t. :i. t. u t. :i. I,) C):::. ·:::.(;:i:·. :;-;=( D 1.) C) t. -:':'t (j () :::. n () ·:::. t. t;;! ;···. m D :::. 

do disposto no artigo 253 e parágrafos. 

{:·1 r· t u ;·:·_:; ~::·; ~3 ···· f:·:J p i~"· () 1.,.1 i:'i d D D p r· D j 1;;! t C) D U ·;;;. 1..1 t:t ·::~ t :i. t U t :i. 1-.J C) :-· p ~·:·f ·;;;. ~::. -:·:·1 t· ···· ·;;; 1::! ·•·· .{, .;:~i 

votaçiu das emendas. na conformidade du artigo 254 e parAgrafos. 

Art. 259 - Se u prujetu ou o 
1::~ l"fl 1::: n dEI ·;;;. :·· ~;;. 1;;~ {"· ~·;:i d 1:;: ~::. (} ;;;! ]. C)'.:.:_; D (; n 1.) :Í. -:·:·1 d C) 

mulgaç}u do Presidente. 

substitutivo fur aprovado sem 
à sançJu do Prefeito uu ~ pru-

Art. 260 - Aprovado o p r· o j •::: t o c:• u substitutivo com emendas. 
será o processo despachado à Comissiu de Constituiçio e Justiça. 
para redigir conforme o vencido dentro do prazo de 5 (cinco 
d:i.a~::.). 

::::; c ç tí C:! !..) 

:o . .-:·, F: (: d . .-:·, !~: :~~i'() F~ :i. n -=·:·! J 

(:·, i·"· t a ::·:·~ ,:·:·) :1. .... i:·:·, t· ;;;! ci .:':'t i;: ~~:j" C) ·f-' :i. n -:·:·: J :.- D b ·;;;. r;:! r· 1.) -:·:·! r::J.::·J ·:::. -:':i ·:::. r;:! ::< C 1::! ;;: f:~(! ~:;. r· 1::: •.:.:J :i. !'í! 1::: I"J ·••· 

tais será proposta em parecer da Comissio de M6ritu ou da Cumis-
~::. ::-}j" O d •:O: C O 1"1 ~:;. -1:. :Í. t U :i. ·~: i:'i" D •:O: . .J U ~:;. -i:. :i. •~: d • q U •::: C D 1'"1 C 1 U :i. r· /1 p •:': J D t •::: X t C) d •::: + :i. n :i. ···· 
t:i.vo do projeto • .:::um as alteraçSes de.:::orr·entes das emendas apro
' . .J.::·id-:·:·,·:::." 
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- ----- ~~~MA _;:~~-,.,.-oot·-~~ ...... 
ou impropriedade de 

erro existente na mat6ria aprovada, poderá a Comissio corrigi-lo. 
desde que a corre~Xo nio implique em deturpa~io da vontade legis
lativa, devendo nesta hipótese. mencionar expressamente em seu 
parecer a altera~Xo feita. com ampla justifica~Xo. 

Art. 262 - Se, todavia existir qualquer dóvida quanto ~ von-
tade legislativa, 
di~}o evidente ou 

,;;! l'f1 d (:c() r· r·· f·: n (:: :i. -:'{' d 1::: :i. n c o 1::: r· r:":·~ n (: :L -:·:·, n C) t (:·)r· :i. ·=·=·, :·· c: c:r n -1:. r· -:·:·, .... 
manifesto absurdo, deverá a Comiss}o eximir-se 

de oferecer reda~Xo final, propondo em seu parecer a reabertura 
da discussio e concluindo pela apresenta~io das necessár·ias emen
das corretivas. quando for o caso. 

Art. 263 - O parecer propondo redaçio final 
a Mesa durante a sessio ordinária subsequente à 
receber emendas de redaçio. 

permanecera sobre 
publicaçio. para 

H lo. - Nio havendo emendas considerar-se-á aprovada a reda
çao final proposta, sendo a mat6ria remetida ~ sanç}o do Prefeito 
ou ~ promulga~}o do Presidente. 

H 2o. - Apresentadas 
ComissJ~. para parecer. 

Art. 264 - O parecer previsto pelo parágrafo segundo do arti
go anterior bem como o parecer propondo reabertura da discus
sâo, será incluído na Ordem do Dia, após a publica~io, para dis-
c u ·:;:. :::. :;·ii' c:: (: i,) C:t -1:. -:·:·i ~~::;~:i" C) (i n :i. c ·=·=·J ·::; ~~ 

=i=i lo .. 
dinária ou, em regime 
poderá ser dispensada 

de urgGncia, em pauta de sessio ordinária, 
a publica~âo, a requerimento de qujlquer 

Vereador ou por proposta 
r·· 1 o 11 

do Presidente, com 

H 2o. - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior. 
será obrigatória a leitura do parecer. antes de iniciar-se a dis
(:: U ~:;. ·;;;. ~·:'1 C) n 

Art. 265 - Cada Vereador disporá de 5 (cinco) m:i.nuto·::; pa ;'·· ,;, 
c! :i. ~::. c u t i r.. o 
·:::.?to~~ 

.. ! .. 
i.J!::! de reabertura da discus-

Art 266 Se o parecer que concluir pela reabertura d.::; d:i.·::: ..... 
cu :::. ·:::. -:·:·l (::< ·f C) r· r·· 1::! :.i '::: :i. '1:. ·==·~ d C) :-· -:·:·1 l"íl·:·=·~ ·i:. .ri~ t· i -:·:·! '·..'c:: 1 t -:·=·~ r· .:';:i }:~ c:.:::. n, :i. ·:::. :::. :;y c) =-- p .::·i r·· ·=·=·~ 

o vencido na forma do Já deliberado pelo Plenário. 

!".~ ..:'. "? 
,;,,\ .. 'I - Aprovado o parecer que propGe a reabertura da dis

versará exclusivamente sobre o aspecto do engano ou 
considerando-se todos os dispositivos :i. 1'11 p u ~::; 1"1 i:'! d C) "' C()l'f!D 

aprovados em segunda discussâo. 

Pdrágrafo ónico- Ci:'!da Vereador disporá de 5 (cinco) minutos 
p ·:':'i r· -:':'! d :i. ·:::. C U -!:. :i. t· () -:·:! ~;:. p !;;~ C -i:. C) d ;;':'! i'l'I ~·:·! -!:. i;'i: t· :i. ~·:·! C 1..1 j -:·:·! d :i. ·;::. C U ·:;;. ·:::. ~-~;' {) f C) :i. t· t;;! ·:':'1 }) 1::: t· 'i:. ·:·:·! u 
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Art. 268 - Faculta-se 
estritamente relativas ao 

.• 1 -· 
!.,!!;;! ~::!r;,,:;:n dEi-:::.~-

aspecto da mat&ria c u j -:':'1 d :i. ·:::.c: u ·:::. ;;:. :;y () ·f-"() :i. 

" lo. - Encerrada 
•:::n:<:::n d<:; ~::- .. 

.;;; 

" 2o. - A mat&ria, com emenda ou emendas aprovadas, retornará 
à Comissio, para elaboraçio de redaçio final, aplicando-se a se-
guir o disposto nd artigo 263 em seu parágrafo 2o •• 

·F i n <:; 1 n .:;; -r<::.,,,_'"' ,·;;r·t :i.·.:_:Jo 

p t· D j (! t C) ,. 

será este enviado ~ sançio do Prefeito ou ~ promulgaçio do Presi
(i,:::n "!:.1::: 11 

:;::; I: ç: ?:·í D I .. ) I 
Da Tramitaçio de Projetos de Lei com 

Prazo Legal Estabelecido para Apreciaçio 

Art. 271 - Os projetos de lei com prazo estabelecido para a
r r·· ,,,, c :i . .:-: ·~: ?i o _,. 1 :i. d D ~::- n o r:· r· o 1 o n •.J ;;; 1n •::: n t u d o C ::-:: p •::: d :i. •::: n t •::: d <:; p ;"· :i. IY; •':: :i. i'' .;;, ·:::. •::: ~==- ···· 

sàu ordinária seguinte ao seu recebimento pela C8mara, seràu des
pachadus pelo Presidente ~s CumissGes competentes .. 

Parágrafo Gnico - Sendo 
vendo, por qualquer motivo 

a propositura do Executivo e nio ha
Prolungamento do Expediente, o Presi-

Art. 272 - A Comissio de ConstituiçJo e Justiça terá o prazo 
de 8 (oito) dias Gteis. contados do primeiro dia Gtil subsequente 

Art. 273 - ~ Comissio de Constituiçio e Justiça 6 facultada a 
substitutivos desde que versando sobre o aspecto 

legal ou constitucional da mat&ria. 

{:·1 r·· '1:. a :·;:·; '?' -4 ···· :;;) ::;: D p t· D j 1::: 'i:. C) t· 1::: C (: b 1::: t· p -:':'1 r· 1:!! C (; t· c: C:S n -J:. r· -:'~1 f"· i D d -:·:·1 C:: ()IH :i. ·:::. ~::. :;·~j' D 

de Constituiçio de Justiça, quanto ao aspecto legal ou constitu
c:ional. será incluído em pauta da sessio seguinte ~ publicaçio do 
parecer, p.:-:ra discussio e votaçio 6nicas do mesmo. 

" 1o. - Aprovado o parecer contrário da Comissio 
tuiçio e Justiça, será o processo arquivado. 

(:·,r· -1: . • 

rr:•:::n-1:. o d;;; 

275 - Esgotados os prazos estabelecidos 
Comissio de Constituiçio e Justiça os 

rio ~s demais ComissGes. 

Cc:.n ~::.-1:. :i.···· 

p ;···· on u n c :i.;,-, .. 
-::; .• :::•]1..1 :i.···· 



Art. 276 Para emitir parecer conjunto sobre a 
ComissSes seguintes terâo 5 (cinco) dias contados a partir do lo. 
dia ótil subsequente ao do recebimento do processo. 

Art. 277 Publicado o parecer das ComissSes de M6rito ou es-
gotados os prazos regimentais. o processo será incluído em pauta 
para primeira discussâo. que versará sobre todos os aspectos da 
rfJ.::·i "i:. é: r· :i.-:·:·, .. 

H lo. - Serâo considerados em pr·imeira discussâo 
vos constantes de parecer das ComissSes 
durante a fase de discussio. desde que subscritos 
terço), no mínimo, dos membros da Câmara. 

·::;. u b ~::. t :i. t u t :i. .... 

.::1 p r· •::: '"· •::: n t . .::1 do·:::. 
p C) r· :1. .. / ::::; ( u rf1 

H 2o. A aprovaçao de substitutivos prejudica sempre a P r· C)p C)···· 

·:::. i t. u r~ -:·:·, C) r·· :i. :_] :i. n .::1 1 1;:! c~ u t r\ CJ ·:::. ~::. u b ~::. t. :i. t. u t i '.J o ~;:. " 

Art. 278 - Aprovada em primeira discussâo, a mat6ria voltará, 

sobre todos os aspectos da propositura. 

Art. 279 - Em fase de segunda d:i.scussio ... lt. 
':::·U 

substitutivos. desde que subscritos por 1/3 (um terço). no míni-
mo, dos membros da Câmara. 

(·I j•''• 'Í:. u :·:·:·: ~::: () 

c u ·:::. ·:::. :~r o ;.· ·:::. ~::! r· l1 
Aprovado o projeto 

a mat6ria remetida à 
() U ~::. U b ·:;;. -l:. :i. t U -!:. :i. l.J C) d:i.·:::.···· 

Parágrafo ónico - Em caso 
projeto original. o processo 

de rejeiçio dos substitutivos e 
original será remetido ao arquivo. 

C t: F' :f. ·r !...! i ... CJ 1.) I 
DOS SUBSTITUTIVOS E DAS EMENDAS 

Art. 281 - Substitutivo 6 a proposiç}o apresentada por Verea
dores, por Comissio Permanente ou pela Mesa, para substituir ou
tra já existente sobre o mesmo assunto. 

H 1o. - Os substitutivos s6 serio admitidos quando constantes 
de parecer de Comissio Permanente ou em Plenário, durante a d :i.~::.···· 

cussio, desde que subscritos por 1/3 (um terço) dos Vereadores, 
ou em projeto de autoria da Mesa, pela maioria de seus membros. 

H 2o. Nio será permitido a Vereador. 
apresentar mais de um substitutivo à mesma 
retirada do anteriormente apresentado. 

(quarenta e oito) horas rara emitir parecer conjunto. 

H lo. - Os substitutivos serào votados com anteced0nc:i.a sobre 
a proposiçio inicial na ordem inversa de sua apresentaçio. 



Folha n." ...... tz.______ .. . de rroc. I 
n.• .. ?.d .. ~~------- o 1! ~~ 

I ~........,KA í 
O substitutivo of~r~cido ror gualqu~r c::() li'! :i. ·:;;. ~;; ?to 

rr~f~r&ncia para votaçio. sobr~ os de autoria d~ Ver~ador~s. 

R~sp~itado o disposto no parágrafo ant~rior, 6 admis-
sív~l requ~rim~nto d~ preferGncia para votaçio de substitutivo. 

H 4o. A aprovaçio de um substitutivo 
bem como a propos1çao original. 

Art. 283 - Emenda 6 a proposiçio apres~ntada por 
por Comissio Permanente de) 
p r· D j 1::! -i:. C) -:·:·t q u ~::: ·:::. i::: r· 1::! f ~::: i .... 1::! u 

Parágrafo ónico - As emendas só serio admitidas quando cons
tantes do corpo do par~cer de Comissio Permanente ou. ~m Plená-
r· i C) :-- (:l u i .... -:':J n t 1::! -:·:·i c i :i. ::~ c u ~==- ·:::.~-r C) d ·=·=·~ l'i1 ·==·i t é ; .. ·. :i. -:·=~ r '::I,::: :::. d •::: q u ~::: ~::. u b ·:::. (:: r·· :i. t . . ::·, p C) r· :1. ....... :::: 

projetos de autoria da 
Mesa. pela maioria de seus m~mbros. 

Art. 284 - As emendas. depois () ()U o 
·;;; U b :::. -J:. :i. t U t :i. ~_.; D uma a uma. na ordem dir~ta de sua a-
presentaçio. exceto quanto às de autoria de 
sempre preferGncia. 

H 1o. - A requerimento de qualquer V~reador ou mediante pro
posta do Presidente. com aprovaçio do Plenário. poderio as em~n
das ser votadas por grupos. devidamente especificados. ou em blo--

.; .. ~ ....... 
Ti ,;:,J..J :1 .... (!';-}.;::. se admite pedido d~ prefer&ncia para uotaçio de 

1::: n '.~:J 1 () b -:·:·, d -:':'i ·:::. CJ u -=·:·, '.:.:.1 r· u p -:·:·! d \·:·i ·:::. p ·:·:·1 , .... ·=·=·~ 1-) C) t . . ::·, ~~: :;-;:(C) r n ?i' C) ~::. 1::: r· ét 
facultado o pedido de destaque. 

Art. 285 - Hio serio aceitos. por impertinentes. substituti-
que nao tenham relaçio direta ou imediata 

Parágrafo ónico - O recebimento ·;;;. u b ·::;. t :i. t u -1:. :i. '-) () C) !..i 

impertinente nio implica na obrigatoriedade de ~:;u a 
(:1 •::: n (! (::S C) P r· '::: ·:::. :i. d 1::~ n t. i::: c (::t n ·::; :i. di::: r· ·:1ii ···· 1 () ·:::. p r· i::: j u d i c: ·:·:·, d C) ~:;. -::·, n t. (: ~==· ·;;; u b !'i! '"~ t íi~; .... 
.!. C) ·:::. -:·:·l ' . .J C) t. D ·:;:. u 

C t, F' t ·r LI!. .. U t.) I I 
DA RETIRADA E ARQUIVAMEHTO DE PROPOSIÇOES 

Art. 286 - A retirada de proposiçio dar-se-á: 

I - quando constante de Prolongamento do :c:x p •:::d :i.>::~n t ,,,~ ,.. p ur·· 
requerimento do autor; 

TI - quando constante da Ordem do Dia. nos termos do arti-

··.:-·.··:· 
I ::.1 



III ···· qu.;:;n.::lu n?i"c• t•:::nha1n .;;;:i.nd.::; b-"i:i.>;adc .. ,·;, F'l•:::n.#,r·:i.o::\/lbNIA 
ult coiolativo 

a ror solicitaçio do autor, deferida de plano pelo Presiden
te, se a rroposiçio tiver sido inquinada de ilegal ou inconstitu
cional, ou se a mat(ria nio tiver recebido nenhum parecer favorá
vel de Comissio de M6rito; 

b) por solicitaçio de seu autor deferida de plano pelo Presi-
(:1,::: n '1:. 1::: :-- ~::. ~==~ E1 p ;~-- D p (J :::. :i. ç :~-;:;-o -::·t :i. n d Et n :;-;:j' D -1:. :L i,.J 1::: i'·· r· 1::: (:: t;;: !:) :i. (:1 u n 1::: n h u n, p -c·:, j···. •::: c 1::: r·· ;~ 

c) se de autoria da Mesa ou de Comissio Permanente obedecida 
a regra geral pela maioria .::los seus membros. 

Art. 287 - rio inicio de cada legislatura, serio arquivados os 
processos relativos a rroposiç&es que, atG a 
d ,·:: 1 •::: ·.:.:J :i. ·::; 1.::; t. u r· a ''' n t •':: r· i C) r· ,. n :;·?,'.:::o t •::: n h ''' 1r1 ~::. :i. d C) p (! ].() 

H11::: n C)-:::. :-· u !"!'! -:·:·t d :i. ·:::.cu ·:::.-:::.~-!i. CJ ~~ 

de iniciativa .::lo Executivo. 

H 2o. - A pruposiçio arquivada nos termos do presente artigo 
poderá voltar b tramitaçâo regimental, desde que assim o requeira 
o Lider da Bancada. 

:;::~ ::::: C) !I •..• I-:: l'i'i p r· Ct p c:: ·;:;. :i. Ç :;·;t C) 

!,) o l t .;:; .)~, 

d :::! -:·:·: u t D r· :i. -:·:·, d -:·:·l 

t. i~·- -:':'1 ríl :i. t. -:':'! ~~: :;y () 
i'··i·:::!:: .. ;;; ()1..1 

·:::.•::: d.::;i"/1 

subscrito pela maioria de seus respectivos membros. 

das de inconstitucionalidade ou ilegalidade ou as que tenham pa
recer contrário das Comiss5es de M&rito. 

·r :1: ·r LI L. D t._) J I I 
DOS DEBATES E DELIBERAÇOES 

c::(:·, F· :t ·r l...ll... O I 
:0 ('; Li I S C:: U ~:;::::;i\ C! 

·:::;:c ç: i\D I 
Disposiç&es Preliminares 

Discussâo 6 a fase dos trabalhos destinada aos de-
bates em Plenário. 

.. ! ... 
!.J!,,J 

d 1::: p i"""· C) p D :::. :i. i;: ~-;r D 

pr·()pr·:i.c:t punhc):: 

:i.n :í..::::i.o d.::; 

em Ordem do Dia exigirá 
em Plenário, perante o 

l"'d 1 :i. ·:;:.t .;;; 

inscriçio declarando-se d favor ou contra a proposi~io. 

:f:;: :1. D " ···· fi t;;~ p D :i. ::;. d 1;;; C -:':i d -:·:·1 D t· ~:·i d D r· ·f E1 1.J D t·· /1 '·..' 1::: ]. 

um contrário, e uice-versa. 

falar a fauor e o dos inscritos pard falar contra, observar-se-á 
a regra do parágrafo anterior, enquanto possivel a alternincia. 



' . .J() r· respeitar-se-á apenas a ordem de 
p <:;r· a f .;;; 1 <:;r·· I> ui. Le~f,i'J ii'ito 
i n ·:::. (:: t· :i. ç :;-;:i· c:1 n 

N5o se admite troca de facultando-se por4m 
entre os Vereadores inscritos para discutir a mesma proposi~Jo. 
a cess5o total de tempo. na conformidade do disposto nos parágra·-
-Fc·:::. ·:::.,::!~.:_:Ju :i.n-!:.1::!·:::. u 

H 5o. - A cessào de tempo. far-se-á mediante ()•··· 

brigatoriamente verbal, pelo Vereador cedente, no momento em que 
seja chamado para discutir a mat4ria. 

H 6o. t vedada, na mesma fase de discussào, nova 
ao Vereador que tenha cedido a outro o seu tempo. 

Art. 290 - Respeitada sempre a 
dada entre os inscritos na seguinte ordem: 

I 

I I - aos relatores, respeitada a ordem 
das respectivas Comiss5es~ 

:i. n ~==· c r· :i. ~~:-~r() 

. ....... ,·: 
~==· 1;:! i . ;;J 

III - ao autor de voto vencido, originariamente designado 
relator. respeitada a ordem estabelecida no nómero anterior~ 

IV ao primeiro signatário de substitutivo, respeitada a 
ordem inversa da sua apresentaç5o. 

(:-, r· t ~~ ~·:·:·~ ·:? :!. D -:·:·: u t. C) r· ~::! c :r ·::~ r· 1::: 1-:·:·i -1:. () r· !::: ·:::. d (:) ·:::. p ; .. ·. C) :i ~::~ t C) ·:::. y ·:·:, 1 (! H1 d () t ~::! Ht p C) 

r· •::: •.J i rr; •:': n t .;;; 1 q u •::: 1 h •::: ·:::. ,(:, .;;, '"· ·::; •::: ·:.:.~ u r· .;;; do ,.. p o d •::: r· ?;'o '·..'o 1 t ,:;; r·· }~; t. r· :i. b u n ''' d u r·· a n .... 
te 15 (quinze) minutos para expl:i.caç5o, desde que 1/3 (um terço 
dos membros da Câmara assim o requeira por escrito. 

H lo. Em projeto de .;;;utoria d.;;; Mesa OU 

considerados autores, p.;;;r.;;; efeitos deste 
F' ;'·· •::: ~::. i d •':: n t •::: ::: .. 

. ;:; r· t :i. ·.:J (::0 ,. c:o ·:::. r· •::: ·:::. p •:': c t :i. 1..1 o ·::: . 

p.;;;ra os efeitos do presente 
termos regimentais gozar de prerrogativa de dc:t P r· •::: f •:': :i. t o ,, 
como :i.nt4rprete do pensamento do Executivo junto~ Câmara. 

O Vereador que estiver ausente ao ser chamado para 
falar poderá reinscrever-se. 

Parág; afo ónico - O Vereador que estiver na Tribuna .;;;o t4rmi-
n D d -:·:·I ::;. ;;:: ~::. ·:::. )j" C) ? (: ~·:·i u ·:::. ~::: n '!:. 1::! ·::! u -:·:·i n (I o :::: i , -:·:·! l'íi -:·:·! d u -:·:·i c c:' n c 1 u :i. r·· ~::. 1::! u (i :i. ~::. c u r· :::. () 1::! H1 

sessào posterior, perderá a parcela de tempo 
nha para discutir. 

de que ainda dispu-

Art. 293 - O Presidente dos trabalhos nào interromperá o ora
dor que estiver discutindo qualquer mat4ria, saluo: 

I - para d.;;;r conhecimento ao Plenário de requerimento es-

··_:.- /! 
I "'i 
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crito de prorrogd~âo da sessào e para colocá-lo a votos; 

II - para fazer comunica~ào importante, urgente e 

III - para recepcionar autoridade ou personalidade 
cepcional relevo; 

I t_) ···· p .;;; ;'·· ""' :::.u ~::.p •:::n d•:::;'·· 
multo grave no Plenário ou 

O U •::~ n (: =::~ r· r· -:·:·i ir. -:':'! ·:::. ,;;~ ~::. ~::. ~~y" C) :-· 1::: ríi C ~·:·i ·;;;. D d !::~ 
em outras depend0ncias da Cjmara. 

querimento de prorroga~ào da sessào mesmo que ausente 

tu···· 

do requerimento, nào perderá sua vez de falar, desde que presente 
q U -:·:·: n d D C h -:·:·1 l'li E1 d () ·:·:·i C C) n t :i. n U -:·:·1 r· ~;:. •::: U (:f 1 ·;::. C U i···. ·:::. C) .. 

:::;:cçi\D I I 
D o ~::. (, p <'; r· t .::: ~::. 

.... (;pi;i;'··t•::: interrupçào consentida, 
na do orador. para indaga~Xo, esclarecimento ou 
podendo ter dura~Xo superior a 2 (dois) minutos. 

:..t•'.":·· ... ............ . 
!'!dU ':::-'::!i'-::11...1 

•::: opor·t.u···· 

I - ~ palavra do Presidente quando na direçXo dos traba-

II - paralelos ou cruzados; 

III quando o orador esteja encaminhando a vota~Xo, decla-
i··. -:':"! n d C) '.,.I C) t. C) :·· ·f-" -:·:t 1 -:·:: n d C) ·;;;. C) b i···. 1::: -:·:r -:':'i -1: . . ;·:·! :·· •::! fi"! 1::: ::-:: p ]. i C -:·:·! t~: :~~j' C:t C)U Pt'': ]..;;, 
ot·d,:::n, :.: 

I t.) 

r:.-•:::d:i.•:::nt•::: :.: 
durante o Pequeno Expediente e o Prolongamento do Ex-

li 
\•' - para solicitar esclarecimentos do Prefeito, na 

tese prevista no inciso X do artigo 319. 

» 1o. - Os apartes subordinar-se-Xo ~s disposi~Ges 
aos debates, em tudo o que lhe for aplicável • 

.... 1'-iiii'(::. publicados os apartes proferidos 
C:()t· do CDJ'i't os dispositivos regimentais 
P r· •::: ·:::. :i. d •::: n t •::: . 

Os apartes s6 poderXo ser P•::: lo .;;,u t C)t· 

h:i.pó···· 

d•:::·:::.<:~···· 

P •::: Jc:. 

CDII1 

p~rmissXo do orador que, por sua vez, nXo poder~ modific~-los. 

::;; x-:: ç:: i:\ C:l I I I 
Do Encerramento da DiscussXo 

··:··1::: 
! · . .1 



I - por falta de inscri~Jo de orador 

II por disposiçio legal~ 

Vereadores. mediante deliberaçio do Plen~rio. 

n (::; ~:;. t 1::: r· l'í! o·:::. •::i o :L n c :i. ·:::.o I I I d () p ;:·. ~::~ ·:::. 1::! n t. 1::: -:·:·: ;···. t :i. ~:.:.1 () :·· q u -:·:·, n (I o ·:::.c:: b r· ,::: -:·:·: n-1 ·:·:t -!:. {! ···· 

ria i~ tenham falado. pelo menos. 4 (qua·tro) Vereadores observado 
o artigo 289 e seus parágrafos. 

quando houver requerimento de adiamento pendente de 
·i: ·:·:1 1-1:. ·=·:·1 d 1::: i i q u c~ r· u H1! 

1 

Art. 298 - Se o requerimento de encerramento da discussio for 
ejeitado. s6 poderj ser reformulado depois de 

mínimo. mais 4 (quatro) Vereadores. 

C:(:·tF' :t ·rl.Jl...() I I 
:o t1 !,) D ·r i:·:! Ç ?). D 

Disposi~Ges Preliminares 

Art. 299 - Vota~Jo 6 o ato complementar da discussio. atrav6s 
do qual o Plenário manifesta sua vontade deliberativa. 

partir do momento em que o Presidente declara encerrada a discus--

tempo destinado à sessao, esta será dada por 
se conclua. por inteiro. a vota~Jo da mat&ria. 
tese da falta de nómero para del:i.bera~Jo, caso 
será encerrada imediatamente. 

H 3o. - Na votaçio dos 

·:":"! t. ,,-:, Cj !..1 .;:; 

a h:i.pó···· 
.. .... 

·:;;.,::: ·:;;. ~;; . . ::·1 () 

regimental, os mesmos serio considerados pendentes de votaçio 
constaria de Ordem do Dia da próxima sessio. 

'-..'o "I:. o·:::. cun ···· 
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no :i.nc:i.·:::.c:. 
III do artigo 109. 

i !'f!P .:::d :i. de:• 

-:':"! C) F r· (;: ·:::. :L d ,;:: n -!:. 1::: =·· c D n; p u '!:. -:·:·! n do .... ·:::.~::: :-· t o ci -:·:j i,) :L -:·:i :·· ·:::. u .::·! p r· ,;:~ ·:;:. 1::: n •;;: -:·:·, 
d (:: ' ' q u (::t r· u n1 

quando a mat4ria exigir ti ,, 
q u C) r· u B"! 

As normas constantes do presente artigo se·-
i .... -:·:·, C) -::! p 1 :i. c -:·:·: d -:·:·! ·:::. ~·:·! c:; 1-) ;;;:r· i::: -:·:i d o t· q u •::: ·:::. u b ·:::. t. i -1:. u :i. r·· c;; P r· •::: ·:::. i •::i 1::: n l. (: n .:·:·1 

<::i o ~::. -!:. r· .::1 b <:"I 1 h c c:; .. 

das prejudicadas e remetidas ao arquivo. 

;:::: :c Ç: ti [l I J 
:0 C) J-:: n C ·:·:·i l'íl :i. n h ·:·:·l ri! 1::: n t. C} (:i .:·:·i 1·.) C) t. ·:':'i Ç ?i' D 

P1 p .:::r· ·1:. :i. r· 

solicitada a palavra 
os impedimentos regimentais. 

membros, falar apenas uma 
vez, por 5 (cinco) minutos, para propor a seus pares a orientaçio 
q u .:·:·J n t o ·:·:1 C) n1 {:r· :i. t. c• d -:·:·l !'i' i El t. (;r· :i. ·:·:·! -::·i :::.1::: t· ' . ..' () t . . ::! d -:·:·, =·· ·;::. ,;:: n d () l.) 1;:: (:/ ~·:'t d c·:::. .;;·, p d r·· t (: ·:::. 11 

Art 304 - Para encaminhar a vctaç~o. ter~o prefer0ncia o Li-
der cu o Vice-Lider o::ie cada Bancada, cu o Vereador indicadc pela 

Art. 305 - Ainda que haja nc processo ~::. u b ·:;:. -!:. :i. t u t :i. '.) C) ·;:; 

apenas um encaminhamento de 
sobre todas as pe~as do processo. 

~::;Eç::i::\{) I I I 
:0 C) ·:::. p 1 · () 1:. :::: :: .. ::- 1.: 1 ~: d ;:;~ i.) C) ·I:, ·:·:! ~~:·~:~;C) 

S~c 3 <tr8s> os processos de vota~io: 

I simbólico~ 

I I ---- n o l'ii i n .::·, 1 :.: 



III 

Fel!~~ 11 '' -~------- ____ ·-de Froc. 

n " ..• ?..~-~ .L- ~ 

vota~Jo consiste na 
c () n ·t i · ·=·;:t r· i o :::. ~- -:·=·, p u t· -:·:·i d o ·:::. 

d 13 ..... J.':":":' 

·:::.:L ri!···· 

qu;:: lqu•:::r· ra.::;···· 

que estiverem de acordo a permanecerem como estio. procedendo em 
·:;;.r::! =.:.:J U :i. d -:·:·! :·· -~;l n •::: C i;::·:;;.·::; .. /, r· :L -:·:·! p í···. ()c 1 .:":! ríl .:·:·i ~~: :;·!( D d () · 1::: ·:::. U 1 t -:·:·i ,j () .. 

Art. 308 - O processo 

F~ -i:'i i . -:~:1 :~~~ r· ~·=·l ·r C) (I n i c D .... p r· D c: :::: d (!; ;:•, .... ·:;:.r::: ····/: 
r t C) m :i. n -:·:·i 1 p -:·:1 t· -:·:i :: 

I 

II Tribunal de Contas d C) jvj u n :i. •::: :í. .... 
p:i.o sobre as contas da Mesa 

III ~:;.i lú .... 

p :Í.•;;;;:;. ;: 

I 1._) 

i.) 

i""'"i u n :i . .::: :i. p .::: 1 ;.: 

•• 1 •• 
l,.i1::! 

Art. 309 - Ao submeter qualquer 
! ! ·:::. :i. fíl 1 ; () iJ I I i"J :~·r() I i ;,. 

=::: () n ·F C) r·· ri! 1::: ·:::.r::: j -:':'! q u •=:: f o r· •=:: l"ii '''· •=:: n do 
ci··i·:':"!Ht-:·:·,dc):::. ,, 

H :i.Du proceder à chamada. anotar~ as res-
postas na respectiva l:i.sta. repetindo em voz alta. o nome e o vo
to de cada Vereador. 

:;:* ::·:·: c:: :1 •••• ·r 1::: r· rí1 :i. n -:·:·i d t·:·i ~·:'! c h ~·:·l ríi -:·:·: d -:·:·i -:·=·, q u t;:: ·:::. 1::: ;:·. 1::! ·f-" ~::: t· 1::: c) p -:·:·i r· /1 ·.:.:J t· ·:·:·, ·i: C:1 Ei n t ;::: 
i .... :i. o r· :::! c :::·l ·:::.c:: n :;·r D t. 1::: n h -=·:·1 ·:::. :L d C) Ef 1 c.:·:·, n 'F:~·=·~ d >::) 

11 q u ()r· u !"fi i! p .:·:i i .... -:·=·~ d ~::: 1 i b 1::: r· ·:·=·, ~;::?i" (:J :·· C) 

::;:; ~:::::::r· 1::: t. ·=·t, r· :L C) p r· ()c~::: d 1::: t· -:';:i :·· ~·:·, t. C) c c:: n -!:. :f. n u c' :·· -:·:i u H i -:·:·I ·:::. 1::: ·.:.:J u n (i-:':'! !::: r:·i 1 t. :!. m -:·:·: c h·:·:·, m-:·:·i .... 
d -:·:! d c:r ·:::. ~.) :::: r· ~::: -:·:! ci c: r· !::: ·:::. q u 1::: ·:·:·1 :L n t::i ~·:·! n ~:r u t ~::: n ; .. , -:·:~ nj !.) (j t ·==·, (:1 o u 

H :::~C)!! 

:f:i A D :: .... CJ (_) 1::! i:'· !::! .::·, ci c;!"''· p C) ~J ~::: r· /, ;·"· 1::: t :i. ·f :i. c: -:':'1 i.... :::. ~::: u t) c:: t C) .;;·, n t ~::: ·::;. :::1 ~::: -:·:·, n u n , .- :i. 

ado o resultado, na forma regimental. 

";.·, .. ·, 
l • ... • 



I Foi:'~ n ·· : __ } _______ _ 

n -s.J2..L 
1 ..... : ::· ---·-;ILMA:- ··:·--___ _ 

.... _ de rroc. I 
do 1J ~ I 

··-········ , 
anunciando o n6mero .. ! .. 

Ui::! ''·:::.i ril
11 

h 6o. - T0rminada a s0gunda e óltima chamada. caso n~o -!_-_,:::nh-::1 

d0nte de vota~~o. devendo constar da próxima sess~o. 

Para a votaçJo secreta com uso da c4dula. far se-j 
a chamada dos Vereadores por ordem alfab4tica. sendo admitidos a 
votar os que comparecerem antes de encerrada a vota~~o. 

h lo. ~ medida que forem sendo chamados os Vereadores. de 
p r:)·:::.·:;:. j::! d -:·:·, ·:::. D b r· (:c -=·:·1 t· t. -:":"i r· u f:);·"· :L :::: -:·=·, d -:·:·i p (: 1 C) F' r· 1::! :::. :i. (J 1::: n "1:. ~::: :- n 1::: l.:·:·j c C) 1 C) c~·:·! r· i\' C) ·:::. •::: u 
voto. depositando-a. a seguir. na urna própria. 

Concluída a uota~~o 
tos. obedec0ndo-s0 ao seguinte processo: 

I as sobrecartas. r0tiradas da urna. ser~o contadas pe-
J () P i""·· ;::: ·:;:. i d 1::: n t. i::: :-- q u r::: :: t,.t 1::: ; .... :i. ·f :i. c .::·i n d C) ·:::. 1::: r· !::: nr 1::: ri! :L 1.:.:.1 u ·:·:! 1 n (! l'i! 1;;! t· D d 1::: t.) ~:::r· !::~ -:':'1 d D ···· 

r· ,;:! ·:::. '-.1 C) t. :.·:·, n -!:. :::: :::. p -:·:·l ·:::. ~::. ·=·=·J ;·--· .;';:, -:·:·i -:·:·, b r· i ;r· c-:·:·, d -:·:·i u JT1 ~·=·, d í::: 1 ~·:·i ·:::. :-· ·:·:·i n u n c :i. -:·:·, d <:::t :i. n1 ~::: d :i. ·:':'! t -:·:·, .... 
m0nte o respectivo uoto~ 

IT .... c:;·:::. pelo Presidente. ir~o 
fazendo as devidas anotaç~es. competindo a cada um deles. ao re-

Art. 312 - As dóvidas quanto ao resultado procl3mado só pode-
rao ser suscitadas 0 esclarecidas ant0s de anunciada a 
ou vota~~o de noua mat(ria. ou 

F u i::t 1 i .::: <:; d o n .::1 I r11 p r· •::: n -::;. -::1 C:l ·F :i. 

:;::; I-:: Ç: t·i· C:! I !..) 

:o -:·;·! !..) i::: r· :i. ·f :i. c .;·:·i !~: :;-;:t C) i"-1 c:• i 'fi :i. n ·:·:·! 1 d ;:;: t .. ) c -!:. -:·:·, i~: :;~y· o 

da uotaçlo s:i.mb6lica 

:~:;: :!. () " 
de :i.mediato e necessariamente atendido pE•lo Pr0sidente. 

Nenhuma votaç~o admitir~ mais de uma 

~ -------
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minal de votaç5o, caso n5o se encontre present~~no
0

:~;e~+~~~~"~~e 

Prejudicado o requerimento 
seu autor, ou por pedido de retirada, 

faculta-se a qualquer outro Vereador reformulá-lo. 

q u ,::~ 

couber, o disposto no artigo 309 e parágrafos. 

Da Declaraçlo de Votos 

sobre os motivos que o levaram a manifestar-se contrár1a ou favo
ravelmente à mat{ria votada. 

de uma s6 vez, depois de concluída 
das as peças do processo. 

cada Vereador disporá 
(cinco) minutos, sendo vedados apartes. 

T T T 
.: • • 1 •• i. 

DO TEMPO DE USO DA PALAVRA 

d(: ::j 

/'· .... ·I· r·1: • .. ,, O tempo de que dispGe o Vereador q u ·::~ o cu .... 
par a tribuna, será controlado pelo Secretário, para conhecimen-

começará a fluir no instante em que lhe for 

Parágrafo dnico - Quando 

prazo de interrupçlo nlo será computado no tempo que lhe cabe. 

Salvo disposiç5o expressa em contrário 
que dispGe o Vereador para falar 6 assim fixado: 

T 
,!. 

(cinco> minutos, sem apartes; 

:r :r .... nc• Pequeno Expediente: 5 (cinco) minutos, sem 

III ... no Grande Expediente: 10 (dez 

IV - na discusslo de: 

b ) p -:·:·l r· ~::: c !::: t· d ~::: r· (: d -:·:·i ~~: :;~=t D ·f :i. n -:·:·i 1 c:. u 
0 (cinco) minutos. sem apartes; 

C)<'\ • .. :·· .. ·· 

minutos, com apartes; 



c ) n1 .::! l. {: r·· :i. -:·:·: CC)ffJ d :i. ·::;. C U ~::. ·:::. ~y C< 

.::J P <:'! r· '!:. <::: ~::. :.: 

d) projeto: 15 (quinze) minutos. com apartes; 
e) parecer pela inconstitucionalidade ou ilegalidade 

ietu: 15 (quinze) minutos. com apartes; 
f) pareceres do Tribunal de Contas 
Mesa. do Prefeito e do Tribunal de 

t. D ·:;:. C C) I'!! -:":) p ~·:·! t· -!:. 1::: ·;;;. ~-! 

do Pi"'·c:·· ... 

g) processo de destituiç}o da Mesa ou ae membros da Mesa: 15 
( q u :i. n :.:·: ;::: ) in :i. n u t. C)·:;:. p .::·i r· -:·:": c-:·:·, d -:·:·J i .. ) r::: r· :::: -:·:! do r· i::: l :·:·:·: () ( (: 1::! n -i:. c= 1::: ' . .J :i. n -1:. ;;:! ) 1n :i. n u t. C)~::. 
para o denunciado ou denunciados, com apartes; 

minutos para cada e 120 (cento e vinte) minutos para o 
denunciado ou para seu procurador. com apartes; 

., \ 

.!. / 5 (cinco) minutos, 

l) recursos: 15 (quinze) minutos. ~om apartes. 

i I ·•.•· em explicaç}o pessoal: s ( c:i.nco) 

'·.)I 
quando requerida: 15 (quinze) minutos 

!..) I I I 

'j' ··./ 
.!./\ 

votaç}o: ~ (cinco 

1._.1 C) t C) ;: ~:·:·i ( .;:: :i. n C D ) 

pe1a ordem: 5 (cinco) minutos, sem apartes; 

l'i1:i.nuto:::. , .. 

tár·ios Municipais, quando estes comparecerem b Câmara, convocados 
ou n}o: 5 (cinco) minutos, sem apartes. 

C (·: F' 1 T U !... CJ I 1 •• ) 

DAS QUESTOES DE URDEM E 
DOS PRECEDENTES REGIMENTAIS 

::::;r: ç ti c:1 T 

:0 .;:i ·:::. CJ. u ~::~ ·:::. -!:. f:i' ,::: ·:::. d ~::: C:i ; · d i::: n' 

Pela ordem o Vereador s6 poderá falar. 

I 

IJ suscitar dóvidas sobre a interpretaç}o ,_;, .. 
l,ji,.J 

() U :·· q U -::·i n d D !::: ·:::. -!:. ;;;; ·f C) i·"'· C) !'li :i. ·:::.·:::.C) :-· p -:-:i i·"· ,·:·! p r· C) p C) t· D l'it1::: 1 h D r· 

andamento dos trabalhos~ 

III para dirigir comunicaç}o ~ Me-
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I n "·--·--------~ ------- _ o 13 __ S\-:e 
I 

"" " ~ V\ •K ~ I 
; ~ twO. 

I!..) 

Comissio Tempor~ria ou comunicar a conclLsio de seus trabalhos) 

1 •• ) 

li T 
\·' .J. p i···. C)n u n ···· 

ciamento de outro Vereador, que contenha exp~essao, frase ou con
e;;:: :i. t. () q u 1::: c() n ·:::. :i. d 1::: r· -:·:, ;···. :i. n :.i u {'· :L ()·:::.C)·:::. ;.! 

'-.)I I 

.,. 

.i. 

.... :::. () 1 :i. c :L t. -:':'i t· 
.. ! .. 

! . .!d 

quando, na direçào dos trabalhos, o Presidente 
ver com a palavra~ 

I I na fase do Pequeno Expediente; 

-i:"l ~:: ..••. 

(;:::.t. :~.···· 

III na fase do Prolongamento do Expediente, exceto quando 
formulad3 nos termos do inciso I do presente artigo; 

'-.)I 

T! I 
. !. v 

li · ... · 

quando houver orador na tr1buna • 

~··· ..... . ··i ···, :·.·. 
;, . .' i ~ .. I •::: i J I 

du artigo anterior s6 ser~ publicada caso 
du 

Art. 322 - Para falar pela ordem, cada Vereadur dispor~ 
~~inca) minutos, niu sendo permitidus apartes . 

. , •.....•••. , ••.....• ,. .. J. •·• 
i •:;: :::· }··· ~ .. • :::· • .. -::1 ;: 

:L n 1: 1·:::.() 

fase posterior da mesma sessào ou na sessJo ordin~ria seguinte. 

·: ..... 
-::i:::· 

C); .. -. d ;;:: H1 :.. · (: p r· ;;;! :::.1::! n t .. ·:1 ç :;-;:t c (:J u p t· C) p C):::. :i. 1;: ~-;·;· ·... . :1 (.: .::1 t .. :·1 :~. q !.J• .. : /' !..) 1::: t· ;;:: -:·:·l d c:; r· 
cursu ao Plenário nos termos da presente SeçJu. 

so. prevalece a decisJo do Presidente. 

Art. 325 - O recurso. formulado pur escrito, deverá ser p t· ()•··· 

posto obrigatoriamente dentro do prazo improrrogável de 2 (dois) 
d :i. d ·:;:. !.":i t ,,,, :i. ·:::. d .::: d '"' <::: :i. ~::. ;-;:;-c d c:. P ;'· ,,,, <::. :i. d •::: n t. •::: .. 



prazo improrrogáv~l d~ 2 (doi~ 

ou, caso contrário ~ncaminhá-lo 1 Co-

dias ót~is para ~mitir 

Emitido o par~c~r c () 1n :L ·:::. ·:::.~;-;r() .. 1 .. 
UI::: 

brigatoriam~nt~. incluído na pauta 
dinária s~guint~. para d~lib~ra~Xo ... j ..... 

1,.;;,,; 

CJr· d;;::m de) Di-:·=·! 
P ].,::: n /1 r· :i. c1 " 

.Ju·:::.···· 

.. ! .. 
l .. ld o r····· 

do Pl~nário 0 cumpri-la. fi0lmente. sob pena de 
suj~itar-s~ a proc~sso d~ d~stitui~Xo. 

** :·:·:·j () 11 () 

intesralm~nte mantida. 

Dos Prec~d~ntes Regimentais 

tituir pr~cedentes regim~ntais, 
-:·:·i n -:~:i J D ·.:.:_J C) ·;;:. :~ 

pr~ta~Ges do Regimento feitas pelo Pr~sidente. 

·;::.o 1 u ç ;y o .. ! .. 
i .. l!:;: 

l~itura a ser feita pelo President~ at{ o t{rmino da s~ssio ordi-

c: :i. ·Õ:! 1" 

t~xto, a indica~io do dispositivo 
a data da sessio ~m qu~ foram 

estabelecidos ~ a t ;---· .::!b<":"! .... 

Art. 327- Ao final de l~gislativa. a Mesa fará 
atrav{s de Ato. a consolida~io 

D (:·! ·r 1::~ ti j··.·í I T f:·:·~ ç:: i::\ CJ E: ~::; F' E: C I (:·i L :t: L! F: (i I·::(! ·r I·:: D :c 
PROPOSITURAS DE INICIATIVA DOS CIDAD~OS 

Art. 328 - Será assegurada tramita~io ~sp~cial e 
proposituras d~ iniciativa popular. 



··::•,''.'=(;) 
•,,,1 ,;,, i 

37 e 44 da Lei Orgânica do Município o 

interesse especifico do :i.n···· 
:::: 1 u i n d C) :: 

T 
.I. mat6ria nSo regulada por lei~ 

IT mat6ria regulada por lei que se pretenda modificar ou 

ITT - emendas à Lei Orgânica rln MunicÍpio; 

T li 
.1. · •.. · 

I..) submissXo de leis aprouadas a referendo popular. 

I D p;·oj(!-!:.C) •• 1 •• 
t..J!::; dD iviun:i.···· 

círio uier subscrito 

II 
...... ! ...... . 
·::;.l,.JUf'l::: ·:;:. u b ·:::. c r· :i. t. C) p c:: r··:·· 

cento) do eleitorado municipal. 

:;:~: 1 () 1: •••• ,:·:·~ ·:::. u b ·:;;. c t· :i. ç :;·r() d c:: ~==· ,;:: 1 !::: :i. t. () t· t;;; ·:::. '!::. :::: r· ·:':1 + (;! i t ·:':"! :::: ri! 1 :L ·:::. -1:. ·:':'! ·:::. () r· =.:.:_! ~·:·! .•.• 

nizadas por pelo menos uma entidade legalmente constituída, com 
·:::. ~::: d ~::: n 1::: ·:::. t. -:·:! c :i. d -:·:1 d '::~ =·· (::t u :3 () ( t. r· :i. n t. ~·:·l ) c :i. d ·:·:·, d ~-?!" () ·:::. c (::t l'íf d C) n1 :i. c J. J i c:r 1::: 1 \::: i t c:r .... 

MunicÍpio, que se responsabilizarSo pela 

digitais dos eleitores 
. . ,•\,' 

1 n ·:::. c r·· 1 1~: -:·:·, o =·· :.:·: c; n ·=·:·: e seçio eleitoral, serio apostas 

completo da propositura apresentada e a 
ou cidadSos respons~ueis. 

subscriçXo, a propositura será proto-
colada na Câmara Municipal, a partir do que ter~ 
legislativo prÓprio. 

p r· () t o c C) 1 c =·· ·:·:, :::;; !::: =::: r· 1::: -1:. ·:·:·J r· :L .;·:·i d .;·:·t i\·i s::: ·:::. -:·:·! 1-.J 1::: r· :L ·F :i. c ·:·:·l r· ·:·;:t :::. 1::: 

exig0ncias do artigo 330, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias óteis, certificando o cumprimento. 

dadios respons~ueis ou a aus0ncia do nómero legal de subscr·içGes. 
a Secretaria da Mesa deuolver~ a propositura 

Mesa da Câmara, que decidir~ em igual prazo sobre 
garantida. em qualquer hipótese. a reapresentaçio do projeto após 



I folh-, f! '• -~---·
. n ·~~~_L l ··---·-···-··· ·--- ---· 
I 

Para os efeitos do parigrafo 
------mrr-r'!!T:I'""T""mfír---..1 

n.:·::iC). :;;;.(:i''·-:':'iD 

computadas as subscriç5es: 

T 
.I. - quando as zonas e seçGes 

nXo corresponderem ao Município de SXo Paulo~ 

II ···· q u -:·:·in d() 

texto do projeto ou quando repetidas. 

legal de subscriçGes. a 
t. -:-:Jr· i -:-:i 

leitura no Prolongamento do Expediente da primeira sessXo ordiná
rla, a se realizar após o prazo de que trata o parágrafo lo. des-
t. (; -:':'l t· t. :i. :_:_:.1 () " 

NSo havendo, por dD 
Expediente. o Presidente despachará a propositura 
\s Comiss5es competentes para exarar parecer conjunto. 

a propositura no Prolongamento do Expediente. 
será despachada pelo Presidente bs ComissGes competentes para pa-
r· ~==~ r::: •::: r· c () n :.i u n t. C) ~~ 

escolhido por sorteio entre seus membros. 

..t .. 
J..il::: 

(sete) dias improrrogáveis para manifestar-se. 

Para defesa oral da propositura. seri 
em 7 (sete> dias após a apresentaçXo do relatório previsto no pa
rágrafo 2o. do artigo 332. audi0ncia p6blica. presidida pelo Pre
sidente da ComissZo de Constituiçio e Justiça e aberta com pelo 
menos a metade dos membros de cada 
tir parecer conjunto. 

com fim exclusivo de apreciar relatório sobre propositura de ini-
(:: :Í. -:·:·l ·I:. i 1-) -:·:·t p c:. p U 1-:·:·i i.... ~::: l"il :::f :Í. ·;;;.CU ·;;:. ·;;;. :;-;y· D :-· -:·:·i j\·'[ ;;;! ·:::. Ei C) b i .... :i. •_:_:_! -:·:·l i""-. ··•· ·:;~ 1::: ····-:·;:i -:·:·i d -:':'! r· p U b 1 :i. (: :i. ···· 
Jade da mesma e afixar. em local pÓt•lico na Câmara. cópia da pro-

como fornecer cópias do 

:;::;: :;:·: C) " ···· i"--í.:-:·1 -:':"1 u d :i. (~! n c :i. -:·:·! 

servada a seguinte ordem~ 

leitura da propositura, sua justificativa e relatório 
das ComissGes competentes. bem como declaraçio do nómero de elei
tores que a subscrevem; 

II defesa oral da propos1~ura pelo 

III ·-· d•':•b.::;t•::: sobre a constitucionalidade da propositura; 

:::::~·5 



J Fr.lh~ n" ~h 

I n ·--~A-~~-:~~~::· 

IV - debate sobre os demais aspectos da 

I 
I 

As Comiss5es designadas para ,,,~ ro :i. ·i:. :i. r· 

0 lo. - O projeto e o quando contrário serio 
encaminhados ao Plen~rio, com indica~io dos votos 
Comiss5es. incluindo-se na Ordem do Dia da primeira sessio 
n~r:i.a a ser realizada. 

.. ; .. 
I.,! .;;i de Constitui~io e Just:i.~a 

C) f· d :i. .... 

inconstitucionalidade, 
:L n :i. c :i. -:·:! 1 :·· ·:::. 1::: n (:Í o .::: C) n ·:::. i d 1::: r· -:·:·, d C) ;· ·· 1::: :.i ,::: :i. t. -:·:·! d ::::1 

d •::! d ;::! 1 :i. b 1::: r· -:·:1 •;;: ·;~-;"C) 
-:·:1 p r· () 1 • .J -=·:·: d C) (] p -:·:·1 ···· 

;···· 1::! c 1::: r· p (~ 1 () F' 1 ;;;; n -:·~:~ t· :i. C) .: 

........ ;: 
':::.t;:!!'.::! 

representan·tes nomeados 
esponsáveis pela mesma. 

F' :í . .:::.;;, estes representantes 
• I •''.1' > 

ccns1aera~oes soore p -:·:·, i"'·. 1::: c !::! r·· (~ rfi :L t. :i. d C) " 

previsto nc parágrafo anterior 
procederá sua leitura antes da del:i.bera~ic em Plenário. 

dado .,, 
c:i.d<·;,d;~i'c<::. 

da delibera~io em Plenáric será dado 
c() n I·· i 1::: c i n1 (: n t. C) -~~-, ·:::. 1::! n t :L d ·=·=·, d 1::! ·:::. c:; u ,::: :i. d ·=·=·~ d ?(C)·:::. r· !::: ·:;:. p C) n :::./i : . .J ~::: :L :::. p 1::: 1.:·:·: 
t.ut· -=·:·I 11 

...... 
~~:·:·:·!C) 

I 

T T 
. ! . . 1 • 

·r :f ·r LI L. U >< 
D (; F' (:, E :c :c ~::: F> :c C I (:-, L. 

DA SESS~O LEGISLATIVA 

Ho perfcdc de recesso. a C~mara poder~ ser 

pela maicria abscluta dos Vereadores • 

a ser apreciada e relaçio das propcsi~Ges j~ em 
tramitaçic cu a serem apresentadas. 

Art. 339 - Recebido o C• f 1. <::: :i. D ,. C:• Presidente ou o seu substi-
,., .. 

C () n 1.) D C E! 1~: -:·:·1 () :·· 

sic plenAria, se possível diligenciandc para que todos os Uerea
dores sejam dela cert:i.f:i.cadcs. 

·; .. ;· :1. () • O início das sess5es extraord:i.n~rias dar-se-~. nc mí-
n:i.mc, dentro de 2 (dois dias do recebimento do ofício. 
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soes extraordin~rias. inclusive nos dias destinados 1s reuni5es 
das Comiss5es Permanentes. 

para a qual houver sido convocada. vedadas quaisquer proposiç5es 
-:·:r ~::: 1-:·:·! 1::: ·:::. t. r·· -:":"r n h -:·:·r ·:::. :: 

di~::--··· 

regimentais nâo colidentes com as normas estabelecidas 
n ,,,, ~''· -!:. •::: T i. -!:. u 1 o " 

·r f. ·r tJ L c' >< I 
DA ELABORAÇ~O LEGISLATIVA ESPECIAL 

C t·: P 1 ·r !.J i ... CJ I 
:0 D ::;;; O F; Ç (; i"i :c !'! T O :;;;; 

::;;; :c ç: i::\ CJ I 
:Oisposiç5es Preliminare~ 

leis orçament~rias .. 1 •. 
!,.!!;;: :i. n i.::: :i.,:;; t :i. '-.!<:"1 de) 

cípio deverlo ser enviados à Câmara nos seguintes prazos: 

I - diretrizes orçament~rias :1. c:•. d•::: .;;; br· :i. 1 ~' 

II plano plurianual e orçamento anual: 30 de setembro. 

() ·:::. 

proJe~os de leis orçamentirias serlo numerados. independentemente 
de leitura. e desde logo enviados 

providenciando-se. ainda. 
-~:1 C: c:; n: :i. ·:::. ·:::. :;-;:·t () d 1::: F. i n -:·:, n :p: -:·:·i ·:::. ~::: C! r· ~~: -:·=·, ···· 

sua publicaçlo e distribuiçlo 
em avulsos aos Vereadores. 

Parágrafo ónico - :Ourante a tramitaçio serao realizadas pelo 
menos 2 (duas) audi0ncias póblicas. na forma disposta na Seçlo 
X do Titulo III deste Regimento. 

(:·! r·· ·t ~~ 3 i; . .-:"{. .... [i ·:;;. p r· () j 1::: -!:. (:) ·:::. d 1::: 1 1::: :i. d D 1-:: X i::: c: U t. i 1-) C) t· ;;;: 1-:·:·i t i t_.i D ·:::. -:·:·: c r· ~~-~: d i ···· 
tos adicionais. tamb4m serXo numerados. independentemente de lei·-
-!:. u r· -:·=·, =::: d (;: -:::. d •::: 1 C) ·_:_:J o :::: n 1.) :i. -:·:·i d ::) ·:::. .?:1 C C) rn :i. ~::. ·:::. ?( (::t d 1::! -r-·· :i. n -:·;, n 1;: -:·:·J ·:::. 1::: C! r· 1;;: .::i H1 1::: n t. c:• ., 

O Prefeito poder~ enviar mensagem propondo modifi-
se refere ~ste CapÍtulo enquanto nXo 

iniciada a votaçXo. na Comisslo de Finanças e Orçamento, da parte 
cuja alteraçlo 4 proposta. 

sesslo ordinAria. esta 

o··.~-

'···' I 

lei orçamentária 
comportarA apenas 

f D ;r· :i. n C J U J. d C) 

dua·::; f<:!·::;,:::·:::.:: 



I I 
seguidos na ordem 

pro etos de lei em regime de urgGncia. 

Em nenhuma fase da tramita~~o destes 
lei conceder-se-~ vista do processo a qualquer Vereador. 

:::::EÇi\D I I 
:u .::1 ·r ; · .::1 1'1'1 :i. t .::; •;:: ?i'() d c• ~:: . 

F';·oj •:::'I:. o·:::. •• 1 •• 
<,.1;::: 

A Comiss~o de Finanças e Orçamento para apreciaçào 

q U•::: d :i. ·:::.t::: :t p l :i. n El in ()·:::. d ~·:·i ·:::. c: C) ri1 :i. ·:::. ·:::.f;·~::: :::. P 1::: t· rn -=·=·! n 1::~ n t i::: ·:::. :: 1::: n1 
!::: :::. p 1::: c :L '"·=·~ 1 -::! ·:::. p r· (; '·..' i ·:::. -!:. -:·:·1 ·:::. I..)IJ de) C~-:·:·tp:f.t.ulc) II de:• T:ftuln III 
(:! ~::: ·:::. t. 1::: F: 1::: ,_:_:.! :i. H i:::: n t. c:; .. 

O pa~ecer deverá apreciar o aspecto 
e o m6rito do projeto. 

d() 

discuss~o. vedandn-s fase. apresentaç~o de 
subBtitutivos e emendas. 

sess&es ordinárias seguintes 
para o recebimentn de emendas. que dever~n ser subscritas por 1/3 

.. ! •. 
i..il:;! Finanças e Orçamento para 

:;::f :. ' .. .' " 
(''• :i.nc:Lu:f.dc) Dr····· 

·:::. ~::: '.:.:J u n d ~·:·i d :L ·:::.cu ·:;:. ·:::. -:·:·; ::::. :-· ·:::. •::~ n d () !,) !::: d -:·:·~ c!·=·=·! -:·=·~ -:·:! F' i · ::::·:::.i::: i ; 'i:. -:·:·i ç ti () d 1;:: (: r1~ ;::: n d -:·:·l ,:;:. 1::: l'í! F' 1~::~ ···· 
n .t1 t :L C)" 

H 2n. - N~o ser~o recebidas .. 'f ... 
i" •::: .!.!,,,! 

Art. 351 - Par· elaborar o parecer sobre as emendas, a Comis 
de Finanças e Orçamento terá os mesmos prazos p r· ;;:: ' . ..: :i. ·:::. t. (::t ·:::. n () 

artigo 63 deste Regimento. 

Parágrafo ónicn - Em seu ser observadas as 
seguintes normas: 

'I' 
.1. as emenaas de mesma C)!::~r· :i. .... 

gatór:i.amente reunidas pela ordem numérica de sua apresentaç~n. en' 
trGs grupos. conforme recomende a sua aprnvaçao, re-



J I 
retificativo ou que visem restabelecer o equilíbrio ·F .i ..... 

III 
t á r· J.J ·:::. , .. 

tratando-se do projeto de lei de diretrizes 
!"! () 

da Lei OrgSnica do Município; 

Lei OrgJnica do Município. 

-1-·:::c: 
.1.-... •• ... • 

será incluído na Ordem do Dia dentro do p~azo máximo de 2 (dois) 
dteis, para segunda discussio, sendo vedada a apresentaçio 

de novas emendas em Plenário. 

Art. 353 - Aprovado o projeto 
~::: IYI ~_:_:~r· u p C)-:::. :-- c:() n f C) r· i"ii !::: d :i. ·:::. p u ·:::.~:::r· () p -:·:·! ::-· i::::::: 1::! r· cl-:·:·i c::() H i :i. ·:::.·:::.:~-r() di::: ·r:· :i. i : ,.1 : 1 ~~:. ·; :·:. ~::: 

()r· ;~: -:·:·, H i 1::: n 'i:. ,_) 11 

de cada um dos grupos constantes do 
parecer, admite-se o destaque de emenda ou de grupo 

votaçio em separado, sendo o pedido de 
~:::in,:::n d-::'1 ~::. :-· 

-r: u r-· ri! i..1 1-::·, d () 
por escrito e votado sem discussio, encaminhamento de votaçio ou 
declaraçio de voto. 

aprovado, em fase 
enviado à sançio do Prefeito; caso con-

o processo retornará à Comissio de Finanças e 
e improrrogável de~ (cinco) dias, 

elaborar redaçio final. 

cer de redaçio final poderá adaptar os termos da emenda 
o equilíbrio financeiro ao que foi deliberado em Ple-

n~rio sobre as demais emendas, devendo r1essa hipótese, mencionar 
~::; >=: p t· !::: ·:::. :::. -:·:·, in 1::: n t. 1::: :-- n (::; p t· ;::: :;-;-;· In b u 1 c:1 d C) p -=·:·, j···· 1::: .::: r::: i···- :.: t:'i -:·:·1 d -:·:·i p '1:. -:':'! 1p: :;-;:;· CJ ·F ~=:~ :i. t. -=·:·l " 

No caso da apreciaçio conjunta de projetos 
plurianual e ao orçamento anual, na redaçio 

i"·,::: :i..:':'i '1:. i '·.!O<:'· 

p l.;;,no 
Comissáo de Finanças e Orçamento procederá a sua compatibilizaçào 
em funçào do que foi deliberado em Plenário. 

Art. 355 - Publicado o parecer 
t1na1, ~~r·á incluído na Ordem do Dia dentro do prazo máximo de 48 

e oito> horas. aplicando-se quando for o caso. o d:i.:::.·"' 
p C)·;;:.-J:. C) n c;; i") l. /! 

.: •• • .•. ····; li 

(:', p t· D '·.!.::i d .;:~ .;;, o projet~ encami-
nhado ~ sançao do Prefeito. 



140 da Lei Orgânica do Município. 

. ...... . 
r· =::! J :::: 1 !~: -:·:·! C) 

-!:. (;; C i"''· ( d :i. -J:. C) ·:;;. 

-:·:·i U t. C) t· :i. :~·: -:·:·i Ç :;-;:j" C) 

especiais ou suplementares. com pr6via e específica 
legislativa. nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio. 

Art. 359 -- Respeitadas as disposi~Ges expressas neste capí
·tulo para discussio e vota~io de projetos de leis or~amentárias. 
aplicar-se-io no que couber. as normas estabelecidas no Regimento 
I n t. i::: r· n () p -:·:·1 r· -:·:: () ~;:. d 1::: nr -:·:·i i ·:::. p t· C) j 1::: t. C) ·:::. d •::: :L =::: :i. " 

C:: t1 F' J ·r Li i... CJ J I 
Da Concessio de Títulos Honoríficos 

F c) r· di·:::.···· 
cussio e vota~io ónicas 

a Câmara poderá conceder titulo de cidadio 
qualquer outra honraria ou homenagem a 

-H ·I ... 
·r; .1. l,,l n t vedada a concessio de títulos honoríficos a pessoas 

r1o exercício de cargos ou fun~Ges executivas, eletivas ou por no-

H 2o. - Os títulos referidos no presente artigo poderio ser 
conferidos a personalidades estrangeiras, mundialmente consagra
d -:·:·~ ·:::. p ~::; 1 C):;:. ·:::.;;::r· 1-.-i i i~:()·:::. p r·· 1::: ·:::. ·!:. -:·:i (:i<:)·:;:. \ l ~ u fli _., n :i ! :! ~·:; 1 ! !:. . n ?i' c ·;::. ~::: .::"t p 1 :i.(::-:·:·, n d () :-· 
nesta hipótese. o disposto no parágrafo anterior nem 
.•• f •.• 
1 •• i·::i 

Art. 361 -O projeto de concessao de título honorífico deverá 
:::·•:::i subscrito. por 2/3 Cdois ter~os) de)·::;. 

como requisito essencial, de circunstanciada 
q u ;::: ·::~. 1::: d (: ~==· 1::: j -:·:·! h C) nt (: n -:·:·i :_:_:J (! a r· " 

biografia da pessoa 

gatoriamente, como condi~io de recebimento pela Mesa, a 
:::::::· 

:::.:i.•Jn.::!"i:./;t :i. o:=:. considerados fiadores dd·:::. 

serviços que tenha prestado e ·:=:.i.J.':"l·:::. 

ras depois de recebida a propositura pela Mesa • 

.... ·cc, .... 
.' •• :111 

no m~ximo por duas vezes como primeiro signat~rio 
de projeto de concessio de honraria. 



f• -:·:·! r·· .:';:1 ~.:J ;--·· -:·:·i f C) (I n i C C) 

tulo honorifico, s8r~ 

·r :;-;:j" () .L C• =.~:J C) 

1;;! ){ p ii:: d :i. d C) 

...... 
~·:·1 C D n C 1::! ~;;. ;;;. ·:·:·i () 

o respectivo diploma com a 

A entrega dos títulos serA feita em sessXo 
para ess8 fim convocada. 

de) t :í. .... 

H 1o. - Na sessao sol8ne hon C) f· J. ·f :i. C:() r D 

·::~ u -:·=·, ·=·=·, ·:::. ·:::. i n -:·:'! t. u r· .:·:! ~· 

C:(:-~p :1: 'fLlLC) I I I 

·:·:·i p ·=·:·i 1-:·:·i !._.! r· -:·:·, d c:t 
C) U d (;: D U t. r· () 

D D ~;;; l·i :c i·'i :r{ F: C ~::: :u U 
T F: I b UH(, L.. :o E: c: CJ 1···: ·r (:, ~::; :u C! i"' i U i"-i I C :f: F' I CJ 

i""-'i u n :i. c :"i. p i ;:::; 
50 da L.ei Orgânica do Município. 

Art. 366 - A mensagem do 

,,, 1..1 t ()(• 
d '"~·:::.i'.] .... 

d<:::o 

qu .;:; 1···· 
quer fase da sessao ord:i.n~r:i.a e remetida \ Com:i.ss}o de Constitui-

de decreto legislativo, devida-

c: :;-~:i !n d r·· -:·:·i ·r .::·i r· -:·;:~ -:·:·i :i. n 1::! :i. 1::: ·:·:·i =~::~-;:(C) p ·:·:·i t· .::·! c:: C) n ·;::. ~::: 1 i .. i 1::~ :i. r· c:: d C) ·r r·· :i. b u n .::·i 1 d (: C C) n t. ·=·=·, :::. cl C) 

(·j 1..1 n :i. c J p :i. o n 

l"il-:":"; 1 
di -:':"1·:::. ('! t. i::: :i.·:::. 
d .;;; n;.,;; t. ,f~: r· :i. .;;; 

assinatura de um Vereador no 
impossibilita-o de 

.J . ....... . 
!,. I;;; I,..! I' n 

A Com:i.ss}o 0~ Constitu:i.ç}o e Justiça 

e sobr8 as exig0nc:i.as 1·:::'.].;":"; :i.'"· e constitucionais. 

no prazo de 5 (cinco 
serj convocada sessao pÓblica para argu1çao do indicado. 

Parjgrafo ón:i.co - Havendo 



ant0 sorteio entre os concorrentes 
rado. a convocaç5o. 

Realizada a sessaa pÓblica. a mat~r1a ser~ inclui-
da na pauta da sessio ordin~ria subsequente. para discussio e vo
t -:·:·1 !~: :~;r C) (j n :i. ;;:: .:·:·! ·:;;. ~~ 

Art. 371 - Encerrada a discussio 
C i···. i;:: -J:. ~-:·i :-· n C:< n·: !::: p C) r- ;· 1 (..1 i!, 1::: .• C C:• n ·:::. :i. d t;;: i''· -:·:·i n d () .... ·;::. (! -:·:·! p r· C) 1-.J .::·i (Í D D q U <::: -f:. :i. 1-) i::: t· C) 1-..' C) t. C) 

·f -:·:·i 1-..' C) r· -:·t~ i.)~::: 1 d -:·:·1 n: -=·=·f i u r· :i. -:·:·i -=·:·1 b ·:::. () 1 u t. -:·:·! do·:::. n1 !::: n1 b r· c:;·:::. d -:·:·, C:~;-;· n1-:·:·t r· .::·! " 

:;::~ 1 () n .... [i F' i·"· 1::: ·:;:. i •::f 1::! n 't. 1::! d -:·:·1 C ~;-i- !'i'! -:·:·l r· -:':'! p r· D rfl 1..1 l~_:_:J.:':'t r· .;;:, C: t· (: ·;;;. p 1;:! (::-i:. :i. 1-) () d 1::: C r· (: ···· 
"l:. () lt;;: ~_:_:.! :i. ~::. J :::·; -1:. :i. =.) C) :-· C () n ·!:. (: n d C) C) n C) i"fl t::: ~·=·i p i · () 1-.í -:·:·i d O n 

:l.Du d D .;;; t· -!:. :i. ·.:.:.1 C• dd l...•:'!:i. 

Art. 372- Na discussia do parecer e na votaçao das nomes se
r·aa aplicadas as normas gerais estabelecidas ror este Regimento. 

T :t·ruL.C! \/ ·r ·r 
.···· .. l .. i. 

DA SANÇAO. DO VETO. 
DA PROMULGAÇ~O E REGISTROS DE LEIS. 
DECRETOS LEGISLATIVOS E RESOLUÇOES 

O projeto aprovada 
óteis. contados da data de sua 

aprovaçio. que aquiescendo. o sancionar~ e promulgar~. 

d.;:! :i.:·:·:·; 
u silGncio da Prefeita importará em san~Xo. 

,. 
u···· 

te inconstitucional ou conTr~r,G ao interesse 
-!:. C) t. -:·:·i J C) U p ·:':'! i · C :i. EJ J H!,;;; n t. ;;:! :.- n () p f"· -:·:·! :.:·: () d r;;; :1. :·:·:·; ( q U i n :~·: •::: ) 

na toda ou em par
róblico, veta-la-~ 
dias óteis. canta-

dos da data do recebimento. 

Sendo negada a san~ia, as 
·::~ 1::: r· :;-;y C) c() i'l! u n :i. <:: ·=·=·l d -:':1 ·:;:. .. d (: n t. t· C) d j::! .·:·:~ [; ( q u -:·=·1 r· 1::: n -1:. -::·1 :::: () :i. '1:. c:. 
·:::. :i. d !:;! n t. !::: d ~·:'i c~~~- i'f! -:':'i t· ·:':'! j'·.·'i u n :i. c i p ·:':'! 1 ;::: p u b 1 :i. c ·:':'; d -:':'; ~:;. n 

:.:·: 

data da primeira s0sslo ordinária 
verá ser obrigatoriamente lide. 

ser~ incluído na Ordem do Dia da sessia imediata. sabresta-
das as demais rrapasi~Ses. at~ sua vataçia final. 

para arreciaçio de veto anteriormente recebida. 

C! i'.'• 
/ ::.l 



............ · 
-.:5 { :;:; O ueto será despachado: 

T 
.I. C (;:r n ·:::. t. i t. u :i. ~~: ?t C) '==! 

sobre aspectos de constitucionalidade ou legalidade 

___ de f.!..O= 
oD ":f? 

d.::; 

se as razôes uer-

Art. 377 - Se as razôes do ueto tiverem 

·:::. t;;! p (i b ]. :i_ C D 

r·· ·~-\c:: p , .... -:·:·, :~-: C) improrrogável de 15 (quinze) dias para emitir parecer 

(:·, (· -!:. 11 :;:~ 7 .. f: ···· :c: ·;;;. ·.:.:.i C) t -:·:·! d C) () p t· -:·:·i :~·: D d ~·:·i ·;;;. [: () l'i'i i :::. ·:;;. ?§ 1::: ·;;;. :-· C) 1.) 1::: t. D ·;;:. 1;;! r· /1 :i. n c: J U ···· 

:t d () n -:·:·, p -:·=·~ u '!:. -::·i d -:·:·! p r· :i. n1 i::: :L r· -:·:·J ·:::. 1::: ·:::.·:::.?i" C) C) t· d :i. n -:'~:, r· :í. -:·:·, q u 1::: ·:::. 1::: r· ~::: <·:-: 1 :i. :.:·: ~·:·1 r· =·· c C) ri: ou 

Art. 379 - Incluido 
discussXo e uotaçJo 6nicas. 

Parágrafo ónico - Na discussXo de ueto, cada Vereador disporá 
ct ~::! l :·:·:·; ( q u i n :~: ;::: ) n1 :L n u t c·:::. li 

Art. 380 - No ueto parcial, a uotaçXo será necessariamente em 
! ,\ :: i.._ll'.:i.J 

Parágrafo 6nico - NJo ocorrendo a condiçJo prevista no 
p C• ·:;;. ·;;;. :f. i,) :;;: 1 -::·i ;,.J C) -1:. -:·:·! l9: :;-;r C) 1::: lTl ,:::. 1;;; p -:·:·l r· ·:':'! d C:! d 1::: :::: -:':'! d ~·:·! U i'fJ ·:·:·! d ·:·:·1 ·::;. 

si~Ges aut8nomas atingidas pelo ueto, desde que assim o requeira 
1/3 (um ter~o), no m1n1mo. dos 
n -:·;:! r· :i. C: :·· n :?i. D ;;;. 1:;; -:·:·i r::J l'il :i. t :i. n d C) p -:·:·i t· -:':'! 1:;! ·:::. ~:;. r;:: ·;:;. r· ,;;; q U 1::! ;···. :Í. H! 1::: !"i t. C) ~:;. d i ~::.C U :::. ·:::.?(C) :·· 1:;! n C ·:·:·! .... 

minhamento de uota~io ou declara~io de voto. 

Art. 381 - A votaçXo de ueto far-se-A mediante processo nomi-
nos termos do artigo 309, sendo necessário para sua 

~ao, o voto da maioria absoluta dos Vereador0s. 

pr·c)j(::tc) 
·.:.:J .t::l .... :I. c;;~~ 

ao Prefeito para, em 48 (quarenta e oito) horas, promul·-· 

:·.! .. 
l'!d p U b J :i. C i:"l ;;: :;y C) ..! .. 

UI::: 



folha n ~-Q--~-------
n ·---~---- -1.: . 

,. 
r :. .. ': 

·:::. ()·:::. do artigo 373 e U lo. do -:':1 ;··. t :i. '.]o :::: d l ,. o 

condiçSes faz0-lo, observada a preced0ncia dos cargos. 

h publicaçio dentro 
(!C) p r· -:·:·! :.:·: C~ i'íl -:·;:i ;:.:: :i. l'íi C) 1::: :i. l'fl p r· C) t· r· C) ·.:.:J -:~;:i i,)!;:! 1 :::! t;;: :\. () ( d t;;~ :.:·: ) d :i. -:·:·! ·:;;. r (:()!"i t d (Í D ~;;. d ·:·:·i d ~·:·i .. .. 

'i:. ·:·:·i d :::, ·:::. u .:·:·; ·:·:·l p· i · o 1 . .J -:·:·! i;::?((:;. t::! JYi F 1 (: n .;;:, r· :i. C) =·· t· ~::! ~::. ·::: .. :·:·, 1 1 • .J -:·:·i d ~·=·, ·:::. ·=·:'! ·:::. !::: ::-:: c 1::~ ~~:f:;·~:::~::. r· 1::: ·.:.:J i Ht 1::: n .. .. 

as Emenaas à Lei Orgânica. com os 

II 
1 u !~: (~i-1::: ·:::." 

• .. .::::· 

Art. 3d4 - Os originais de Emendas \ 
de Decretos Legislativos e de 
livros prÓprios, rubricados pelo Presidente da Câmara e 
d(::;·:::. Secretaria da Câmara enviando-se ao Prefeito, 

.;:,;---·qu :i.; . .!a· .. · 
() ·:::. 

·f-' :i. n ·::;. 1 !::~ ~.:.~! -:·:·i i ~::. :·· C (.) p :i. ~·:·! -:·:·1 U t íi~! n t. :i. '::: Ei d C) ·:::. ·:·:·l U l. (.) ·.:.:.1 t· ·:·:·! ·F D ~::. 1::~ y q U ·:·:·! n d C) ·i'-" C:• i·"· D C -:':'1 ·:;:. () :-· 

dos Dec(;~tu~ Legislativos devidamente assinados pelo Presidente. 

T:f'fLILU >::JII 
DA SECRETARIA DA CPMARA 

atrav4s de sua Secretaria, segundo as determina~Ses da Mesa e re
ger-se-Xo pelo respectivo Regulamento. 

Art. 3d6 - Qualquer interpela~Xo 
~os da Secretaria ou situaç}o do respectivo pessoal ser~ dirigida 

atrav6s do President~ 
mente por escrito. 

to, a interpelaçio será encaminhada ao 
c (] r 1 h 1::! c :i. m~::~ n t. C) " 

Vereador interessado para 

T :1: ·ru!...U :<I 1-.,.J 
DA POL:í:CIA INTERNA 

U policiamento do 

rres1dente, sem intervençio de qualquer outra autoridade. 

:;;.\:::: f •::: :i. t () P Di''· 

u u -:i! ;·"• d "' c: :i. !.) :i. l 
Policia Militar ou outros elementos requisitados \ Secretaria da 



I :0~~;:;~~~=~--
L__ lll~r.J!·~-- ... -~_~ __ W"l_ h~, ~_{'! . ,. 

O corpo de policiamento cuidarj também para que as 

onada, credenciados 
junto à Câmara. nio seJam ocupados por outras re~soas. 

{:·! ;···. ·!:. 
C::;:::iHl·:·:·l r·-:·:·! 

Vereadoi ~~ 0 funcion~rios da Secretaria. estes quando em seruiço. 

edifício da Câmara é proibido o porte 
p ()t' P (:·:::.·::;.c)-:·:·1 :-· :i. n c 1 u ·:::. :i. i.) ~::: p C) i .... 

mentos do corpo de policiamento • 

.... :c : • .... ! .... 
(! ::{ p (: C 1., -::! i..i L_! i . (~ ·::;. 

que se passar em Plen~rio. 

Pela infraçio ao disposto no presente 
o Presidente determinar ao corpo de policiamento 
infrator ou infratores do edifício da Câmara. 

p r-'"''.) i -:::.t .;;, '"-

.. !., 
f..!!::: 

.. '! .. 
1;;! .!.1:::···· 

suspender ou encerrar a ses-

, ..•..... ! ....... : 
···· r· J...I!..Jl::!i'. -::1 -:':'i 
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O auto de flagrante será laurado pelo 
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T:í:'fUL.U ><J.,J 
DO PREFEITO E DOS 

SECRETARIOS MUNICIPAIS 

C::r:\F':f.TUL.U I 
DO COMPARECIMENTO DO PREFEITO A CAMARA 

Prefeito comparecer \ Câmara, 
hora preui.;:;mente estabelecidos. para prestar esclarecimentos so-

Na sessao extraordinár1a p,;:;ra esse fim con-
uma exposiçio inicial ·;;;. C) l::t t· r;;~ C) ·::;. l"!! D -1:. :i. !.) C:r ·:::. 

comparecer à Câmara. respondendo, -::! 

rigidas pelos Vereadores. 

r·.•;:: 
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Art. 394 - Sempre que comparecer ~ 

·=·:·j ~::. ·:::. •::: n "!:. (::; .\ j··,i (! ·::;. -:·:·i :-- .;=:~ d :i. r·· 1::: :L t ·:·:·, d C) P t· i::: ·:::. :i. d 1::: n t. ;;:: " 
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Ct:P:tTI..Ii...CJ I I 
DA CONVOCAÇ~O DOS 

SECRETARIOS MUNICIPAIS 

SecretAries Municipais pcderào 

D 

r·· ;;;~=::i u 1::: i'·· i 1n =::: n t. C) 1::! ~::: q u ·=·=·i 1 q u (:r· !..) !:::r· i::: ·:·:·i d c:. 1··· p -=·="~ r·· ·=·=·i p i'·· ~:::~::.'i:. :.·:·, i···. :i. n +. C) r· n"i -:·=·, !~:?:i· 1::: ·:::. q u 1::: 

lhes forem solicitadas sobre o assunto de sua compet8ncia admi-

n requerimento deverA 1ndicar explicitamente c motivo 
que serio propostos ao 

Sec-etário Municipal. 

Aprovado o requerimento •• 1 •• 
1..11:;: 

do comparecimento ,,!.,. 
Ui . ..! i"íu ···· 

(i.:·:·l [: :~~·j· IT! -::·i r·· -:·:·i d 1;;! n t. j···. D (! C) p i .... -:·:·i ?: C) :f. HI p i'·· C) t· i···. () •_:_:.! .:';:! 1.) 1::: J d s::: :!. :·:·:·; d:i .. ::1·:::. ;.- .:::c)n ···· 
tados da data do recebimento do oficio. 

Art. 397 - A C8mara reunir-se-A 
com c fim especifico de ou-

v1r c Secret~rio Municipal sobre os motivos da convoca~Jo. 

H :1. (). Vereadores dirigiria 
~ces ao Secret~rio Municipal;.- sobre os quesitos constantes do re-

d '"! ~-;; < c :i. n c c ) JY; :i. n u -1:. u <;:. ,. ~::. '"! F; i:'! p .::1 r· ···· 
na ordem estabelecida em folha de 

Para responder às interpela~Ges que lhe forem dirigi-
.1 .r. 
.L 1 .• ) 

. ' lT! 1 n U T. C) ·:;;. :·· 

permitidos apartes. 

Art. 398 - Nio havendo mais Vereadores inscritos para indaga--
relativas aos quesitos do ... r·· ... 

l,,,! .:::·!:::···· 

cretArio convocado. obedecidos os mesmos c:rit~rios. serA interpe-
:1..::; d u ·:::.C) b r· •::! 
seja obrigado i:'! conhecer. 

C:: (:·! F: 1 ·r l...i L. C) I I I 
II {:·! :;::; C:: D i···! ·r (:·~ ~;::; 

As contas du Prefeito. da Mesa da Câmara 0 do Tri-

julgadas pela Câmara. atrav~s do 

I 



HJX. Legislativo 

Rec2bido o parec2r prévio do Tribunal de Contas do 
Município sobr2 as contas. o Presidente 
~ Comissdo de Finan~as e 

d2spachari imediatament0 
aprecia~So. determinar~ 

.;;, l.) u 1 ~::. () ·;;;. d i ·;:;. -I:. t· :i. b u :i. ;~: :;-;=t () 

H lo. - Para discutir o parecer. cada Vereador 
( d •::: :;:: ) rr1 :i. n u t .;;:; ·::; .. 

per· l. ~::: ;···. ~~: o ·:::. ) (:I C) ~:~ rf1 i:;: m ···· 
bros da Câmara deixará de ser aprovado 
pelo Tribunal de Contas do Municipio. 

p t· {:;-.i i C) t;;:D'! :i. -1:. :i. d() 

Art. 401 - Para apreciaçdo das contas, a Câmara terá o 
de 60 (sessenta) dias contados de seu recebimento, sobrestando-se 
-:·:·i d í::: 1 :L b ;;;!r· ·=·:·i !~::;-;r o q u -:·:, n t. () -:·:·, c• ·:::. d (! i"íi -:·:·! :i. ·:::. ·:·:·i ·:::. ·::: . . .i n ·l:. (::: ·:::. :-- -:":1 t (: q u ~::! ·:::. ~::! u J t. :i. rí! ,::! -:·:1 1-.J o .... 
-!:.-:·:·,i~: :;·?!'c) .. 

das ao Ministério Pdblico, para os devidos fins. 

Par~grafo ónico - As contas ao Municipio 

çâo de qualquer contribuinte. 
. ...... 

para exame e aprec1açao, 
derá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da lei. 

DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO 

i'"-! c)·:;:. 
Vice-Prefeito serâo 

nos de responsabilidade, o 
processados e julgados pelo 

do Estado. nos termos da legislaçâo federal 

julgados pela Câmara Municipal nas infra~&es politico-administra-
t :i. = . .J ·=·=·, ·:::. d 1::~ ·F i n :i. d -:·:, ·:::. n Ct -:·:·, r· -!:. :L ·.:.:.1 c:; ·;.:: :3 d ·:·:·~ L .. 1::: :i. Di···. ~.:.:.i ~~·i· n :L c ·:·:t d () !····j u n :i. t::: :f p :i. (::S :-- ·:·:r ·;:;. ···· 

segurados. dentre outros requisitos de validade. o contraditório. 
a publicidade, ampla 

a decisio motivada que se limitará a decretar a 
:i.n•:::···· 
.;:: .::J ~;: ..... 

saç}o do mandato do Prefeito. 

H lo. - Admitir-se-á a d2nóncia por Vereador. por partido po
litico e por qualquer mun1c1pe eleitor 

. .: .. 
!••! sessâo até 5 (cinco) dias 

ap6s o seu recebimento e despachada para avalia~io a uma Comissâo 
el2ita, composta de 7 (sete) membros. observada, tanto 

H 3o. - A Comissio a que alude o parágrafo anterior deverá e··-



.. .,. ~-~~ !.Hvo 
Admitida d acusaçio. por 3/5 (trGs quintos dos ruem-

Câmara Municipal. ser~ constituída Comissio Processante. 
composta de 7 (sete) Vereadores. indicados por sorteio. 

Nio participará do processo. nem do julgamento. o Ve-
~eador denunciante. 

H ro. Se decorridos 90 tnoventa dias da acusaçáo e o :.i u :!.···· 
sarnento nio estiver concluído. o processo será arquivado. 

O Prefeito. na vis0ncia 
responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funçGes. 

Observar-se-á outros procedimentos definidos em lei. 

Art. 405 - O Prefeito 
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T :1: ·r Li L. O / t.) I 
DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 

Regimento Interno 

Art. 407 - O projeto de resoluçio que vise alterar, reformar 
·:::.u b·:::. '1:. :i. t. u :i. r· c Regimento Interno. somente será admitido quando 

p t· D p C) ·:::. t. () :; 

., . 

. I. 

li - pela Mesa~ 

III pela Comissáo Especial para esse fim constituída. 

Parágrafo Gnico - O projeto de resoluçáo a 
presente artiso será discutido ~ votado em dois turnos. e só será 

com o voto minimo e 
n·~ -:·:·; :i. c:; r· i -:·:·i -:·:·i b ·:::. C) 1 u t. -:·:·, d () ·:::. 1-.) •::: r· ,::: .:·:·: (:! C) r· 1::: ·:::. :-· o b ·:::. 1::! r· 1-..' -:·:·, (:i D 
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·:':1 ·:::. u 

(:·lt· t" 
:L.:.:_:. 0:.~· :1. 

Interno. a Mesa da Câmara. se necessário, promulga-

Resoluçáo entrará 
C) ·:::. c: ·:':'í p 1. t. u 1 C! :::. I 1::: 

•:::l'fl 
T T 
.1 .• i.:·· 

visor em :l.g de janeiro 
do Titulo li. que passam 

a vigorar na data de sua publicaçáo, revogando-se as 
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Comiss~o Especial para revis~o do Regimento Interno 
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Vereador Julio Cesar 
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J U S T I F I C A T I V·-A 

O presente projeto de Resolução que dispÕe sobre o 

Regimento Interno da câmara Municipal .é o cumprimento de disposi

tivo da Lei Orgânica e resultado do trabalho da Comissão para es

se fim constituÍda. 

Contou com a efetiva colaboração de vários senhores 

Vereadores e de bancadas partidárias, e procura adaptar aos novos 

institutos criados pela Constituição da RepÚblica e Lei Orgânica 

do Municlpio, as disposiçÕes do Regimento Interno, donde podemos 

citar a iniciativa popular, a tribuna popular, as audiências pÚbl! 

cas, a votação de projetos pelas ComissÕes, o novo papel das Comis 

sÕes, entre outros. 

Novo horizonte está se delineando para o Poder Le

gislativo, e sua atualização de procedimentos está consubstancia-

da neste projeto ora apresentado, que esperamos contar com a apro 

vação de todos. 
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